
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 5912024

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO

N" 2812024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES
DE INCÊNDIO.
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sEcnrrÁnla DE EDUCAÇÃo, cULTURA E EspoRTEs
Solicitação n' 029/2024

ESTLDO TE('\I('O PREI,I \,IIN,\R

Requisitos pàrâ contratação
Dufante a exccuçào do serviço, a empresa contratada deveÉ:
- Se responsabilizar pelo transporte dos cxtin«rrcs de incêndio que serão recarrcgados:
- Cumprir todas ls obrigaçõcs conslântes nestcs esfudos preliminares e em sua proposta. assumindo corro
c'xclusiyamcntc scus, os riscos e as despesas decorrcntes da boa c perfcita exccuçào do objeto.
- Possuir o registnr da Declaração de Conformidade do Fomecedor. nos moldes da PoÍaria INMETRO n.
206 de 16/5/2011, além dc execular os sewiços conforme estabelece a Portaria INMETRO n. 5 dc
-1, 1,201 l. respeilando os rcquisitos técnicos definidos pela norma ABNT NBRI2962:
- Executar a rccarga e manutençào. dispondo de um local adequado. de Lodas as fcrramentas, equipamentos,
acessórios c EPIs necessários à sua pcrfeita execuçào. bcm como de proÍissionais devidamcntc
qualiÍicados.
- l)urantc a execução da rccarga, a Contratada deverá fomecer e instalar extintorcs substitutos para cada
cxti[tor rctirado. com as mesmâs camcterísticas e a mesma capacidade de combate a incêndio, quc cst!'Ja
r'álido, cancgado c com identificação do Íbmecedor, para suprir eventual situaçào de emergência e mantcr
as cuudiçt)es tle segurança e prevenção dc incêndio nas dependências do Órgâo, scm ónus para o
Contratarrtc.
- Após a rccarga dos equipamentos deverá ser cmitido uma comprovação de que o mesmo foi recarregado
etl uctil cr)ntendo a validâde dâ rec e a dâta dâ r eriÍi ().

LcvântâmrnÍo dc mercado, quc consiste na análise das alternaÍivas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a conÍrâtâr
() lcvantanlcnto dc mcrcado consiste na análrse das alternativas possíveis, e -justiÍicativa técnica c

econônica da cscolha do tipo de solução a con(ratar.
l)iantc disstr. ao vcrificamros a mâo dc obra disponivel no municipio de Pal:ritos. constatamos que nâo há
no quadro dc luncionários, pessoal com lormação tecnica ou curso especifico para a realizaçâo desscs
scn iços. muilo mcnos capacidade tócnica para indicar quais produtos do,cnr ser adquiridos para a

tutilizaçào nesle lipo dc lrabalho. Portanto. considerando a falta dc mâo de obra qualificada chega-se á

conclusão que a intica soluçào técnica e econôntica momeltaneamente para o Municipio de Palmitos e a

contlataçào dc cnrplcsa especializada cnl recarga e comcrcializaçào de ertintorcs de incêndio.
Para a contrat,rçiro cm tela. vcriticou-se contrataçi)cs similares feitas por ourros órgãos c entidadcs da
.{drrinistraçIo, no intuilo de identifrcar nrellrores práticas. metodologias e soluções que melhor se

adcqrra;;c:n a nossa nccessidadc. Na oponunidadc, constatamos que a lirnna dc contratação ó sirnilar aos

rnodelos adotados cn) outras contra no âmbito da AdmiDis ào Pública. Slliclta-se ainda cslil c

/f /ol /a (r(
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u l.t.l\t u\t'os
Dcscrição da neccssidade da contratâção, considerâdo o problemr a ser rcsolvido sob a perspectivâ
do interrssc público.
,\ contrataçiio dos scrviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar visa a prevcnçào contra incêndio cur
ctlificaçircs, c atcldum ao prcvisto na l-ci Complcmcntar n' 15.907, de 16 dc tlczembro de 2022 - que
cstabclccc nonnas sobrc Segurança, Prevenção e Prolcção Contra Incêndios nas cdiíicações e áreas de risco
cle incêndio.
A recarga c manulcnção dos extintores. justifica-se pela necessidade de atender às normas de segurança
quanto à prcvcnçâo c combate de incêndios. r'isando garaulir a scgurarça da comunidade usuária
(scr'\'idorcs. doccntcs. discentes. terceirizados. visilantcs, ctc.)
('onsidcrando ainda, que todâs as instalações dos equipamentos de protcção contra incêndio devenr scr
mantidas crn bonr cstado de conservação e funcionamento.

I

: Previsâo no plano de contratâsões anual
A PreÍêirura Municipal de Palmitos nâo conta com plano de contratação anual
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Estimativa do valor da contrâtaçâo, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
dc cálculo e dos documcntos que lhe dão suporte, que poderão constsr de anexo classificado, se a

^dministraçâo 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitâçâo.

Realizou-sc consulta dc prcços com diversos fomecedores. atÍavés dc coletas, que será utilizada como
prcço rct'crcncial. As nretodologias aplicadas à pesquisa de preços scguiram os scguiDtcs parímctros:

I - Paincl dc Preços disponível no endercço eletrônico: https:/bllcornpras.com/i
ll - Pesquisa com em sites da intemet
III - Pcsquisa corn prestadorcs dc scrviços

Tais pcsquisas cnconlrart-se eln anexo a cste documento.
A pe'squisa tambérn objctivou a verilicação de soluções compatívcis/similares que venham a dar
alcndimcuto aos uisil«rs c necessidades a entadas no entc cstudo. obtôm-sc a média de

íi

l,'ornecedor 0l - Blanger 'l-ransportes e Comércio . CNPJ sob n' 05.084.988/0001-38

Fornecedor 02 - ExtinmaÍ Extintores, CNPJ sob n' 26.737.29510001-77

Fornecedor 03 - Mocelin Intlústria de Extintores t-tda, CNPJ sob no I 1.670.605/0001-06

a lornra atual adotada. atendcndo perfeitamcnte as necessidades da adnrinistraçào
Estimativas das quantidades pârâ â contrâtaçâo, acompanhadâs dâs memóriâs dc cálculo e dos
documrntos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
nrodo a possibilitar cconomia de cscala.
A quarrtittade estimada para corrtrataçào, foi proveniente de casa Sccrc-tária, semprc prel'cndo alguma
nralgcrn dc sc'gurança para quc nào venhamos a tcr intcrrupçõcs na contrataçào, a qual scrá clemonstrada no

Ternto dc Referêucia.
IT l: l\'l DI:SCRÍÇÃO \,íÍNtMA Unid Quant

Mín
Quant
Máx

0l RI1CARGA I)I'; EXTINTOR DIi INCENDIO. COM
( 

^PA('IDADE 
DE .IKC, DE PÓ QUIMI('O SE('O (PQSI E

CASO \HCI.,SSÀRIO TI-,S fIJ HIDROSTÁTICO.

UN t0 150

o2 RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO. COM
CAPACIDADE DE 6KG, DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS) E
CASO NEC]ESSÁRIO TESTE I IIDROSTÁTICO.

UN I 50

It'u\,l TJLSCRTÇ^O Ml\lMA tJnid Fomecedor 0l fornsccdor 02 Fomccedor 0J Valor
Mediana RS

0l RE(]AR(iA í)I: T'-XTINTOR

DE INCÊNDIO. COM
CAPA(]IDADI] DI] 4KG. DE
PÓ QUÍI\,{ICo sECo (PQS) E
(,ASO NECESSÁRIO TESTE
I DROST Á1 lCO.

T,N 30.00 92,00 95,00 92.00

r)l REC,A.RCA DE EXTINTOR
DI] NCÊNDIO. COM
CAPACIDADE DE 6KG. DE
Pó euíMrco sE('o (Pes) E
CASO Nt'CI]SSARIO TESTE
HIDROSTÁTICO.

t,N 85.00 q8,00 t02.00 98.00
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Dcscriçio da solução como um todo
O I'}rcgio ó a rnodalidadc sclecionada como a rnais viávcl, a lonna eletr'ônica e a solução nais viável para a

Adnrinistlaçiio. lcvando em conta os ptincípios da economicidar.le. publicidade transpaÍência e interesse
público c tcrr«lo cm vista atcndcr ncccssidaúcs contínuas ÍecolTentes, duranlc o plazo tlc |igência. Os itcns,
obicto dcsla contratação sào classi[icados corno comuns, pois possuem paóõcs dc qualidadc quc podem ser

olrjetivanrente deÍinidos pelo Edital. por nrcio cte especilicaçties rcconhecidas c usuais lo mercado.

Sugclc-sc a rcalizaçào do Proccdimcnto RIIGISTRO DE PRIIÇOS, com o objctivo de formalizar Ata de

Registro de Preços, para quc não scja necessário realizar-se outro processo licitatório para contrataçAo dcstc
scrr iço. Vak' lenrbmr quc a licitaçào tem principios da c-ficiência e da cconomicidade, por ser um
procedirnento quc resulta em vantagens à Adrninistraçâo, descomplicando procedirnentos para aquisição dc
objcros e contmtação de serviços. reduzindo a quantidade de licitações. propiciando e facilitando urn rnaior
núnrcro dc olerlantcs, inclusive a participaçâo das pequenas e médias empresas. enxugando os gastos do
cririo. por rcgistrar preços c disponibilizá-los em Ata para quando surgir a neccssidade, executar o objeto
lcgistrado, sern cntraves burocráticos, entÍc oütras vantagens.

JusÍilicâtivrs pâra o parcelrmcnto ou não dâ contrstação
I)c acordo com o § 2" do art.40 da l,ei n" l4.l33i2l o parcelamento deverá ser adotado para se aproveitar
as peculiaridadcs do nrercado local buscando cconomicidade sem a perda de qualidade e ampliar a

conrpctiçào cvitantio a concentraçio dc mcrcado. sem pcrda da cconomia de escala.

O disposro cncontra-se aplicável na prcsentc demanda, entendendo-se que a presente licitâção deverá ser

organizada por itens individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa ente os licitantes.

Contrâtâções correlatas/interdependentes
Corn basc nos rcquisitos do prcsentc Estudo Tecnico Preliminar, não se veriÍicam contratâções coffelatas
c/ou iuterdependentes neccssilrias à cfetiyidadg {âprys1ntq gql1rataq4o.

I0. Denronstrativo dos rcsultados pretendidos:
Manter a segumDça do patrimônio, dos servidores e lerceiros;
lMantcr o bom furrcionamcnto dos equipamentosl
Manter as edificaçôcs em conl-ormidade coln a instÍução técnica do Corpo de Bombeiros;
Garantir a segurança das instalaçõesi
Cumprir com a Norma Regulamentadora NR-23 e demais NPTs (Normas de Procedimcntos Técnicos)
Proporcionar eficiência nas aquisiçõ€s dos materiais e na realizaç:âo desses serviços.

. Providências préviâs âo contrâto
Para a contrataçào pÍetendida não havcrá necessidade de providências prévias no ârnbito da Administração
lmpactos âmbientâis

^s 
recargas de pó quimico podem ter vários impactos ambientais, incluindo a geração de resíduos

quinricos, consumo tle energia na produção e transpoíe, bem como o uso de recursos naturais.
A rcutilizaçào c conscrvação adequado do produto fará com que estes passem a ter tenpo de vida útil
prolongando. não sendo neçessária novas aquisições. rcduzindo os impactos ambientais, bem como
tàvorecc o município enr teÍmos dc cconomicidade.
À conúatada deverá observ:r também, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos
na Instruçào Normativa n'01, de l9 dejaneiro de 2010.
Retsrentc à cmbalagem dos materiais, sempre quc possivel. os mesmos deverão ser acondicionados em
nrateriais 100% rccicláveis e em quantidade reduzida de volumes.
Em ncuhuma hipôtese os mesmos serào descanados em locais que não sejam os identificados na legislaçâo
crt't vigrrr:

1..1. Posicionamento conclusivo sobre a adequaçâo da contrâtâção pârâ o atendimento da necessidade a
que sc destina
I)iantc dc toda à análisc dcscnrolvida no prcscntc cstudo tecnico preliminar, a contÍatâção de empresas
capazcs dc prcstar o senr'iço ó VtÁVF-L !- NI-CF-SSÁRlA, uma vez que se alinha aos ob.jetivos estratõgicos
do irrgio. c'viávcl do ponto dc vista econônrico-tinanceiro e necessár'io para a continuidade c bom
Iuncirrnlnrr,'ntrr dirs Sç'crctarias.
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t-specificaçâo do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de pâdroí!izaçâo,
ohscrvados os requisitos de quâlidâde, rendimento, compâtibilidâdc. durabilidadc c segurançâ.
Nio se localizou catálo eletrônico de in coltsta a se utr;

lVlodekr de gestão do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e

Íiscalizrda pelo ôrgão ou entidadê.
A g!-stào do prcscnle objeto serii realizada pol cada secrclárioldcpartamento solicitantc, sendo os mesmos
rcsponsáreis pelo reccbimento e fiscalizaçâo do contrato, deveudo ser observado o disposto no art. I l7 da Lei
rr'' l4.lll,202l.
Cumprir e tazer cnmprir as disposiçôes do edital;
Ttansntitir'pot cscrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos dc dúvidas
quc surgirern na relaçào de consurno:

Ios Gestores os Srs. Rodri

a

m

T]I,EME§TOS
DcÍiniçâo do objeto, iDcluídos suâ nâturezâ, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o crso. r
possibilidedc dc sua prorrogação.
C()nÍrlaçio de cmpresa especializada para recarga e manutenção de extintores de inccndio, parâ âtender os

rlilcrsos rirgàos da administração municipal, de t'orma parcclada, conÍ'ormc condições, quantidades e

cxigôncias cstabelecidas neste instrunrento s seus anexos, através dc registro dc prcço.

Sun,iço Comum.
0 prazo dc vigência da ata de registro de preços seú de I (um) ano. podendo ser prorÍogado ate o limite de 2
(dois) auos. desde que comprovado o pÍeço vantajoso (art. tl.4 da Lei F'ederat n" 14. I .li,lÍ)? I ).

I

l'undàmentação da contratação, que consiste nâ referênciâ âos estudos técnicos preliminares
corrcspondentcs ou, quando não for possível divulgar essts estudos, no cxtrrto das partes que nâo
c(,ntilcrcm infornrações sigilosas:
Justillet-sc r aquisição lj contratação de insumos c serviços dc cquipamcntos dc rccarga de extintorcs pcla
ruecessitlacle dc malter os extinlores de incêudio abasteci«jos, conr as respectivas cargas denlro da validade e

pronlos para o uso. cm caso de ncccssidade, para o combatc dc principios dc incêudios. visando garantir a

ssgurnnça da courunidade usuária, hem como. a integridadc do Palrinxlnio Público da Prel'citura Municipal dc
I'alnr itosiS('.

.l Drscrição da solução como um todo, considcrado todo o ciclo dc üde do objcto.
O I'r'cgão ó a modalidade selecionada como a mais viável, a fornra elerônica é a soluçâo mais riável para a
Adurinistraçào. levando em conta os princÍpios da economicidade. publicidadc transparência e interesse
púhlico c tcrrtlo cm vista atender necessidades continuas recorrcrrtes, durantc o prazo ch vigência. C)s itcns,
objctrr dcsta conúatação sào classificados como comuns, pois possuem padrôcs de qualidade quc podem sel
objctivanlcnte deÍinidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas c usuais no mercado.
Sugcrc-sc a lcalizaçào do Procedimento REGISTRO DE PRIIÇOS. corn o objctilo tlc formalizar Ata tlc
Rcgisrro dc Prcços. para que não seja necessário realizar-se outro processo licitatôrio para contÍatação deste
scrviço. Vale lembrar que a licitação tem princípios da eficiência e da economicidade, por ser un
procedirnento que resulta em vantagens à Âdministração. descomplicando procedimentos para aquisiçâo dc
ol,jctos Ê corltratação de serviços. reduzindo a quantidade dc licitaçtlcs, propiciando c facilitando um maioL
núnrcro de ol'cÍtantes. inclusive a participação das pequenas c mcdias emprcsas, enxugando os gastos dô
erário, por regislrar preços e disponibilizá-los em.Ata para quando surgir a necessidade. cxocutar o objcto
rcgistlado. scnr cntÍaves burocráticos, entre outras vantagens.

ITEN'l DESCRIÇÀO MiNII\4A Unid

0l RF-CARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO, COM CAPACIDADE DF] 4KG, DE PO

QUÍMICo SECo (PQS) E CASo NECESSÁnIo TesTE HIDRoSTÁTICo.
UN

RI-C'ARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACTDADE I)E 6KG, DE PO

QUÍMICO SECO (POS) E CAS0 NECESSÁRIO TESTE HIDRoSTÁTICo,
02 UN

O aconr Dharrrclto e a fiscaliza odo eto !^ontratado será realizada
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Estimâtivâs do valor dâ contratsção, âcompanhâdâs dos preços unitários referenciais, das memórias dc
cálculo e dos docümentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para â obtenção dos
prcÇos r para os rcspcctivos cálculos, que devcm constâr de documenlo sepârâdo e classificatlo.
( oniirrnre e-stipulado no Ilem 6, do [:studo tccnico prclinrinar.
o custo cstinrado l(,lal da contratâção é de RS 1t1.700.00 (dezoito mil c sctsccrtos reais). eonfonnc custos

unitár ios rposttrs em ar)exo e contbrme estipulado rto ltem 6. do Estudo técnico prelimiDar.

5

tlcnrique Tinrm, Olir Roque Gonzatti. Dineia Cristiane de Agriar e as Sras. Lucineide Orsolin e Rosangela

Orto. c como Fiscais, as Sras. Iva Cristina Zittlau, Eliane Furlanetto Reiúeimer e Chirlci Steffens Pedó e os

Srs. Marheus ligon Simm , Joubert Luiz Zanatta, Ricardo Einloft, Márcio Stahlhôfcr e Clério Andre Revcrsi c
quc 1àrào o acompanhamento formal nos aspectos administràtivos, procedimentais contábeis, alérn do
acomparrhamcnto c liscalizaçào dos serviços, dcventlo registrar em relatôrio totlas as ocorrências e as

dcllciências, nos tcrmos da Lei, consolidada, cuja cópia será encamiúada à contratada. objetivando a
coneçào das ircgularidades apontadâs no prazo que for estabelecido.

O fiscal tto contrato sçr'á responsávcl pelo ficl cumprimento das cláusulas conrmtuais, inclusive as pertinentes

aos cncargos colnplcmentares-
As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo municipio em nada restringem a responsabilidade única,

conceme à execução do objeto conlratadoinlcgral c cxclusiva da contratada no
6 Requisitos dorontÍetsção

PESSO^ JURIDICÀ
I - Declarâçào que atende aos requisitos de habilitação (art. 63- I da Lei n' 14. I 3 3/202 I )
It - Declaraçào qu!' cumpre as exigências de reserva de cargos pÍua pcssoa com deficiôncia e para

rcabilitado da Prcvidôncia Social, nos termos do art. 93 da Lei n" 8.213/91 (an. 63- tV da Lei n' 14. l33r'202 I )
III - O licitantc deverá apresentaÍ declaraçâo quc não incorre nos impedimentos.
lv - IlAtllLflAÇAO JURIDICA (afl. 66 da Lei n" 14.133/2021):
a) Canão do CNPJ;
b) Estatuto ou contrato social;
v - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lci n" 14. r 33/2021):
â) Os documcntos podcrào ser substituidos ou supridos, no todo ou cm parte, por outros mcios hábcis a

comprolar a rcgularidade do licitante, inclusivc por meio eletrônico (aí. 6t1. § I ").
b) Regularidade pcrante a Fazenda federal, cstadual c municipal do domicílio ou seds do licitantc, ou outra
cquivalenle. na forrna da lei (aí. 68, III):
c) Rcgularidade rclativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dernonstre cumprimento dos encargos stxiais
inslituidos por lei (aí.6t1. lV);
d) Rcgularidade pcrantc a Justiça do Trabalho (art. 68, V);
c) Cumprimcnto do disposto no inciso XXXIIÍ do art. 7" da Constituição F'edcral (an. 68, VI).
vt- HAIILT] AÇÃO eCCINÔrr.nCO FINANCTjIRA (art. 69 da Lei n' 14.l3l/202 r):
a) Ccrrirlào ncgativa dc fcitos sobre tàlência expedida pclo distribuidor da sede do licitante
vll - HArirLtTAC',ÀO rÉCnrCe
a) Atestado de capacidade tér'nica, fomecido por pessoa jurídica de direito púlrlico ou privado. comprovando
quc a proponcntc cxccutou/fomeceu de forma satisfatória sen iços/bens da mesnla natureza do objeto licitado.
h) Avaliaçào da ('onfonnidade (Registro da empresa junto ao NMETRO) (de acordo com a Ponaria n' 206
dc I6/05'l0l I ).

Critérios de mcdição e dc pâgâmento.
O pâgamcnto scrá clêtuado em até 30 (trintâ) dirs, após a certificaçào da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
correspondente à solicitação mediante transfeÉncia na conta coffente dâ con[atada ou emissão dc bolcto
hancário
Na opçào pela transl'erôncia bancária para insútuição tinanceira diversa daqucla cm que estiver depositâdo o

recurso público. caberá ao fomecedor arcar com as despesas da TEDiDOC/PIX.
Qualquel paganrcnto somcnte será realizado quando a emprcsa contÍatada estiver regular em relação at.r

l-.dital.
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RI-]C"ARGA DE EXTIN]'OR DIi INCENDIO, COM
CAPA('IDADE DE 4KG. DE PÔ QUiMICO SECO

{PQS) l: ('ASO \l:CllSSÁRlO TESTE
HIDRoSTATICO.

Unid Quant
Min

Quant
Máx

UN r0 150

Valor
Unil RS

0l 92.00

RIICARGA DE EXTINTOR DtJ INCF]NDIO. COM
('^PA('IDADE DE 6KG. DE PÓ QUÍMICO SE('O
(PQS) I: CASO NI:CIJSSÁRIO TESTE
ull)Ros'] Ár'lco,

50 9E.00UN02

.\dequâçio orçamentária
(lorno a presen(e proposla de ceíame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços, a indicação de
adequaçào orçanrentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consuno.
lDdicaçào dos locâis de entrega dos produtos e das regrâs para recebimentos provisório e deÍinitivo
A prestaçào dos sen'iços será solicitada pelo Municipio de Palnritos/SC, conÍ'onne AF (Autorização de
l-'ornecimento) que scrá encaminhada para a empresa vencedora do certame, via endereço elerônico ou
aplicativo Whots.4pp.

A(s) lrnpresa(s) Vcncedora(s) deverá(ão) coletar o(s) produto(s), no endereço conslante na solicitação, ern

Irorário de cxpc'dicntc. cm ató 3 (três) dias útcis após scr comunicada da neccssidade dos sen'iços.

Quando da colcta no local designado pelo Município, deverá ser emitida pela empresa! uma notâ de coleta
com 1(das as cspccificaçõcs e identificações detalhadas das unidades retiradas. Esta nota de coleta scrá

contiontada com a(s) unidade(s) que retomar(em), após a execução dos serviços.

^pós 
a coleta. a cmprcsa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los em até 10 (dez) dias úteis, no

crdcreço colstantc na solicitação, no horário de expediente.

Após a recarga dos equipamenlos devcrá scr ernitido uma comprovação de que o mesmo foi recarrcgado
(etiqucta). coltcn(lo a validade da recarga e a data da próxima veriÍicaçâo
A retirada c a cnlrcga do(s) produto(s) dcverá ser feita sem qualquer ônus para o Municipio, sendo dc
responsabili«ladc da(s) empresa(s), as dcspcsas com frete, transporte, descarregamento c outras que venham a

sur-gir.

O(s) produto(s)/scn'iço(s) que for(em) recusâdo(s) dcverá(âo) ser refeito(s) ou substituido(s) no prâzo
máximo dr.'05 (cinco) dias. contados da data de notificação âpÍesentâda à fomecedora, sem qualquer ónus
para o Município.
Se a substituiçào nào lbr realizada no prazo estipulado, a empresâ estará sujeita âs sanções previstas ncstc
Edital c na Ata dc Rcgistro dc Preços.
O rccebirnento provisório será realizado no mornento da entrega,/recepção da mcrcadoria. O recebimento dos
scrviços. rncsnro quc definitivo, nào exclui a rcsponsabilidade das fomecedorus em relação à qualidade e
caractefistica-s, cabcndo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante todo o praz-o de vigência da
Ata dc Rcgistlo dc Prcço.
Sccrctarias tàrio rccebimcDto da mercadoria nos seguintes horários: MATUTNO das 7h30 ate llhsl
VESPERTINO: das 13h30 atc às 17 hs. Exceto a Secretaria da sairde quc terá o seguinte horário dc
recebirnento das mercadorias: MATUTINO: das 7hs ás 10h30 e VESPERTNO das l3hs ás 16h30.

l0

lt. Especificaçào dâ garanlia exigida e dâs condições de mânutenção e assistência tecnica, quândo for o
caso
Para recarg:x e mâl)uteuções: garautia de 12 (doze) meses contra defeitos nos serviços prestâdos. a contâr da
última nranutcnção:
Os periodos acima trencionados poderão ser reduzidos se o extintor for submetido a condições se\,eras ou
adrcrsas. dcvcndo scr subnretido a inspcção tócnica pelo Técnico de Scgurança do 'l rabalho da Divisào dc

2ke,
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Scgurança c Mcdicina do l rabalho

Palmitos, l9 de julho de 2024.
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Mo{elln lnduJttlã d€ ErtlnloÍes Ltd'

ROO. PR 479, KM 33,3 . EANRÁCÃO 2 . PAÊQUE INDU§ÍRIAI II ' SÂO 
'C'RGT 

O

otsTt.PR

tonê: (46-353.-8016 CNPr: 11.670.605/0@1{6 lC: 9051288502

oíç.menlo a PreÍeiturâ Municipâl de Pâlmitos

PROOUIO VATOR

TXIINIOR RECÂRGA PQs 4 KG Rs 95,ü)

EXÍINTOR RECARGA PQs 6 XG R5 r0z,0o

Mocelin lndu§tria de Extintores Ltda

Pilmltot 18 de julho de

2024
EO I

Q www.nrocrlrn iod hí / ôte,rdtiÍr
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=XTINM AR

oRçAMENTO PALMTTOS tA-O7 -24

Tel - 49 31981575 | 98817-2722
cNP t 26.7 37 .295 I OOOI7 7

End: Av anita Garibaldi n 460

Cidade: Maravilha - Centro SC

E-mail extinmarlT@gmail.com

CLIENTE- PREFEITURA PALMITOS

toRtvA DE pAc^MINTo,Á vtsr ouAcoMBlN^R
D^T^ DI ENTREC^ l0 

^ 
ls DtAsurEts Âpós FECBAMENT0.

A empresa EXTINMAR EXTINTORES Tem o compromisso de cuidar de você, da sua empresa, e
da sua família com muita responsabilidade, atendemos nossos clientes com muito carinho e
zelo sabendo que protegemos vidas, por isso trabalhamos com material de qualidade dentro
dâs normas ABNT. Associação Brasileira de Normas Técnicas

Extintores novos U nid. Quantidade Va lor Tota I

Un d RS 92,00EXTINTOR RECARGA 4 KG,BC 01

Unid 01 RS 98,00TXIINTOR RECARGA 6K6 .8C 98

i

ll-, I.,..---. ,-

q
ASS: '1 .1/'r.. . t-^aÍtq

r.' 0110

ETTINTORÊS

92,00

ORCAMENÍO VALIDO POR 30 DIAS

ANTES DE FECHAR QUALQUER ORCAMENTO ENTRE EM CONTATO CONOSCO



BLANGER TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

RUA PRESIDENTE DUTRA, 279 BAIRRO PROGRESSO - PALMITOS - 5C CEP: 89887-000

Fone: (49) 3647-1420 CNPJ: 05.084.988/0001-3a tE:254.397 .735

Orçâmento a PreÍeitura Municipal de Palmitos

PRODUTO VALOR

EXTINTOR RECARGA PQS 4 KG Rs 80,00

EXTINTOR RECARGA PQS 6 KG Rs 8s,00

SPORTES E COMERCIO LTDA

Palmitos, 10 de julh o de 2O24

B
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA, 1OO - CENTRO - Pa|mitos - SC
CEP: 89887-000 CNPJ 85.361 .863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail gabinete@palmitos.sc gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

Pá9. 1 de 1

auronrzaçÃo eARA ABERTURA DE pRocESso ADMrNrsrRATtvo DE LtctrAçÃo

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuiçôes que lhe confere a legislaçâo em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8,666/93 e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Processo Administrativo:

Modalidade:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

^ Local de Entrega:

Objeto da Licitação:

Observaçôes:

59t2024

Pregáo eletrônico

MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL
REGISTRo DE PREÇo, VISANDo A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA RECARGA E MANUTENÇÃo DE EXINToRES DE tNcÊNDto.

Àsrn.do do,tâimnro mr DÀtR TOCELy

DAr R JOC ElYlffiii#'::i1elx,,,",,,.,
E N G E : 0 3 1 84 5 Efi:içfr3 

j:f:;i áÍ,m#l
87ee1 i*ãfdÉi;;ii:*:i;-*

Foril PDF ReâdêrvêGao 2024 I 0

.a
aa

Palmitos, 06 de Agosto de 2024 DAIR JOCELY ENGE
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓruO N' 59/202,I

PREGÃO ELETRÔNICO N" 28/2024
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL EXCLI.ISIVO PARA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE COM PREFERENCIA PARA EMPRESAS NIE E EPP LOCAL

CONFORMIDADE COM O DECRETO Mt]NICIPAL N'02/202J

I) PRÊAMBULO
I.l. O ivlunicÍpio de Palrnitos - SC. Estado de Santa Catarina. inscrito no CNPJ n'85.361.863'0001-17.
ler a ao conhecimento dos interessados a realizaçào do scguintc processo de contrataçào:

I - Regime legal:
â) Lei n" 14.1i3/202 I :

b) I.ci Cornplen'rentar n' 123 2006:
c) [.egislaçãoMunicipal
lI - Modalidade:
â) Pregào art.6" XLI
lIl - Critério de Julgâmento:
â) Menor Preço Por ltem
lV - Modo de disputa:
a) Aberto
V - Forma:
a) Eletrônico (art. 17. § 2")
VI - Plataforma:
a. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.bll.org.br.
b. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como tlnles e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
pronrolora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
que por terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgàos responsáveis pela infonnação.
devendo proceder. irnediatamente, à correção ou à alteraçào dos registros tão logo identiÍiquc inconeção
ou aqueles se tornem desatualizados.
d. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicaçào lro momento da

habilitaçào.
Vll - Dâtâ/horário limite para apresentação dâ PROPOSTA:
à) 2310812021, àté às 08h30min (horário de Brasília/DF)
VIll - Dâtâ/horário de início da sessão pública;
a) 23108/202.1, às 08hJ I min (horário de Brasília/DF)
lX - Data/horário limite para âpresentâção dos documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA
ATTIALIZADA pelo licitante com a melhor Írroposta:
à) Até 2 (duâs) horâs â contâr do momento que for declarada â mclhor oroDostâ
X - Condução do processo licitatório:
a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8'. § 5" da Lei n' 14.1i3/2021
regularnento municipal Decreto n" 1712024.

). contbrme designação no

2) OBJETO E REGIME Df, EXECUçÃO
2.1. U ohiclo dc.lc procc..o licirarório c o RtCISTRo Df PRtÇO. VISA\DO A CONI RA lAÇÀO DI-
I \4I'RI \,\ I \PL('I,\LI,/ADA PARA I{I CARUA I- MA\I I I \('ÀO DI I X IIN I()RLS DI
IN('ÊN DIO.
2.2. O ob.jcto estii tundamentado crn (art. 18. I c II da Lei n' l-1.lii l02l):
I - Solicitação n' 19 1021. do Departamento de Educaçào. Cultura e Espone.

2.3. Valor do ob.jeto: RS 18.700.00 (dezoito rnil c sctecentos rcais).
2.-1. SLIBCONTRATAÇÀO: trca VEDADA a subcontratâçào.
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J) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
J.l. ( oDlo a pr!'sçntc proposta dc ccrtanrç licitatririo baseia-se cnr trrna Ala tle llsgi\lro da l)rcços. a

inrlicaçirr dc adcqrrlçirn orçantenliilia ocorrerá apenas cnl ctc!ltuitl s()licilação d!'col)stlnlo.

.I) IMPUGNAÇÃO E PEDII'O DE E§CLÀRECTMENTO
J.l. Qualquer pessoa é pane legitinro plra impugnar edital de licitaçlio por irregulalitiaiie na aplicaçào da

lclislaçlio \ igcnl!' oU para solicitar csclarecimenlo sobrc os seus lcnnos. devendo prr)l()colar o pccJiclo attr

,.i(tris)diasúteisanl§sdadaladcabcnuradocertarnc(al.t. l6'l da [.ci n"l.l.l].1 :01I).
{.2. 

^ 
lcsposta il irlpugnação ou ao pedido de esclarccinrento será divulgada em sitio clctrirnico ollcial no

prirzo de'até -i rcs)(lias riteis. linritaclo uo úrltimo clia útil anterior ii dirla da âbcnurlr do certame ( Q4-]llL
ú. da Lei n' l.l. 133 ).

{.J. [r'entuais modificações no edital implicarão nova divulgaçào na mesma forma de sua divulgação
inicial. alem do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais. exceto quando a

alleração não comprometeÍ a formulação das propostas (art. 55. § I " da Lei n" 14. I i31202I ).

5) VEDÂÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÀO DO
CONTRATO
5.1. Sl-lr rcdaçircs Plrra dispLlllr o ccrllllllc c parlicipirr dl erecuçlio (lo contlalo. r.lirclu ou indirctarncnlc-
n(r\ lc|nlo\ da t-ci n" I l.l i-l l0l I :

a) Agente público de órgão ou entidade licitanle ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

tennos da legislaçâo que disciplina a matéria (art. 9". § l'):
b) AutoÍ do anteprojeto, do projeto básico ou do projelo execulivo. pessoa Íisica oujuridica" quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integranles do mesmo grupo econôrnico (art. 14. I c/c § i');
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou
subcontratado. quando a licitação versar sobre obra- serviços ou fomecimento de bens a ela necessários
(art. l.l. ll). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico
(an. 14. § 3")i
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. III)l
Obs. l: Este impedimento tambemj apligadl ae licitante que atue em substituicão a outra pessoa. Íisica
()u tn rl I\ I ll a la inclusiv a sua controlado
controlada ou coligada. desde que devidamente com orovado o ilícito ou a utilizacão fraudulenta da
pelsonalidade iuridica do licitantc an. 14. § 30)

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica comercial. econômica, Ílnanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo
na licitaçào ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14. lV):
f) Ernpresas controladoÍas. conroladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.40.1. de l5 de dezembro
de I 976 Disoõe sobre as Sociedades oor Ações, concorrendo entre si (ar1. 14. V):
g) Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada judicialmenle, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho inÍàntil. por submissào de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista (art. 14. VI):
h) Ern licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
llnanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional conr
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurÍdica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos lennos da

Lei n" l-1.133,2021 (an. 14. § 5");
i) E impedida a empresa consorciada participar. na mesma licitaçâo. de mais de um consórcio ou de

fonna isolada (aÍ. 15. lV);
j) Durante a vigência do contrato. é vedado ao contratado contratar cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade
conlratanle ou de agente público que desernpenhe t'unção na licilaçâo ou atue na liscalização ou na gestào

do contrato ( an..lli ú.):
k) Vedada a subcontratação de pessoa Íisica oujurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
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',iltculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe lunçào na licitação ou atue na

Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge^ cornpanhciro ou parente em linha reta.

colateral. ou por aÍinidade. até o terceiro gÍau (art. 122. § 3").

6) CUMPRIMENTO DA
6.1. Para ÍrnalidadÊ da etêtiva participaçào do t-ICITANTE no certame. o MLlNlClPlO tàrá tratamento
dos dados pessoais delinidos neste edital. dos representantes legais e outros. e. zclará e responsabilizar-sc-
á pela proteção de dados e privacidade.
6.2. O LICII-AN-|E obriga-se durante a panicipaçào de todas as làses do ceíanre. a atuar em

conÍbrmidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pc'ssoais sensíveis. cm

especial os regulanrcntos rnunicipais e a Lei L PD . empenhando-se em proceder a todo
tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. em conformidade com este edital.
6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fàrá de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7", ll e/ou 14 da Lei n" 1i.709/2018 (LCPD). e para

propósitos legítimos. específicos. explícitos e iníormados ao titular.
6.{. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" 13.709/2018 (LGPD) e devenl
garantir. por seu represenlante legal e/ou pelo seu procurador. a confidencialidade dos dados pessoais a

que tem acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo
pelos danos que possa causar.
6.5. E vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
certame. para finalidade distinta da participaçào deste. As partes deverào, nos termos deste instrumento.
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes rbrem impostas de acordo com regulamentos e leis
aplicáreis à proteçâo de dados pessoais.
6.6. O LICITANTE tica obrigada a notificar o l\4UNlCíPIO. em até 24 (vinte e quâtro) horas, a respeito
de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de

destruição. perda, alteração. comunicação. qüalquer não cumprimento (ainda que suspeito) das
disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tralamento inadequado ou
ilícito. bem como adotar as providências dispostas no an. .+8 da Lei n" I1.709 1018 (I-CPD)
6.7. As partes. enl razão das infrações cometidas às normas previstas. ficam sujeitas às sanções
administratiyas. cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer ação ilícita. que causar danos patrimoniais,
morais. individual ou coletivo. aos titulares de dados pessoais.
6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e
rraterial. bem conro pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
MLTNICIPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer
das cláusulas previslas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
6.9. As paíes cooperdrão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na Lei n" 13.709i201 8 ( LGPD) e nas leis e regulamentos de proteçào de dados e'nr vigor
e tamhim no atendiÍnento de requisições e determinaçôes do Poder Judiciário. Ministério Público.
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado. sem prej uizo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste cename. na
medida de abrangência dentro de seu escopo. e. aindâ que encerrada vigência do instrumento contratual.
os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por pÍÍtzo indetenninado, sob pena de
responsabilização.
6.1l. Por ocâsião da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame. deverão seguir
um corúunto de premissas, políticas. especificações lécnicas, deyendo estar alinhadas com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado. afim de assegumrem adequado nível de segurança em relação
aos possíveis riscos gerados pelo tratamenlo de dados pessoais. na sua estrulura organizacional.
ó.12. Por ocasiào da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do cerlame. inlbnnarâo ao
MUNICIPIO. dos dados de contato do seu res ivo Encarresado de Dados- conforrne exisido nos
clocumentos de habilitaçào iurídica
6.13. A LICITANTE para ter conhecimenlo da política de privacidade do MUNICiPIO. poderá conrarar
com o Encanegado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleintemo@palmitos.sc.gov.br.

7) APLICAÇÃO DA
7.1. Conlbrme aÍl. .l'da Lei n" l4.l 3312021 aplicam-se as disposições constanles dos arls. ,12 a 49 da Lei W

f.o'

Complementar no 123/200ó. exceto (art. 40. § lo da Lei n' 14.133/2021)
Pâgrnô 3 de 26

V)
dots =s



I - No caso de licitação para aquisicão de bens ou contratacão de serviços em geral. ao i19!10 cLÜo

valor estimâdo lbr superior à receita bruta máxima admitida para ftns de enquadramento como empresa

dc pequeno porte;
de contmtacão de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado lorIl - No caso

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como enrpresa dt: pequeno poíe.
7.2, Para os et'eitos da Lei Compleme r2ii2006 consideram-se microempresas ou empresas de

pcqucn0 fie
I - Sociedade empresária;
ll - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI;
IV-
â)

Empresário a que se refere o an.966 do Códieo Civil
Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulaçào

de bens ou de serviços:
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica. Iiterária ou
anística. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercicio da profissào constituir
elemento de empresa.
7.J. Os efeitos da Lci Complementar n" 123/2006 tambem se aplicam:
I - Ao M iffoempreendedor lndividual - MEI nos termos do art. l8-A, § l" da Lei Complementar n"
r2ii200E;
II - As sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior. receita bruta até o
linrite definido no inciso ll do cdput do aÍl. i" da Lei Complernentar n" l2i12006 (Lei n" I 1.,188,'2007. art.
r+)
7.{. Para obtenç ão dos beneficios, confonle aÍ.4o, § da Lei n" l,+.1ji/2021. o licitante deverá
apresentar declaração que. no ano-calendário de realização da Iicitação. ainda nâo celebrou contratos com
a Adrninistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxirna adrnitida para fins de

enquadrarnento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n' I2l/2006, ar1. i'. ll).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
conlrato na aplicação dos limites prev istos no aí. 4o, §§ l" e 2" da Lei n" 14. li3/202 I

7,6. Em conformidade com o Decreto Munici I 0212021 este Edital será exclusivo Írara
Darticipação de microempresas e emDresas de pequeno Dorte com Preferência Dara contratâcão de
emnresa ME e/ou EPP local.

S) PARTICIPÀÇÂO DE CONSÓRCIOS
8.1 E impedida a ernpresa consorciada ]raÍicipar. na rTlesna licitação. dr' mais de urn consôrcio ou de

lonna isolada (ar1. I5. lV da Lei n" I'l.lli/1021).
8.2 A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos prâticados em consórcio. tanto na fase de
Iicitaçào quanto na de execução do contrato (art. 15" V da Lei n" 14.133/2021 ).
8.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

mesmos quantilativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeilo de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (4q
I 5. § 5' da Lei n" I 4.113/2021 ).
8.4 Na fase de habilitação:
I - IECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (
pane. da Lei n" 14.133/2021

(art.3')

II- ECONOMICO-FINANCEIRA:
a) Admissào do somatório dos valores de cada consorciado (
I .1. li3i202 I )r
b) Acréscimo
indiridual para

art. 15, lll prinreira

art. 15. III segunda parte, da Lei n'

art. 15, § l" da Lei n'

):

I .1. lil,202 I

de 109/o (dez por cento) a 30% (trinta por centô) sobre o valor exigido de licitante
a habilitação econômico-financeira. salvo justiticaçào (

): o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade. de
nr icroempresas e pequenas empresas. assim definidas em lei (art. I 5. § 2" da Lei n" 1,1. I i 3i 202 I )
8.5 A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3"da Lei n" l4.l3l/2021 ):
| - Comprovação de compromisso público ou paÍticular de constituição de consórcio. subscrito pelos
consorciados (art. I 5. I da Lei n" 14. I 33/202 I );
Il - Indicação da empresa líder do consórcio, que seú responsável por sua representação perante a
Administração (an. 15. ll da Lei n' 14.133/2021).
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t O) REG RAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO
ll).1 ( onlirrmc'an. ll da [-ei n'' l].1-ll l0ll:
l - Os documentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos

responsáveis:
ll- Os valores, os preços e os cuslos ulilizados terão como expressão monetária a moeda conente
nacional. ressalvado o disposto no art.52 da Lei n" I4.l3i/2021 (licitações internacionais)l
lll - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificaçâo do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua propostâ não importani seu afastamento da
licitaçâo ou a invalidação do processo;
lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Adminisnação Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaraçâo de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal:
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade. salvo
imposiçào legal;
Vl - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos. comunicados.
armazenados e validados por meio eletrônico;
Vll - E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico.
rnediante certificado digital emitido em âmbito da lnlraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Brasil).

I I) [ ASES Df, PROPOSTA E HABILITAÇÁO
I l. I Pitra cstc certame. a sequência das fases será ( ar1. l'7.cunut da I'ei n" 14.133/202 | ):

I . PROPOSTA:
II - HABILITAÇÃO.
I 1.2 A apreciaçào RECURSAL dar-se-á enr làse única em relaçào ao julgamento das propostas ou ato de

habilitaçâo ou inabilitação de licitante(art. 165. § 1". lldat-ei n'1.1.133,/2021).

I2} CRITERIO DE JULGAMENTO E MOIX) DE DISPUTA
l2.l ( ttll ERlO DE JLLCAVIF-NTO: lV[:NOR PRt](O POR ITEM
12.1. I l'rla claboraçào e apresentaçiio iia: proposlns o licilanlc d!'\L':
I - I crlr em consideraçâo o disposti, nc\lc cdilal c crr seus ilne\os:
ll - \ào oli'nâr propostlr conl \irl(rr \rrpcrior a() indicado ne\tc r'dital:

l'l!n.r 5 ,l( l6

R,

aa

9) PARTICTPAÇÃO DE.GIOOPE§ATTVA
9.1 Contbnne aí. l6 da Lei n'l,l.l3li202l. os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderào participar de licitação quando:
I - A constituição e o luncionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislaçâo
aplicável. ern especial:
â) Lei n" 5.76.1. de ló de dezembro de l97l - Deline u Políticu Nacional de (boperdtivisnrc. institlti
o rcgine.iuridico das sociedades cooperuíi|us, t dú oúrds pro|idêtlcios:
b) l-ei n" 12.690. de 19 de iulho dc 2012 Dispt)c sohre u organi:açiio e o.Íiotcionqncnto tlus
(\ú\)eruíillts de I'rubulho: institui o Progromu Nacionul dc Fomentu às Cooperulivos de Trohulho -
PRON".1L'OOP: e retoga cr parágraJb único do urt. lJ? da Consolidação dus Lcis do Trubulho - ('1.T.

uprotadu pclo Decreto-Lei n" 5.J52, de 1" de nuio de 1913'.

c) l-ei Comolementar n" li0- de l7 de abril de 2009 - Dispõe sobre o Sistemu Nucíonul dc (-rédito
L'ooperatiyo e revoga dispositir,<ts das Lais nq1.595, de 3l de tle:entbro de 1961, c 5.761, dc 16 de
de:enhro de 1971.
ll- A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação ern regime cooperado. com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados:
lll - Qualquer cooperado. com igual qualificaçào. for capaz de executar o objeto contratado. vedado à
Adrri nistraçào indicar nominalmente pessoas:

lV - O obieto da licitaçào referir-se. em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n' I 2.690. de l9
de iulho de ?012. a sen'iços especializados constantes do objeto social da coopemtiva. a screm
executados de forma complementar à sua atuaçào.
9.2 Contbrme an. i4 da Lei n' I 1.488i2007. aplica-se às sociedades cooperativas que tenham aut'erido. no
ano-calendário anterior, receita bruta até o lirnite definido no inciso II do cuprrt do art. i'da Lei
Complementar n" 123,'2006. nela incluídos os alos cooperados e nào-cooperados. o disposlo nos CapÍulos
V a X (arl.-12 ao 67-A). na Seção lV do Capítulo Xl (art. 73 c 7j-A), e no Capítulo Xll (aÍt. 7,1 ao 75-B)
da referida Lei Complementar.
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lll - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas iníralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de entrega

das prc.rpostas (art.63. § l" da Lei n'l4.l13/2021)t
I V - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo;
V- A proposta deveú ter validade mínima de ó0 (sessenra) dias, contados da data da abertura da

sessâo. sendo que decorrido o prazo de validade da pÍoposta sem convocação para contratação. ficará o
licitante liberado do compromisso assumido.
t2.1.2 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abeíura da sessão púbiica ( Ida Lei n'art. l3
r .l. t Ii 20 ). sob pena de incursão no an. 3i7-J do Códiqo Penalr

12.1.3 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamenle por meio do sistema eletrônico alé â data e

o horário marcados para abertura da sessão. quando então se encerrará aulomaticamenle a etapa de envio
da proposta.
12.1.{ Qualquer elemento que possa identificar o licitante importaÉ desclassificação da proposta. sem

prejuízo das sanções previstas neste edital.
12.1.5 Ate a abertura da sessão. o licitante podefti relirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.
12.1.6 A abertura da sessão pública ocorreni na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital. na
plataÍbrma.
12.1.7 Durante a sessão pública- a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública. ficando
responsável pelo ônus decorrenle da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

ernitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema- inclusive quanto ao não encaminhamento de
documento afeto à proposta-
12.1.9 Aberta a etapa de lances. os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. sendo que os lances deverão ser int'eriores ao último oteíado por ele prôprio
e registrado no sistema eletrônico. respeilado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanlo em relação à proposta que cobrir a melhor
oÍêrta.
l2.l.l0 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
b) A prorrogaçào automálica será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enr iados nesse período de pronogaçào:
c) Nâo havendo novos lances nos úhimos 2 (dois) minutos. a sessào pública será encerrada
aulomaticamente:
d) Encerrada a etapa de lances, sem proÍrogação automática pelo sistema" poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio. justificadamente. admitiÍ o reinício do envio de lances. em prol da consecução do
rnelhor preço;

e) Os lances apresenlados e levados em consideração para efeito de julgamento seÍào de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
0 Durante o envio de lances. se houver requerimento do licitante, o pregoeiro podeni excluir.
justificadamente. lance cujo valor seja manifestamente inexequível;
g) Se ocorrer a desconexAo do prcgoeiro no decorrer do envio de lances. mas o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos
realizados.
l2.l.l I No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos. a sessão

será suspensa automalicamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

comunicação expressa aos participantes no sítio www.bll.orq.br.

Violaçào de sigilo em licitaçâo.l '- j Devassar o sigilo de proposla apresenlada em píocesso licrlatóno ou proporcionar a terceiro o ênsejo de devassá-lo
Pena - detênção, de 2 (dois) anos a 3 (lrês) anos. e multa.
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I3) VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO TCU
lJ.l l'nccrradl a clapa de lances. o pregtrciro rerillcarii erentual descumprirnenlo dlrs conrliçircs tlc
pilrl ic inlçi'I(). crpccialmente quankr i eristcncia tlc 'ançio que in)peca a paniclpaçilo dos licituntcs no
acrllrnlc ou linLrrl crrntrataçào. tt'tcdianlc c0nsrrlllr lro scgtrinlc cadaslro:
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| - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicâ (hnps:/r'cenidoes-apf.apps.tcu.gov.br)
13.2 A consulta ao cadastro acima referido seÉ realizada em nome do fomecedor e também de seu sócio
majoritário
(hnps:/1'contas.tcü.gov.br/ords/Pp:1660l.3:l19149796643592::::Pi TIPO RELACAO:INIDONEO), por
força do art. l2 da Lei n" 8-42911992 (Dispõc sobre as sanções aplicdveis em virtude du prótica dc atos

cle inprobidade adminístrativa. de que tran o § 1" do art. 37 da Constituição Federal; a dú outrus
providências\,
l3.J A verificação visa coibir o disposto no art. -.i17-M do Código Penal

I {) JUr,cAMDNl{} §Â§X§)SO§TAS
l{,1 Serào desclassificadas as propostas que (ar1.59. cdrrül. da Lei n'l4.li3i202l):
I - Contiverem vicios insanáveis;
ll - Nào obedecerem às especiticações técnicâs ponnenorizadas no edital;
lll - Aprcsentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estitnado para a

contrataçâo:
lV- Nào tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração Pública
M unic ipa l:
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanável:
VI - Nào apresentarem declaraçào de que suas propostas econôrnicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trahalhistas. nas noÍrnÍs infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustarnento de

conduta v igentes na data de entrega das propostas (art. 6i. § I " da l-ei n" l.l.lli'2021).
l{.2 A veritlcação da conformidade das propostas seú feita exclusivamente em relaçào à proposta mais
bem classificada (art.59. § l'da Lei n" l,l.liii202l).
I {.3 EXEQUIBILIDADE:
14.3.1. A Administmção Pública Municipal poderá realizar diligências pam aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em IV do tópico l4.l (art.
59. § 2"da Lei n" 14.133/2021).
1,1.1.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a:
I - BENS E SERVIÇOS QUE NÀO SÀO DE ENCENHARIA: 70% do valor máximo definido pela
Adrninistração Pública Municipal;
ll - SERVIÇOS E OBRAS DE ENCENHARIA:. 75o/o do valor máximo definido pela Administração
Pública Municipal (art. 59, § 4).
I{.{ EMPATE:
l{.{.1 Ern caso de empale entre duas ou mâis propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate- nesta ordem (art. 60. calrrrr da Lei n' I'1. li3i 202 I ):
I - Disputa final. hifrtese em que os licitanles empatados poderào apresentar nova proposta em âto
contínuo à classifi cação:
ll - Avaliaçào do desempenho contratual pÉvio dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente
scr ulilizados registros cadastrais para etêito de alesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

t{. tit/202 t:
lll - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
rrabalho:
lV - Desenvolvimento pelo licirante de programa de integridade. conforme orientações dos órgàoste
controle. quando existir.
I{.5 DIREITO DE PREFERENCIA:
l,l.5.l Em igualdade de condições. se não houver desempate, será assegurada pret'erência.
sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art.60. § l" da Lei n' 14.133/2021):
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:
lV - Empresas que comprovem a prática de mitigaçâo. nos termos da Lei n" l2.l 87. de 29 de dezembro
de 2009 ( Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
I {.5.2 Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 4,1 e .15 da Lei Complementar n" 12112006 (art. 60. §
2'da Lei n" l.l.l3li202l): se a proposta mais bem classitlcada não tiver sido apresentada por licitante
apto a usufruir dos beneficios da Lei Complementar n' 123/2006 e se houver proposta igual ou até 50.,o

(cinco por cenlo) superior à proposta mais bern classificada. apresentada por licitante que possa usufruir
dos beneficios da Lei Complernentar n" 123,'2006. se procederá cla seguinte forma:
I - O licitanle coberto pelos arts. 42 ao ,19 da Lei Complementar n' l2i/2006 mais bem classificado
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poderá. no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. apresentar proposta de

preço inferior à do licitante mais bem classificado e. se atendidas as exigências deste edital. ser

adjudicatárioi
ll - Não sendo adjudicatírio na forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se

enquadrem na condiçáo prevista no caput deste item, estes serão convocados. na ordem classiÍlcatória.
para o exercício do mesmo direito;
lll - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decaiú do direito
previsto nos arts. 4j e 45 da Lei Complementar n' 123/2006.
I{.6 NEGOCIAÇAO:
14.6.1 Definido o resultado do julgamento. a Administraçào Pública Municipal poderá negociar
cond ições mais vantajosas com o primeiro colocado ( art. 6 | . cazut da Lei n' I 4. I i 3/202 I ).
1,1.6,2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiflcação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. lor desclassificado em
razão de sua pÍoposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administração (4r1. ó1. § l" da

t.ei n" l.1.lll1202l ).
l,í.6.3 A negociação será conduzida pelo pregoeiro e podeá ser acompanhada pelos demais licitantes (4[
ó I , § 2" da Lei n" l4.l i3/2021
l{.7 Se a proposta for desclassificada o pregoeiro exarninará a proposta subsequente e assim
succssi\amenlc. na ordem de classificaçào. até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

I5) HABILITAÇÃO
15.1. Encerrado o julgamenlo das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposta os
docurnentos de habilitação. o qual deverá apresentar os documentos na data e hora inÍ'orrnados no
prcâmbulo (art. 61. II da Lei n' l4.l ii ?021 ).

15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante. com indicaçâo precisa de dados
capazes de qualificar inequivocamente o Iicitante.
15.3. Em se tntando de licitante apto a usuf'ruir dos beneticios da Lei Complementar n" l2ii 2006:
I - Devcrá âpresentâr todâ â documentâçâo exigida para efeito de comproyaçáo de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que estâ apresente alguma restriçâo (art.4i);
Il - Havendo algumâ r€strição na comprovâção da regularidade fiscal e trabalhista, será
âsseg[rado o prazo de cinco dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente tbr declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período, a criterio da Adrrinistração
Pública Municipal. para regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e

para ernissão de eventuais cenidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (an. 43. § l"):
lll - A nào-regularização da documenlação. no prazo previsto anterionnente. implicará decadência do
direilo à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 1,1.13312021. sendo facultado à

Administraçào Pública Municipal convocar os licilantes remanescenles. na ordem de classificação. para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitaçào (an..li. § 2").
15.{. Após â entregâ dos documenlos para habilitação, não será permitida â substituiçâo ou â

âpresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (a*. 6.1 da Lei n' l-1. lii'102 I ):
I - Corrplementação de informações acerca dos documenlos já apresentâdos pelos licitantes e desde que
nccessáriaparaapurarfatosexiStenleSàepocadaaberturadocertalne
Il - Atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado apôs a data de recebimento das propostâs.
15.5. Na análise dos documentos de habilitação. o pregoeiro poderá sanar erros ou lalhas que não alterern
a substância dos documentos e sua validade jurídica. rnediante despacho fundamentado registrado e

acessÍvel a todos. atribuindo-lhes eficácia para tins de habilitação e classificação (an. ó4. § l" da Lei n"
tJ.l-ij,lt)lt
15.ó As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifeslaçâo expressa do
licitante no chat do sislema.
15.7 llavendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital e
já apresentados. o Iicitante será convocado a encaminhá-los. via sistema elelrônico. no prazo fixado pelo
pregoeiro. sob pena inabilitação, prazo duranle o qual a sessão não será suspensa.
15.7.1 Em se tratando de filial. os documentos de habilitação juridica e regularidade fiscal deverão estar
em nome da filial. exceto aqueles que. pela própria natureza. sào emitidos somente em nome da matriz.
15.8 A nào regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do
direito à contrataçào, sem prej uízo das sançôes previstas neste edital. e facuhará ao pregoeiro convocar os
licitantes remanescentes. na ordem de classificação.
I5.9 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÀO
I5.9.I PESSOA JURIDICA

aI
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I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63. I da Lei n" l4.l 3i/2021 )
II - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitaclo da Previdência Social. nos termos do aÍt. 93 da Lei n' 8.213191 (art. 63, IV da Lei !"
11. I ll, ?0l l)
tll - O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos.
lV- HABILITAÇAO JURIDICA (art. 66 da Lei n"14.133/2021):
â) Cartão do CNPJ;
b) Estatuto ou contrato social;
v - HABILITAÇÃO FÍSCAL. SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n' 14. I 33/202 I ):
â) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos. no todo ou em parte. por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (art.68, § l").
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente. na fonna da lei (an. 68, Ill):
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FCTS. que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei (art.68, IV):
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art.68, V):
e) Declaraçào de Cumprimento do disposto no inciso XXXIIt do art. 7" da Constituição Federal (art. 68,
vl).
vt - HABILITAÇÃO eCONÔHllCO FINANCEIRA (art.69 da Lei n" t4.t33/202t):
a) Certidão negativa de feitos sobre Íàlência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
VII _ I{ABILITAÇAO TECNICA
a) Atestado de capacidade técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a proponente executou/forneceu de forma satisfalória serviços/bens da mesma natureza
do objeto licitado.
b) Avaliação da ConÍbrmidade (Registro da empresa junto ao INMETRO) (de acordo com a Portâriâ no

206 de l6i05i 201 I ).
15.10 Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o pregoeiro examinará â proposta
subsequente e assim sucessivarnente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este edital.
l5.l I Constatâdo o atendimento às exigências fixadas neste edital. o licilante seni declarado o vencedor.
15.12 Certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias
da data de emissão. salvo disposição contúria em lei ou em regulamento a respeilo.
15.13 No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo
máxirno de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão. salvo disposição contrária em lei ou em
regulamento a respeito.

I6) RICURSOS E PEDIDOS DE RI,CONSIDI,RAÇÃO
l6.l Cabe recurso. no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimâção ou de lavratura da ata em
face de (arr. 165, Ida Lei n"14.133/2021):
I - Julgamento das propostas;

ll - Ato de habilitação ou inabilitação de Iicitante;
lll - Anulação ou revogação da licitação;
lV - Extinção do contrato, quândo determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
16.2 Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as

seguintes disposições (art. 165. § l" da Lei n" l4.li3/2021):
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imedialamenle, sob pena de preclusão. e o prazo
para apresentação das mzões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitaçào ou. na hipótese de adoção da inversâo de fases prevista no § l" do art. 17 da
Lei n" l,l.l3ii 2021 . da ata dejulgarnento;
Il - A apreciação dar-se-á em fase única.
l6.J O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165.

§ 2' lorimeira oartel da Lei n' 14. l3]/202 | );
ló..{ Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de
intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. I 65. § 4" da Lei n" 14. 133/202 | );
16.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165,

§ 5" da Lei n'l,l.l33/2021).
16.6 Apresentadas as conlrarrazões ou Íindo o prazo parâ apresentação deslas, a autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (trôs) dias úteis para apreciar o recurso e as

contrarraz ões-
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16.6.1 Sc nào reconsiderar o ato ou a dccisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
supcrior. a qual deveni proÍêrir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos (art. | 65, § 2" da Lei n' 14.133/202 | )
16.7 O acolhimento do recurso implicará invalidaçâo apenas de ato insuscetível de aproveitamento (4!!.
165. § ,i" da t-ci n" l.l.l3i/2021
16.8 Cabe pedido de reconsideração. no prazo de i (três) dias úteis. contado da data de intimação.
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico (art. 165, ll da Lei n" l4.l li/201I ).
16,9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos l. ll e lll do caput do art. 156 da Lei n' l4.lli/2021
caberá recuno no prazo de I 5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação (art. 166. caput da Lei n'
l4.lii,202l).
16.9.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua molivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do
recebimenlo dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei n" 14.133/2021).
16.10 Da aplicação da sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 da Lei n" l4.li3/2021 caberá
apenas pedido de reconsideraçào. que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado
da data da intimação. e decidido no prazo márimo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento
(art. 167 da Lei n' l4.li3i202l).
l6,l I O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente (aí. 168. caput da Lei n" 14. I 33/2021 ).
16.12 Na elaboração de suas decisões, a âutoridade competente será auxiliada pelo órgão de

assessoramento jurídico, que deverí dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art.
168. parágrafo único da Lei n' 14.133/202 I ).

17) ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
l7.l Contirrrnc an. Tl da Lei n"l{.llll0ll.encerradasasliuesdejulgamentoehahilitaçào.eerauridos
os [ecursos rdnr in istrativos. o proccsso de contrataçào scrii cncaminhado à autoridadc superior. que
podcrii:
| - l)qtelnrinr[ o retorno dos autos para sanearnento de irregularidades:
ll - Rcvoglr o proccsso de contratação por motivo de convcniência e oportunicladç:
lll - l)r'oceiier à anulaçào do proccsso dc contrataçào. dç ollcio ou mediante pro',ocaçio de terceircs.
scnrprc quc prcsente ileealidade insant'tel:
lV - ÂLliudicar o obleto e hornologar o processo de conlrataçào.
17.2 ,,\o pronunciar a nulidade. a autoridade indicará crprcssanrente os atos com ricios insanáreis.
tomando scln eÍêito todos os subscqucntes que dele's dcpcndam. e dará enscio à apuraçào de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (an.7l. § l"dâ Lei n" l.1.l33,l0ll
17.3 O motivo determinante parâ a revogação do processo de contratação deverá ser Íesultante de fato
superveniente devidamente comprovado (art. 71. § 2'da Lei n" l4.l3i/2021).
17..1 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71.
.s 

j" da l-ci n" l.l.lll'2021 ).

17.5 A anulaçâo do processo de conlratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

It) ATA DE BEGI§TRODE PREÇO§
l8.l O registro de preços observará as seguinles condições:
I - Serào registrados na ata de registro de preços. os preços e quantitativos do licitante mais bem
classitjcado durante a fase conrpetitiva ou do proponente a ser contratado de forma direta:
Il - Será incluido na respectiva ata, na Í'omra de anexo. o registro dos licitantes quc aceitarem colar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordern de classificação do certame. bem como
daquelcs licitanles que mantiveren sua proposla original. corn objetivo a fonnação de cadastro de reserva
no caso de inrpossibilidade de atendirnento pelo prirneiro colocado da ata- nas hipótescs de cancelamento
do rc'gistro do lbrnecedor:
lll - O preço registrado com indicação dos tbrnecedores seni divulgado no sítio eletrônico oÍlcial do
Município r." no Ponal Nacional de Contratações Públicas PNCP. bem como ficará disponibilizado
duranle a vigência da ata de registro de preços:

lV - A ordern de classificação dos licitantes registrados na ala de registro de preços devcrá ser respeitada

nas contratações.
18.2 Se houver mais de unr licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,

serão classificados segundo a ordem da últirna proposta apresentada duranle a fase de lances.
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18.3 A habilitaçâo dos fomecedores que comporào o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação de fomecedor remanescente.
I8.{ O anexo que trata o inciso II do tópico l8.l seÉ pÍeenchido com a informação dos licitantes que

aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licilanles que mantiverem
sua proposta original.
18.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano. podendo ser prorrogado até o

lirnite de 2 ldois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso.
lE.6 O fbrnecedor rnais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser pÍorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado
pelo tbrnecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município.
t8.6.1 E tàcultado ao Município. quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pmzo e

condições estabelecidos, convocar os licilantes remanescentes, na ordem de classificação. para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
18.6.2 Na hipótese de nenhum dos licilantes aceitar a contratação nos termos do tópico antedor.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos lermos do edital. o Município poderá:

I - Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação. na ordem de

classificaçào. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
ll - Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofenadas pelos licitantes subsequentes.
atendida à ordem classilicatória- quando fruslrada a negociaçào de melhor condição.
18.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará o Município â confatar. facultada a realização de licitaçào específica
para a aquisiçâo pretendida" desde que devidamente motivada.
18.8 A recusa injustificada do fomecedor mais bem classificado em assinar â ata de registÍo de preços

dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicaçào das
penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021 .

18.9 O compromisso tamtÉm se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licilante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que
apresentaram preço conforme o art. 82. I Il da Lei n' 14. I i3/2021 .

18.10 O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual âo do licilante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original, rnas deixar de responder ou recusar convocaçâo do Município para

assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no
art. I 56 da Lei Federal n" 14. I 33/202 I , sendo sempre assegurado o conlraditório e a am pla defesa.
l8.l I O contralo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em confonnidade
corn as disposiçôes nela contidas, devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

l8.l l.l O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95. caput da Lei Federal n"
l]. Ij j,202 l .

l8.l1.2 O contralo ou outro instrumento que venha substituilo observará o disposto no Título lll da Lei
Federal n" I4.Iii,202I (Dos Contralos Administrativos).
l8.ll.l Será repulada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do
instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumenlo por qualquer meio
que assegure a certeza da ciência do interessado.
18.12 Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
18.12.l A comproyação da altemção dos preços será l'eita por meio de documentos. lais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-prirnas. de transpoÍe de mercadorias. alusivas
à epoca da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem
prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
18.12.2 O Município poderá convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçào original,
para que se manifestem sobre a manutençâo do preço ofertado na licitação. hipótese em que o registro
será confinnado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa.
18.13 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MunicÍpio convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
| - O lornecedor que nào aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do
conrpromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade.

ll - A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceilarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.
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I9) EXECUÇÁO E RECEBIMENTO,DO OBJETO
19.1. A prestação dos serviços será solicilada pelo Município de Palmitos/SC, conforme AF (Autorização

de Fomecirnento) que será encaminhada para a empÍesa vencedora do certame. via endereço eletrônico ou
aplicativo Whuts-lpp.

19.2, A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deveú(ão) colctar o(s) produto(s). no endereço constante na

solicitaçào, em horário de expediente. ern até i (três) dias úteis após ser comunicada da necessidade dos

serviços.

| 9.3. Quando da coleta no local designado pelo Município. deverá ser emitida pela empresa uma nota de

colela com todas as especificações e identificações detalhadas das unidades retirâdas. Esta nota de coleta

será contiontada com a(s) unidade(s) que retornar(em), após a execuçào dos serviços.
19.{. Após a coleta. a empresa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los ern até l0 (dez) dias

úteis. no endereço constânte na solicitâção, no horário de expediente.

19.5. Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi
recarregado (etiqueta). contendo a validade da recarga e a data da próxima verificação.
19.6. A retirada e a entrega do(s) produto(s) deveú ser feita sem qualquer ônus para o Município. sendo
de responsabilidade da(s) empresa(s), as despesas com frete, transporte, descarÍegamento e outras que
venham a surgir.
19.7. O(s) produto(s)/serviço(s) que fo(em) recusado(s) deveni(ão) ser refeitols) ou substituído(s) no
prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados da data de notificaçào apresentada à fornecedora. sem
qualquer ônus para o Município.
19.7.1 Se a substituição não for realizada no prazo eslipulado. a empresa estará sujeita às sanções
previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
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l8.l,l Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor nâo puder

cumprir o compromisso, o Município poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocora antes do pedido de

fomecimento. e sem aplicação da penalidade se confimada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresenlados:
II - Conyocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
lll - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;

18.15 O registÍo do fornecedor será cancelado quando:

I - Por razão de interesse público;
Il - A pedido do fornecedor:
lll - f)escumprir as condições da ata de registro de preços;

lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Municipio.
sem.j ustifi cativa aceitável;
V - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:
Vl - SofreÍ sanção prevista no inciso Il ou IV do caput do âÍ. 156 da Lei Federal n" 14.133i2021l.
Vll - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n" 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
18.16 O cancelamento de registros seÉ motivado e formalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.17 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata
de registro de preços. total ou parcialmenle. nas seguinles hiÉIeses. desde que devidamente comprovadas
e j ustificadas:
I - por razão de interesse público;
ll - a pedido do fornecedor, decorrente de caso foÍuito ou força maior; ou
lll - se não houver êxito nas negociações, nos lermos do disposto no § 3'do art.26 e no § 4" do art. 27 do
Decreto no I I .64212023.
18.18 É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
na condiçào de não participantes, aderirem à ata de regislro de preços gerenciada por este Município.
18.19 E vedado à Administràção Pública Municipal â participação em mais de uma ata de registro de

prcços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência
de ata que tenha registrado quanlilativo inferior ao miirimo previsto no edital.
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19.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á em arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto da presente licitação. bem como demais custos. encargos inerentes e necessários para a

conrpleta execução das otrigações assumidas.
19.9. O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n' 14.133/2021):
I - Em se ratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamenlo e fiscalização. mediante termo detalhado.
quando verificado o cumprimento das exigências de caráler técnico;
b) Detinitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimenlo das exigênciâs contÍatuais;
ll - Em se tratando de compras:
a) Provisoriamente, de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e tiscalização. com
verificação posterior da conformidade do malerial com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
19.10. O objeto do contrato podeú ser rejeitado, no todo ou em parte. quando estiyer em desacordo com o
contrato (art. 140. § l'daLei n'14.133/2021).
l9.l l. O recebimento provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçào do
contrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140. § 2" da Lei n' 14.133i2021).
19.12. HoÉrios para entrega dos objetos:
a) SecreÍaria de Saúde: MATUTINO. das 7h às l0h30min; e VESPERTINO. das lih às l6h30min.
b) dernais secretarias: MATUTINO. das 7h30min até | Ihi VESPERTINO. das l3hiOmin à I 7h.

20) PAGAMENTO
20.INot1c'rerdepagarnentopelaAdministraçàoPirblicaMunicipal.seráobservadarorderncrontrlr'rgica
panr caria Í'onte diiêrenciada de recursos. subdilidida nas seguintes categorias da contrat()s (art. lll-
.',i7,rr da l.ei n" ll.lii 202l):
I - Fornecimento de bensl
ll - Locações:
lll - Prestação de serviços;
lV - Realização de obras.
20.2 A ordem cronológica podeni ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competenle e

posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina - TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § lo da Lei n"
H.I-ll 201 I ):

I - Grave penurbação da ordem. situação de emergência ou calamidade pública:
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor familiar. produtor rural pessoa

fisica. microempreendedor individual e sociedade coopeÍativa- desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato:
lll - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes. desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do conlralo;
lV- Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência- recuperaçâo judicial ou
dissolução da empresa contratada;
V - Pagamento de contralo cujo objeto seja irnprescindivel para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamenlo das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando

denronstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
20.J A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgàos de conrole a sua fiscalização (art. l4l. § 2" da Lei n' 14.133/2021).
20.{ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade, a

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto pam pagamento (art. 143 da Lei n'
| .1. lSii 2021 ).
20.5 Não será permitido pagamento antecipado. parcial ou total (art. 1,15. .drít da Lei n' l.l. I ili 202 I ).
20,ó O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) di8s. aÉs a certificação da Nota Fiscal Eletrônica
NF-e correspondente à solicitação. medianle transferência na conta corrente da contratada ou emissào de

boleto bancário.
20.6.1 Na opçào pela transferência bancária para instituição hnanceira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá à registrada arcar com as despesas da TEDi DOC/PIX.
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2I) TNFRÀCÔE§ E SAITÇÔ§,S À§MINI§TBATIVA§
2l.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações
cometidas (an. 155 c I56 da Lei n" l4.liii202l):
| - Dar causa à increcução parcial da Ata de Registro de Preços:

ll - ar causa à inexecuçâo parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administraçào.
ao lirncionamento dos serviços públicos ou ao intcresse coletivo:
lll - Dar câusa à inerecuçâo total da Ata de Registro de Preços:

ÍV - Deixar de enlregar a documentaçào exigida para o cename:
V - Nào manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente der idarnente j ustiÍicado:
Vl - Nào celebrar a Ata de Registro de Preços ou nào entregar a documentaçào exigida para a

contrataçào. quanrJo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mot ivo j ustiÍicado:
Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa erigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçào ou a execução da Ata de Registro de Preços:
lX- Fraudar a licitaçào ou praticar ato fiaudulento na execução da Ata de Rcgistro de Preços;

X - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometcÍ tiaude de qualquer natureza:
Xl- Praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitaçàr-r:

XII - Praticar ato lesivo pre visto no art. 5' da Lei n' I 2.8.16, de l" de asosto de l0 l-1

21.2 Pelo cometimento das in indicadas no anterior. serão a licadas as se urntes alidades

21.3 Na aplicaçào das sanções serào considerados os dispos iti\os aÍ. 156. § l'da t.ei n'l-1.lll,l02l
21.{ Para aplicaçào das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 60. l. 157 e 158 da Lei n"
r4. []:t/202 | .

21.5 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pâgamento
eventuahnente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, alenr da perda desse valor. a
dit'erença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. § 8" da Lei n'
H. l -r-l l0l I

21.6 A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (art. | 56. § 9' da Lei n" 14. 133/202 I ).
21.7 Os alos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133/2021 ou em outras leis de
licitações e conlratos da Administraçào Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.8.16. de lo de asosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos.
observados o rito procedimental e a autoridade competente detinidos na referida Lei (an. 159 da Lei n'
l.1.liii202t).
21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
tàcilitar. encobrir ou dissimular a pnÍica dos atos ilicitos previstos na Lei n" l4.l3i/2021 ou para
provocar confusào patrimonial. e, nesse caso. todos os ef'eitos dâs sanções aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

U
s

Advertência (art. 156, § 2" ).

Obs. l: Aplicada exclusivamente em raáo de

inexecução parcial do contrato. quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com rnulta
(art. 156. § 7").

Item I

Multa de 5% Qualquer infração (an. I56. § 3")
lmpedimento de licitar e contratar no

ârnbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC. pelo
prazo máximo de 3 (lrês) anos (aÍ. 156. §

{)'

Obs. l: Quando não se justilicar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativatnente com muha
(art. 156. § 7').

Itens II. Ill. IV. V. Vle Vll

Declaração de inidoneidade para licitar ou
conrralar no àmhilo da Adminisrraçào

Pública direta e indireta de todos os entes
federativos. pelo prazo mínimo de i (Irês)
anos e nráximo de 6 (seis) anos (arl. 156. §

s").

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7").

Itens Vlll. IX. X. XI e'Xll
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejuridica prévia (art. 160 da Lei n' 14.1.33/2021).
21.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) diâs úteis. conado da data de
âplicaçào da sançâo. informaÉ e manterá atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo lederal (art- l6i da l.ei
n' l.l.lli,202l )

21.10 O atràso injustificado na execução do contrato sujeitará o conlmtado a multa de mora. na lonna
prcvista no quadro do item 2 I .2 (arl. 162 da Lei n' I,l.l33/2021 ).
2l.l0.l A aplicação de multa de rnora não irnpediú que a Administração a conveÍa em compensatóÍia e

promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com â aplicação cumulada de outÍas sanções
previstas na Lei n" l4.l 33/2021 (art. 162. panigraf'o único da Lei n" 14. I 33/2021 ).
2l.l t E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC, exigidos.
cumulativamente (a!t. l6l da Lei n" 14.133/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
I I - Pagamento da multa;
lll - Transcurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar. ou de 3 (tÍês) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:
lV - Cumprirnento das condições de reabilitaçào definidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
detinidos neste item.
2l.l l.l A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaração ou documentaçâo falsa
exigida para o cenâme ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato) e Xll
(Pralicar alo lesivo previslo no aí. 5o da Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013) do item 2l.l exigiÉ,
corno condiçào de reabilitação do licitante ou contratado. a implantação ou aperfeiçoamenlo de programa
de integridade pelo responúvel (art. 163. parágralb único da Lei n" 14.133/2021)

22) GESTÂO E FI§CALIUAçÃO DO PROCE§§O IJCITATóRO
22.1. O acompanhamenlo e a fiscalização do objeto contratado será realizada pelos Cestorcs os Srs.

Rodrigo Henrique Tirnrn. Olir Roque Conzatti, Dineia Cístiane de Aguiar. Lucineide Orsolin c
Rosangela Ollo. e terào como Fiscais lva Cristina Zittlau. Eliane Furlanetto Reinheirner. Chirlei Stetl'cns
Perki. Matheus Egon Simm. Joubert Luiz Zanatta. Ricardo Einloft. Márcio Stahlhôtêr e Clério André
Rcversi. que Íàrào o acompanhamento lbnnal nos aspectos âdministrâtivos. procedimentais contábeis.
alern do acompanhamento e tiscalização dos serviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências
e as detlciências. nos tennos da Lei. cuia côpia será encaminhada à contratada. objetivando a correção das
irregularidades apontadas no prazo que loÍ estâbelecido.
22.2. O tiscal do contato será responsável pelo tiel curnprimento das cláusulas contratuais. inclusivc as

perlinentes aos encargos complementares.
22.J, As erigências e a atuaçào da tiscalizaçào pelo rnunicipio em nada restringern a responsabilidade
única- integral e exclusi!a da conlratada no que conceme à erecuçâo do objeto contratado.

23) DTSPIOSTÇOES FrNÀrS
23.1 l: tacultado ao preuoeiro ou ao l>rclcilo Municipal ou Ccstor. enr qualqucr làsc dc'slc proccsso
licitlttilio. prorno\cr diligência dcstinada a csclarccr.'r ou cornpletar a instruçào clo proccsso. scldo
redaila. ressalrados os casos pÍe! islos ncste sdilal. a inclusiio posterior de inl'ormações ou dc docunrenlos
qrrc dcrcrirnr ter sido apresentados pirra lins de classilicação c habilitaçio.
2J,2 (aso os prazos dcllnidos neslc cditirl nl.io cstcianr c\pressarncnte indicados na proposla. clcs scrào

colsir.lcrados corno accitos pelos licitantcs parl clcitos dc.iLrlgarncnto deste processo licitatório.
23.J Sir st iniciant e vencerr os prazos rcl,.'ridos ncsta licitaçiio ern dia de erpcdicntc rrc lr4Lrnicípio dc
l)ulnrilos. poúanto serào pronogados até o prr\rinro dia útil os prazos que lcnccrcn'r duranlc o reccsso

nr trnic ipll.
2J.{ l)uril llns dc garantir a anrpla publici,.lrtlc. csle cdilal e \cus ana\os seriio tlir ulgatlos:
I - Ponal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP. a partir da adoção pelo Município ( art. 176 I

c c rr. [r. da t-ei n" l.l.l3i,]021 ):

Il - Página do Município de Palmitos SC (hnps:/i\.! ww.palmilos.sc.gov.bri ):
lll- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.o.ú.. ldaLei n'14.133/2021);
lV - Platat'orma Bolsa de Licitações do Brasil BLL wwu.bll.org.br.

§
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t - Declaração inexistência de impedimentos
ll - Declaração para LC 123l?006
Ill - Proposta + Declaração arl. 63. § l"
IV - Declaração aÍ. 63. I - atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art. 63. IV - PCD e Íeabilitado da Previdência Social
Vl - Ata de Registro de Preços
VII - Especiticações. pÍeço e quantidades
23.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirirnidas
âdministrativamente serão processadas e julgadas no FoÍo da Comarca Palmitos-SC, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC, 6 de agosto de 202{.

DA I R J O C E LYillã,,H"iil:3i:à,ruu,,,*.,,.

E N G E : 0 3 1 84 5 !íifl,áHtrf:àt: áiitr*.r-r
879e1 i*3r.i#&;"^-il::*-

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

e
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ANEXO I _ DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS PARÀ DISPUTAR O CERTAME
E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÀO DO CONTRATO

. inscrito no CPF/CNPJ n' , DECLARA que

não incorre nas vedações previstas na Lei n" l,l.l33/2021. assumindo a responsabilidade de comunicar
imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer:
a) Agente público de órgão ou entidade licirante ou contratante. devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego. nos

tennos da legislação que disciplina a matéria (art. 9". § l");
b) Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa tisica oujurídica. quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou lomecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se
aos autores do projeto às emprcsas integrantes do mesrno grupo econômico (art. 14. I c/c §-L):
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇào do projeto básico ou do
projeto e\ecutivo. ou empresa da qual o âutor do projeto seja diÍigente, gerente. controlador, acionista ou
detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra. serviços ou Í'omecimento de bens a ela necessários
(art- 14. II). Equiparanr-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico
(an- l.l. § l"):
d) Pcssoa tisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da

licitaçâo enr deconência de sançào que lhe fbi imposta (art. l-1 I

Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica
ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora.
controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização Íiaudulenta da
personalidade j urídica do licitante (art. l,l. § i').
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou côm agente pÍrblico que desempenhe llnçào na
Iicitaçào ou atue na fiscâlização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade. âté o terceiro grau ( art. 14 IV
I Empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.404 de l5 de dezembro
de I976 Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorendo entre si (art. 1,1. V):
g) Pessoa Íisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido
condenada j udic ialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por subrrissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçào trabalhista (art. l4 VI
h) Em licitações e contralações reaiizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaçào estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento ou da contrapârtida nacional. nào poderá participar pessoa Íisica ou juídica
que inlegre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lci n" 14.1i3i2021 (art. 14. § 5');
i) E impedida a empresa consorciada participar. na mesmâ licitação. de mais de um consórcio ou de
Íbrra isolada (an. 15. IV):
j) Durante a vigência do contrato. é vedado ao contratado contratar cônjuge. companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de âgente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
(art. 48. p. ú.);
k) Vedada a subcôntratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
víncuio de natureza técnica comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe lunção na licitaçâo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contmto. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateÍal. ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art. 122. § 3").
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do art. 299
do Códiso Penal.

(NOMECOMPLETO CNPJlCPF)
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Àpl-tcAÇÃo Dos ARTS. {2 AO {9 pA LEI COMPLEMENTAR N' | 2312006

inscrito no CPF/CNPJ n' DECLARA. nos

tennos do art.4". § 2" da Lei n' 14.133/2021. que para obter os beneficios dos arts.42 a 49 da Lei
Corrplementar n' l2il2006, no ano-calendário de realização da licitação/contmtação não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte. ou seja. que ainda não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previslo no aí. io.
II da Lei Complementar n'123/2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a I (urn)
ano. seni considerado o valor anual do contrato. conforme dispõe o art. ,1'. § i" da Lei n" 14. lii/202 I .

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do
art. 299 do Códieo Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NOI\48 COMPLETO CN PJ CPF)

ru
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PROPOSTA

DE FI N I ÇAO/DESC RIÇAO QUANTI DADE VALOR UNITARIO

VALOR TOTAL

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA, nos termos do art. 63. § 1". da Lei n" 1,1.133/2021. que a proposta econômica compreende a

integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhislas assegurados na Constituição Federal.
nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE CNPJ,/CPF )

0031
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Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declâração. sob pena do
art. 299 do Código Penal.

\

s



ATENDIMENTO AOS REQTIISITOS DE HABILITAÇÃO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos teÍrnos do an. 63. I da Lei n" lrl.l3i/2021 que atende aos requisilos de habilitação.
respondendo pela veracidade das intbrmações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Códiqo Penal.

(LOCAL). (DATA)

(L IC I1-ANI'E CNPJ/CPF)

0ü32
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DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CAR(;oS

O licitante
DECLARA, nos teÍrnos do aÍt. 6i. lV. da Lei n" 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras
normas específicas.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esla declaração, sob pena do
art. 299 do Códieo Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE _ CNPJ/CPF)
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ANEXO VI _ ATA DE REGISTRO D[ PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'xr/202.1
PROCESSO LICITATÓRIO N., xr/202.Í

PREGÃO ELETRÔNICO n. xx/202.I

o MUNICíPlO DE PALMITos, pessoa jurídica de direito público interno^ inscrito no CNPJ no

85.i6 I .86310001 -47. com sede em Rua Independência, no 100. centro. nâ cidade de Palmilos-SC. neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXX. doravante denominado CONTRATANTE. e a

empresa XXX. inscrita no CNPJ n'000. neste ato repÍesentada por seu Sócio-Cerente XXX. doravante

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, em decorência
do Processo Licitatório n'xx/2024. Pregão Eletrônico n" xx/2024.

I. OBJETO
l.l As paíes resolvem registrar preços pam Contratação de empresa especializada para recarga e
nranuten de extintores de incêndio. de acordo com as es eciÍl oes e uantitativos abaixo estinrados

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços sení de I (um) ano. podendo ser prorrogado até o
lim ite de ? (dois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal n" 14.133/2021 ).
2.2. Conlbrme art. 8i da Lei Federal n" l4.lil/?021. a existência de preços registrados implicaÉ
compromisso de fbmecimento nas condições estabelecidas. mas não obrigará o Município a contratar,
fàcultada a realizaçào de licitação especÍÍica para a aquisição pretendida. desde que devidamente
motiYada.
I - O compromisso tâmbém se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bern como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licilantes que
apresentaram preço conforme art. 82. III da Lei Federal n" 14.1i3/2021 ;

ll - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua propostâ original. mas deixar de responder ou recusar convocaÇão do Município para

assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à irnposiçào das sanções previstas no
art. | 56 da Lei Federal n" 14. I 3.3 /202 I . sendo sempre assegurado o contraditório e a am pla defesa.

3. DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registo de Preços é o relacionado na

Cláusula Prirneira. de acordo com a respectiva clâssificação no Pregâo Eletrônico n". XX 2024.
3.2. Esta ata rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n" 14. l Sii 2021 .

3.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

{. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO DE
CONTRATAÇÃO
{.l. A prestaçâo dos serviços será solicitada pelo Município de Palmitos/Sc, conforme AF (Autorização

de Fornecirnento) que será encaminhada parà a empresa vencedora do certame. via endereço eletrônico ou
aplicativo WhutsÁpp.
1t.2. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ào) coletar o(s) produto(s). no endereço constante na

solicitaçào. em hoÉrio de expediente, em até 3 (tÍês) dias úteis após ser comunicada da necessidade dos

serviços.
{.3, Quando da coleta no local designado pelo Municipio, deverá ser ernitida pela empresa uma nota de
coleta com todas as especiÍicações e identificações detalhadas das unidades retiràdas. Esta nota de coleta
será conlrontada com a(s) unidade(s) que retornar{em), após a execução dos serviços.
,1.,1. Após a coleta" a empresa vencedora deverá realizar os serviços e entrega-los em até l0 (dez) dias
úteis. no endereço constante na solicitaçào. no horário de expediente.
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{.5. Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo tbt

recarregado (etiquetâ). contendo a validade da recarga e a data da próxima verificação.

{.6. A rerirada e a enrega do(s) produtqs) deverá ser feita sem qualquer ônus para o Municipio. sendo de

responsabilidade da(s) empresa(s). as despesas com frete. transporte. descarregamenlo e outras que

lenham a surgir.
{.7. O(s) produto(s)/seÍviço(s) que fo(em) recusado(s) deveni(ão) ser refeito(s) ou substituído(s) no
prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados da data de notificação apresentada à fomecedora. sem

qualquer ônus para o Município.
4.7.1 Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas

neste Edital e na Ata de Registro de Preços.

{.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á em arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a

completa execução das obrigações assumidas.
{.9, O objeto será recebido (art. l40.caputdaLei n" 14.133/2021):
I - Em se tratando de obras e serviços:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo detalhado,
quando veriticado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoÍidade competente, mediante termo
detalhado que comprove o âtendimento das exigências contratuais;
Il - Em se tratando de compÍas:
a) Proyisoriamente. de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. com
veriÍicação posterior da conformidade do material com as exigências contraluais:
b) Detinitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimenlo das exigências contratuais.
{,10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo oü em parte, quando estiver em desacordo com o
contÍato (art. 140. § l" da Lei n" 14.133/2021).
{.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
scgurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, § 2' da Lei n" I 4. I 33i202 I ).
,1.12. Horários para entrega dos objetos:
a) Secretaria de Saúde: MATUTINO, das 7h às l0h30min; e VESPERTINO, das Iih às lóh30min.
b) clemais secretarias: MATUTINO. das 7h30min até I I hi VESPERTINO. das l3h30min as I 7h.

5. DA ALTERAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o cuslo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.
5.2. A comprovaçào da alteração dos preços será feita por meio de documentos. tais como lista de preço
de fabricantes. notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de hansporte de mercadorias. alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem prejuízo
de oulros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pmticado no mercado por motivo
superveniente. o MunicÍpio convocará o tbmecedor para negociar a reduçào dos preços aos valores
praticados pelo mercado. sendo observado:
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do
cornpromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

ll - A orderr de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obscrvará a classifi cação original.
5.{, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o comprornisso. o Município poderá:

| - Liberar o lomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
Í'ornccimento. e sern aplicaçào da penalidade se conllrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
aprcsentados:
ll - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào:
lll - Nào havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deveú proceder à revogaçâo da ata de
re-qistro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da conrâtação mais vantajosa.

ql
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6.1. O registro do fornecedor seÉ cancelado quando:

I - Por razão de interesse público;
ll - A pedido do fomecedor;
Ill - Descumprir as condições da ata de regislro de preços;

lV - Não retimr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município.
sern j ustificativa aceitável;
V - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado. na hiÉtese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado:
Vl - Sofrer sanção prevista no inciso lll ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021:.

VII - For condenado por algum dos oimes previstos no art. 178 da Lei F'ederal n" 14.133/2021. por

sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinadâ atâ de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamenle comprovadas e

justificadas:
| - por razào de interesse público:
ll - a pedido do fornecedor. decorente de caso fortuito ou força maior; ou
lll - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § i'do aÍ. 2ó e no § 4" do art. 27 do
Decreto n' I 1.64212023.

7. OBRICAÇÔES DA CONTRATADA
7,1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) manteÍ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação;
b) prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das Secretarias:
c) arcar com todas as despesas relativas a mão de obra, ferramentas, manutenção de equipamentos
necessários. bem como despesas como taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas

incidenles. com exceçâo daquelas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuções que

correrão à conta do Contratante. durante a vigência do Contrato;
d) Se responsabilizar pelo transporte dos extintores de incêndio que seúo recarregados;
e) Curnprir todas as obrigações conslantes nesles estudos preliminares e em sua proposta, assumindo
como exclusivamenle seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeila execuçào do objeto.
f) Possuir o registro da Declaração de Conformidade do Fornecedor, nos moldes da Portaria INMETRO
n.20ó de 16/5/2011, além de executar os serviços conforme estabelece a Portaria INMETRO n.5 de

4il l20l I . respeitando os requisitos técnicos definidos pela norma ABNT NBR 12962;
g) Executar a recarga e manutenção. dispondo de um local adequado, de todas as Í'erramentas.
equipamentos. acessôrios e EPls necessários à sua perfeita execução, bem como de profissionais
devidamente qualifi cados.
h) Durante a execução da recarga, a Contratada deverá fornecer e instalar extintores substitutos para cada
extintor relirado. com as mesmas caracteristicas e a mesma capacidade de combate a incêndio. que esteja
válido. canegado e com identiÍicação do fornecedor, para suprir eventual situação de emergência e

manter as condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências do Orgão. sem ônus para o
Contratanle.
i) Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação de que o mesmo foi
recarregado (etiqueta), contendo a validade da recarga e a data da póxima verificação.

8. PROTEÇÁO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
8.1. As paíes seguirão as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei
n" 1i.709/20l8 (LGPD).

9. DO FORO
9.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina, como único competente para

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento. renunciando as partes a qualquer outro. por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

IO. PUBLICAÇÃO
I0.1. Esta ata. com indicação dos fomecedores. seú divulgada:

a
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Ponal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, a partir da adoçào pelo Municipio ( an. 176 I

c/c p. ú. da Lei n'l4.l3l/2021 );
-
t -

Página do Município de Pahnitos-SC (www.pahnitos.sc.gov.br):
Diário OÍicial dos Municípios-DoM (an. 176. p. ú.. I da Lei n" l.l.l .iiilol 

I )

(LOCAL). (DATA).

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRAI'ANTE

xxx
CONTRATADA

t
Pagrna 25 dd 26

ASSESSOR JURIDICO
oAB',...
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t1'FtM DESCRIÇAO MTNIMA Llnid Quant
Mín

Quant
Máx

Valor
Unit RS

0t RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO. COM
CAPACIDADE DE 4KC. DE Pó QUíMICO SECO
(PQS, E CASO NECESSÁRIO TESTE
HIDROSTATICO.

I lr.v IO 150 92.00

0l RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO. COM
CAPACIDADE DE 6KC. DF PÓ QUiN4ICO SECO
{PQS) E CASO NT('ESSÁRIO TESTE
HIDROSTATICO.

UN I 50 98.00

al
§Sl'r_trnn 26 dc 2í,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. 1OO - CENTRO . PAIM|IOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.bÍ Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JURíDICO

s9t2024
59t2024
Pregão eletrônico
2812024-PE
0610812024
23108t2024
08:31

,^ Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alteraÇões posteriores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente pÍocesso licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislação.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

RIA HELENA PUHL

a 0039

Palmitos, 06 de Agosto de 2024

sislehã compras - usuádo: A.dressaTnac€. EmÉsáo: 05/08/2024, às 16:32:11. Pmlo@lo: d54957á-95a+4540-8781-49dê8cb6f999

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

u
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sua ÍÉgulalidade. pois: ' o objoto eslá descrito de forma regulaí, âssim como as exigências de habililaçào; ' a modalidade é adequadai ' Íoram
atendidos os requisatos da fase prepaÍalória conforme aí. lSdalei 14.í33/2'l e demais dispositivos legais.
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CERTIFICADO
A BLL COVIPRAS, certifica:

Andressq Triqccq
Concluiu o evento online Curso de Formação de Pregoeiros, realizado entre os días
O4/tL a O9/1,t de 202L.

Carga horária:L2 horas

cNPJ 10s088430002-38

cfc,
à
À)

7
Du son Sêraine

;ONIPRTIS é
Vice-Presidente
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fur#\üx#
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. 1OO . CENTRO . PAIM|IOS - SC
CEP: 89887{00 CNPJ: 85.361.8ô3/000'1-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmilos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PREGÃo etetnôrurco

NÍ' 2812024

Procêsso Adm.:
Data do Processo:

5912024

06t0812024

Avtso DE LtctrAçÃo - númeno i9t2o24

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALil/ITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuiçôes que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia 2310812024 as 08:31 , no endereço, RUA INDEPENOÊruC|A., t OO,

Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado
no Edital de Licrtaçâo N" 28t2024, na modalidade pReOÃO ELETRÔNICO.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
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é

Andressa Triacca
Depto. de Licitaçôes
Municipio de PalrÍntos

Presidente da m issão de Licitaçã o

0c430

Palmitos, 06 de Agosto de 2024

PÍoiocdo: 79f58d 1f-adf9'4ccgad3c-e553768883M Usuárior AndressaÍriacca Vet§É,o:52 de 1210612024 09:22:31

Des€nvolved,or EETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistemai CompÉs

Objeto do processo:
REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO.

q
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!,Licúçd:, oLJ3q,P,iÔm(Ó*

silada nâ Ruá L.DnerNroserê n!62 1!ándaÍ
rÉ1rÍo :e?'aa.rem *scehooú,nãsrh3omrnedas13n30miô

49) 3441 2r93 Reg'.rádo com
â ihávê: EF5174239OaFBDÊF347Â1A25FcÀr6EOl9CÀ0830C.
con.3rdE sc 06 de â9osrode202n aLExÂNoRE TREvlsÂN
SCBNEIOER. aec.elán. Muropalde D€spono e ClliuÊ

RNA PUBllco: co$TRÁÍo

cE 16/202r, PROCESSO N! 33'2024
CONTIiÂÍAflÍÉ: O A'Ul{rcIPlo OÉ IÂGÉS / SECRÊÍARIA

CONTRÁTÁDA: AS CONSTRUÍORÀ LTOA
CLÁUSULÀ PNI'É'ÊÁ M ÕÊI€Í5

1 ContÉraÉo dê empesa de enoenhaÍiê paÍa exeÉo dos se.
r !nsde,erap á"dger d,erãgeFÊobÉs@T4er pàrft 1ãçáo
em 3sr.ho uÍbrnisl 6s e sinalzáçào paE ã rev'l3lrzã€o dâ lúal
Ol apb & Cr.h€ - A3nô vàr2eá nô Múnc'piô dê Lâgés Sc
@níome Pl.nÍhã OíÉm.nláná E.nÍh. O6nl'rátva, Mêmôíâl
oescrl'Yo e P.ol€ros .nerôs
2 CLAUSULA SEGUNOA - DO{S) PRÁZO{S)

§uâüoêndá *.á dêa ó.*s á @n1á' da óata dê su. assrEruÍa
CLÁUSULÁ ]ERCêiRÀ . OO VÂLOF

lages 0A d. ãbd ne 2024

cod Mãl 10r?,623

Eíaro de Homolod..5o. Prccê.so dê Laêilâ.aô .. tl 22024-
cônêô-an.i. Elê!óriÉ nr 03r202a conrome a habíik9ào da
.mpÍêsa Pav p1ân Pavrm.nk€. Lrda , CNPJ 03 62a 92rl0@l -
T2 o Sê.r..í E eJe,lo Mârcôs Pedo Veber ádjudre€ homôlola
@lorme ê Lê no 14 1332o2r I ConeÍênc'a Erêtíónre nr
m,202a obtetvando â cúr€r*Éô dê obc de pâumsbÇão
ásrâ11'.á, drÊna§ed r úval ês'nalEãÇáo viiíâ àôniónu!êvêd'€r
dá Êuâ Gâbr.lÀnlónro Múllêr no E6'Ío RibêÍáô dô Pâdre cnr
L!z Alvesrsc êm onlo.m'dádê com o proFlo de eôgenhaná.
a.exos no vslor lor.r dê Rs 534 60.1 40 (qúnhenlos e hnia ê c'n.o

uaÍenlá6nlãvos) Lú!2Âivês c6
dêêqosto J€2024 Máíór Peõ@ V€beí- P€reúo
EltÍ.to dô CôdÉtô ne rar202a. Pr.66so d. Licit êrô í.
Ii2l2024 - Cotu.raÁ.i. Erdóniê. nq 0a/2024 Csrârânie
PcÍeduÉ Mun,epâld. Luz Àvês CNPJ 33102 319/0Cór-
55 Conlctàdo Pâvlprá. Paei@.Éçào Ltdà CNPJ sob n!
03620927i0001.12 OqelÔ Côntára çào de obra dê pav'oen là çáo
asÍãllr@ díênáqêFplov'â é s,.alzâçSovana hoÍúontã e vôn'cl
Ca Ruê Gabne Ànrôn'o Marrn m Bârc Ribeiráo do Pãdrê do
MunLcipD de L,É Al"esSC êú 6nÍormd.de mm o pq.ro de
.€ênha.âe.n€:os DosValoes OvaLrlolãldá.ônÍáraçâôédê
R§ 53,4 60J 40rqumh€nrosêrn a êc n@nl *'s@nloseqúalro
eá's êqL.cnrá. ántá.o§. c D'azô de -9e.oa oâLonr.râç:o.
de 12idozê)mêss.ô.iadosd.ass'níu.adoco.trâto nãlom
dô anl§o lC5da Le, n q 14 133/2021 Lu!2Àlves 06de ágoslôd€
2014 Marcor Pedô VebeÍ - Prelêrô

co! Mâr 1c!4032

PORTO UNtÀO
MUNICiPIO DE PORÍO]JNIÃO
ÉSÍÂOO OE §ANIA CATÁRLNA
Pro@s !úlá!ó.ô 094/202a MULIENTIDAOE
€rrrárô de Edifel d. PEgào Él6hô.t@ 07ODO21 - RP
Cód19. rêg'rlro ÍCÊ 1E577ru44E4643D2967DC8Á1E3AB&2S338

O U f'opô d. Pô.o .n,âó Êstádo oe SJnE C.rá,4á ârà.e3
do PEíêilo Muíiôpal no uso de suas aliblrlo6 rôm. públ@
que Íaá íêãlrãr lidtâçãó n. môdal'dade PREGÀO ÉLETRONICO
&jo dtàno dê lulg.mênlô sêÉ MENôR PREÇO POR lÍEM.
.om mdô de d s9ulá AaÉRTo .quErÉo dê ro.m'las §omênle
DâÍüopâÉo da sessãô atlbrl€ â
propoíãs âlÉves d. 3 ê ]^* pôr-lãlle@pÉspubl!üs ..n b/
âL à§ 09h29m'n do dá 20 de âgosrô úm 

'nico 
da @sha as

09h30m'n ío mêsrc lre ê d'á o Ednal e ÀÍqlrvos on@nrám se
drspo.isêts tu 5úe dâ PEÍerrun Mun'c!ãldé porro unrào "w
po.lounÉo s govb/ ê no s e qw porlald€@pr.spubl És
@r br MàiôÍês rnaômaç@s ponefr *r Íêúndas n. Rla PadÍe
anúiéra 126. emll I .1êpo.rôun!âô@yáhóo 6fi br. Efaeo@
po'lounr.o$qÕvbÍê ronei42)3523 1Í55
Poíouni& sc 06 de á!os1o de 2c24

cod. Mal 1013974

ESÍÁDO ÔE SAN TÁ CÂTÀRJNA

ElÍRÁÍO OE PUELICAÇiO DE ÍÉRMOÁOlTIVO

iÉmoAd(yor! c:aocônrárônoú75iPM,2c?3 culoolgetorrâ
r: se dá -isrtuÊo do Ércarenlo do cênrÍo dê ÊdúdÉô rnÍúl't
Eiâre de Neye Loresmênlo Â^á Êr,2. aár4ôvitâ Nova. rÉÉ/sc

PONTE ÂLTA
ÂVISO DÊ dSPENSA ELETRôNEA
ÊOSoN JULIO WOLTNGER PÍeJêú, rúunLc'pâl Ce Ponie A1â

egla oLp 'rê Lo{êre é ê.l.sláçéo
ÍORNA PUBL]CO
dâb d. sessão públre p.a a @ncofté..Ia eo reb'úênto dãs
D6pôsr.s na orsPEN§aELEÍRÓN]CÀ n. s9/2O24, PROCESSO
ADMINISTRÂT|Vo 57l2o24 quê lêm poÍôqáo â contrataçào de
lâcililâdores d6 orcLn. CONFORTIE ÍEFMO DE FEFERENCIÂ
ErrÀNaxo abeduÍa dã sessáo Púbr€ comrnic'odo íe6brnêô{.
dos ê^relo@s dr. 05/032024 s o drã 1 5/04i2024 .s 0€ 30 hms
lnido d.s í.sês dê lánes à3 ÔS00 hô.ás dô d!ã I5roA/202á À
intêgrá do édiale ánêlos podê ser oblida no ho.áno dê êtpo.
drcatêdáPrêiêúur. dás07hásl3hs rnrômâtõesperolone{49)
ir.304á3ôu.'drá<á.@po4reálErcQ.!u oL no sne do ar.! p.o
w ponr€alla scqoíbrnEração Ponlea ra0'03202{ ÊosoN
JULIO WOLINGER P@IE'IO MUN69ã

côd Mâr 101390:l

MÚNIC|PIO OE PORÍO UNIÀO
ÊSÍÁDO DÊ SANÍA CATÂRINÁ
Pío.êse Liclláróno @712024
EnÍab d. êddsrde Concorenc'. Elerôh'e 0r 3j2024
Codigo rêgrslro TCE B2FCD5131125F3CE9a03ACSE121E-

OMun'cip'ode Poío Uniáo Esrádodesefta CatâÍinâ âtrãvêsdo
PEíên iletoopa no u§o d€ suás ãribuçdês rúM úbr@ qus tsrã
Íeãld.Í Idãçáô ná @dêridade coNcoRRÊNctÁ ELETRÔNlcr
@jo úiêno dê rur§a@nro *É MENoR PREÇOGLOaÀL com
@dô Cê d'spotã AaERTO p.6 ésmlha dá p.posiá rois vànt losã
para @ntEiação de êmpE$ párã Exdçà de ObÍãs dê [,letho.3
n. lníràest.ururá dá P€çá É$ortN3 no Lorêamênb sanla r.ês
incl-.rdo Tá!ená'ê Fáo deob,â Soa ele pãd.opãÍáÕoâ í.rsáo
publ@ as súpresas quê ãpresênr*6m p,.p!§ás â.avés do sne
sw portãlde@mprasBrblr.as @m bi àlé as ogh2,omrn co drà

22 dê ãqoslo 6m mício da mêsma às 09h30min no mesmo súê
e d'a O Ed'lâl ê Arqu'vos enonkâm 5e dispoôLv€rs ro src da
PreG'lu.a Muôôpal dê Porro Uniào -w po.tounrao sc gcv bí
ê .o §rlê _w p.tu dsomprâsplbles @ô b/ MãDres rníÕÊ
@çõês podem sê. ren..dãs na Rúa PadÉAnÔiela 125. €-mâ'l
rÉileponounr.o@yàhoo @m br licjl.€o@ooíouniao * 9.v br ê

Pono união Sc 06 dê agoslo de 202{

côd Var '0 )9j3

LÂ6ES

GALVÃO

PROCESSO ADMiNIS]RATIVO N." 06U202t| CÊ Nô 0O7202.a O
Mr.iprc dê GllÉo/SC -loRtlÂpUBLcOqeÉálizaÍá lot ção
nã MOOÂL|CÀDE CONCORRÉNC,r na fi)ma ÉLETRôNLCÁ
ju|gafrenl! COÍ]POMÉNOR PRECO GLOBAL 6ff REôIME OE
€iIPREiTÁOÁPOR PR€ÇO GLOBÀL PáTá CONÍRÀÍAçÃO DE
LMPFLSA PARÀ FI(t CUçÁO OE OBRÁ OE PÁVI ENTÀCÀO

DUÀ]'ONI PERiÀIEÍRO URBANO Do MUMCIP|o, COI' FOR,
NECIí\IENTO OE MATÉRIAIS É ll,ÀO O€ OBRA, CONFORME
PROJÊÍOS E MÊMORiÁL OESCRITIVO @F ctures Ín.M'Es
óê oP€RÂçÂO DE CRED|ÍO OO PRCGRÁI\iA BÀOESC C|O^OES
de acor.io com a Ler F.derár n" 14133/2C21 suas ãhê.ãÉ6 €
p.ro Éd,lâi ê sêJs ânêrcs ÀBERÍURA DA SESSÁO PUSLICÀ
29rü'2021 rNrC O RECEATMENÍO OÂSPROPOSTAS 07ô3,202l
a1éas03h3ofln dônra 29103120:4 LOCÁL h1lo5 irbn4ospírs
çúl ô Edná1 Ê seLS â.exos eactrtrâm.sÉ dÉDônive$ rc §le
Oíciaid. Vun,cldo hlló3 r/wvwrâ @ scoovbr Gâlváo/SC
06.e âqôsrô d. ?q2., ÀcrÍEdr DãIa c.d,P.êíê o cod TcE
ÉE5Bi345D22:?14a501E0E6DF9=0Et?OÁ7DiDCÉB

:.1 Va' 1013926

IÇARÀ

LUIZ ALVES

CÔNTPáTÁDÁ BF'ONSTPUÇÔES LTOA

!.o*ss rDr?dâ d. P€ços no 1211PMr2023
DO OA.IEIO F'ca ôstãberêc'da p6 aôrdo entê as pártes a
PRORROGÀÇÃO DC PAÀZO ôE EXÉCUÇÃO E DEVIcÉNCtÂdo
Côntã@i'C75rPMr,2!23 cu.prevemoia.nin..n03103202re
pas$m â ser em ô2101202. ber .c@ o ÂCRESC MO OE VÁLOR.
baeado nGlôroselencãdos naJUsxÍálivá ienr@ @ôrtÂme nô
M.mÉndô rnlê.4ô i ! 352;2o:4istiECT/ENGENliqRIÂeraÉdo
pelã Ssdlâ.á dê EduÉçáô c,ênc,aeÍecnologú Pâíê.dJuídic.
da Prcaradona-Geral do l'llunicrpro ..n turqo.o ôÍ1 57. §1a
n. w d.-àA 6a
vároi dê âcEsàmc có rêmo .drl'ro é de Rs Rl 3ô 957 96 (rintê

PALMIÍOS

/A r€'. 02 d€ aqosro d! 2021

galvan'aCalloso
PíeêitaMünrcpal

ESTÂOO OE SANÍÁ CÀIÂRI'IA
PREFEIÍt'RÁ MUNICIPÁL OE PÁIü!TOS
Pô..e Liêit tório r'5s/202a Modáridádê: Prêgâô Erero.&
nô 2aE02a Obi.ao: REGIAÍRO DE PREÇO VISÂNOo À CON
ÍRIÍAÇÁO DE EMPRÊSÂESPECIALIZADÂPARA RÉCARCÀE
MÀNllTEr'lÇÀO DÊEXT|NÍORESDE NCÉND|O ar.t da G.te!.
dor êrElôpe.: 2t0a/202,í â1é as 0a 30 ho6s Dàt õ. .bêrruã:
210312024 as 06 3l ho.ãs Ed{ald'spon,vernô se{oidê]'.'lâçôes
da pí€leil!ê nos stês wpârm'lo. sgovbr é Srslema Bde
de Lr elaÉes do Bíã íl - B LL !&a!Ldl9!cpÍ Páimilos 6 . e ágó slo
de 2024 Daniocêly Engê - PÉre'|o Mutuc'pál

c@ Már '0!39..

IMÂRUi
,IV SO OE FFOIROGÀçÃC OE PRÂZO. CONCORRÊNCLÂ
atETRÔN CÀPtJ M 91Cr2024
O ilunr pLo de máruiJSC lónâ públrc. 3os meEssádos quê Í€
.RORROCÀúO ns p'rôs dâ Con6Íéno. PMIío 010/202!
oâra. c.nrâúcàô d. âm!í.sa éspê.iârzâda pã.â a pí€§açlo dê
s.oÉos dê Rêr1a]'aÉo ú P.âE da R.*.6nloÍmê poêlos
@nona's e espeoneÇêes côn§tadês no €drlai e áneros LÉi
ca!ess& Podz deco6píásPÚbr@3áÍavesdo€ídêrêç.!w
p.nârddrnloÉspubl'6s con bÍ NOVAS DAÍAS ôaE êa Í@-

á ale 4d,a 21i0&2024às 03h

O 6d !ál pêd. sêr óbr!ô nê sne w@rmâÍu' $ qov br ôu M
pôtuldeconp.aspll,làs an & Dlvrdas ê 

'nf.íÉçils 
podcú ser

.btaEsruilo êc sêroÍtlêlicüÊo úá PBíê(uadê iúaru' .lÍaves
d, ,.nê 14ai 3643 Ô213. ou ema,l lidtaEq@iô.tur $ 9.y bÍ
iearu, 05 d€ aEosro dê 2024

Coé Mar 10í{!16

ESÍAOO DE SANIÁ CATÁRINA
PRÉÊÊIÍURA IUUNICIPAL DE PALMITOS
Pôê..s Lr.tLió.io .' Gô/202a Môddrdádê concôrenca
êlélónia no 06/2024 Obj.to: CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECÀLIZÀDÂ PARA EXECOçÃO OÉ ÍERRAPLÁNÁGEM.
DRENÀGEM PLI]V]À1, CALÇÂMENÍO É SlNÁLIZÂÇÀO V ÀRIA
NÂ ÊSTRÂDA OE ÁCESSOA IGREJÁ LLJTERÂNÂ (TRÊCHO
I ]I I]i DA LII'THA CHAPÀDÁO INTERIOR DO MUNICIPIO OE
PÁLMITOS/SC D.t. d. ênrel. do. ênvêtop.3: 2210312024 até
ã 0s 30 hôíãs o.r. d. .h.rtur.: 22l0sr2024 ãs 0s 3 r húãs
Ed(.I d§pon,yêl no §êro. dê lLcjrações da p@têtum ou sÉ w
rármíôs sc oôv br pá m los 06 de ag$l@ ne 2024 }ff Joe y
Engê P.erêito Mun@pâ

aôd Val i0.19.l

RIQUEZA
PROCES§O LtCtTATôR]O 1!o 22512023
aoÍal To ÂDÁ DE PREÇOS Nâ t&2023
EXTRAIO DE TERIUO ÁDITIVO
coNlÊato N! 13rt/2023
conÍ31àd. cePoer PREsTeooRÁ DE SERV cos LÍoÂ - eNPr
n, 11 230.4230ô0t14 Oqêiô PRrrüÊIROTERMOADTT|VOÀO
CONTRATO N! I 34/2023 rêtdenre a ãd'çáo dê aprorirodâúeÍe
13a3vc loezo tô v!Ígulá quaêôla e Irés poÍ @iio, torãlrandô ô
valo.ãdo.nado dê RS 53 009 l4 (Cmquenia s tês mrr. novê cã:s
e quloze entawsr lãmben á súpÉs.âo da RS 11 937 43 IODê
mil nÕveBntos 6 o{entá ê *Iê r€6 ê quáÍenla e orio entavos)
oara 06 dê.§osro de 2024

côd rúct r013304.

.r.úôn,ó hr&? M dE $â * qa bÍ

It

0044

N



12 PUBLTCAÇOES LEGATS
auÂilÂ rrrrÁ 7DÉ ÀGosÍo Dr:02

Diório do IguoÇu

PRrr(fs\(, I_I(IT\'ÍírRli, \_ r.l9.r0r.l - PREt,{(l
rIf\t \( | \r \' ürÍ :u.'r

.., r. orhruni. J, tli, ll'0tr
., í ()\ I ll \r.rr.((, Dr t\rPlil\'r

r\Prír\lr,/\lr\ l,\R\ Pl{f\1\( io DI 5Í:R\lco or
Pl\l ( k \ . \l tol{\}( l\lt \ lrt lrt \l \Itkl \l I \li.r
t,ll r)lrR\. r,\Ri \ fl\ll R\ r\rI:R\1
(rrllR\ lrlv;l{, !llrtllr) PrrtDo (l\rRr}-
\flRt\í. \ rn!.Ll I nJ ffJf, i,.,lr J ii, Urn:.:,,!r., r

tr'tL l ( n.an(rnitr ir.rr,r.
taut{rclPto, coB roRllEcIMEnÍo DE MÂtEar^ls
E ÚÃO DE OBRÀ, COI'IFORIIiE PRO]EIOS E

íinanc€iros o.lundos dê oPEiAçÂo DE CREDIIo
DO PiOGRAÍA AAOESC CIDÂDESi AGEI{CIÀ DE
fOMENÍO OO EsIÂOO DE SANTÀ CÂ'ARINA I
BÂDE5C, 

'?rg.ôdô-Ée 
est,. processo Lrcitatório pela t€i

Federal n'. 14.13:/:021. suas àlteEçõe5 ê pe,o Edrtãle
cs dDcurr.rtos cue o f'rndãnentam. ÀBERÍURA OA
sESSÂO PÚBLLCA: 29/03/20:4. tNICIO RECEBIf'TENTO
OAS PROpOSÍAS: 07108/2024 até as 0sh30min, do dià
29'OS.r:02n. HORÁRIO DA DtSPUTÀ: OghComin LOCÂII

. O Edrlúl ê §eus ênetos
-n(onÍ_àm.se d splnivc i -J s,:c oi (ràl oc i4u.trL;pro

e D áric Oíc al do Muni.ípaos
DOF1- Galviio/54. Lr6 dê ôgosto de ?02á, Âdmir Edi

tsl\Do Dt r\\t\ ( \rrRl\\
PRIFr ITt R r llr \t( Il, \1. Da l,\l.lrll]r)s
I'RrX t:§So ít',ÍÚriR'r, \! Ár,r10rr Nr1)r)\rr)\Dr
.rr\{írtRl\(l\ lLl IRI)\lr 1 \' nnlrl.l l)ltrETO:
(r)\Tlt.\i]r o I)l tvPÍ{ls{ IsPL.t\Llz\t)1 P\R\
I.\l(r( \r) l)l llkr\l'l \\\('l\l l)lil\\(,1.\1 Pll\11i
{ 111 \\ \to \ll\u/1r"\(r \r\I\ \\ t\ r!.Ír\ r)r

a, Il!'I \ l.i[ll.\]I ltltl\\ItRl( l|il I -IIrrÀI\]ll
aN\i'\1,\Lr l\llnl,rll Do \11_\k ll,l(r l)! l,A,r-Íllos\t
lr\Í\ D\ F\IÍt(;\ Drr§ tlrt:l-Ol'ts, llINlr)ll \T! \S

'ri) 
rL r|{)rr\\ l)\lr l)l iB[:L'll R\: :j,rrlr:; i\ i{11

ltí)ír:\! It)tT\t t)§P0\l!11 \r)\t tí)R l)i | l(tr\tUliDl
[FIIfltrR\ i)l \t11 \\\\\ t,.\L\.lj10\ \L rnr\]lR
i'\l nlL,\ i, l)l \'írslr)(r Df I r:l l)\lR lrí_li) l\íil

Àvt50 DÊ LlcrÍ

a5ar146Dt22l11f Dú1EOEóDF-qE0a12DA7D7DCEB

ptocEsso aDx!nrsTR^rtvo it,o 06a,/202a
coicoRRÊicr^ ELÉrRônrcÁ no oo7/2o2a
o úunicipio d. G.lvão, Est.do de sôntã caBnnã,
roRt{Â PUaltco aôÍa o.ônhec,nento dos
iitc,cssàdô!, qu( reôll2ará I'c(ação na i.aOD^LIO OE
cotcoRRÉtacl^, na ,o.mà ELEÍRôNIG^ loft
I rlgrnief!. dô ,IPO ilEt{On PREçO GIOAAL, em
iEG!I'E DE EHPREIIÂOA POR 

'RIçO 
GLOBAT

PàT' CONÍiAÍAçAO DE EI'PREsÂ PÀRÂ
EXECU(ÁO OE OBRA D€ PAVII'ENTAçAO
Â5FÀLÍtCÀ SOSRÉ P€DRAS IRREGULÂR€S IIÀ RUA
sÂNÍos ourrro,lÍ, PÉRii.r€ÍRo URBÂNo Do

Cort - PreÍeito Munr.ipàl
ÍcE

l.urllclPto oE co]rcoRot^ . sc
Àvrlio oE ucthcÀo roo^lto oE PREG^ô

E!EIRô|qCO 
'1. 

96/202a fr PXC
o!ô. S.tulçor d. Eniúhrrl.

REPUBLICADO
o,iôro mr-ârãgào de êmpÍe paa pr.st 9ao íe serviçG ne
mânureaçáo eréhca e hidrãúê soblsâvisô,piâ.rão e
ídEcirslo dê mallnârs etincG e hdáú6 pâÉ
mãnuldçáo e adequâçáo dás sl,útlras .d@dâs ê

d'sÉsçàc dos aíá6 dâ 63" ed'çaô dos Jôgos Abeíos de
Sala CâtaF@ 2024 "JASC 2021 6' eorss oíund6 a
l,ãníêeNiã Esoeciãl Vdonláná - TEV SCC n" 3a26,:o?4.
úím6 Portá@ conlunra sGG/sÊF No 023/202,{ d. â@Ído
cm o Íe o de R€í€Íê da, cúsl.nres foAnôx.'À" dc Eúral
Forhr d. PÉgáo: ElêÍóíi6
Ít : Msnd Preço Globál - (Nova Loi do Lrotaçóôs)
RÉêblDcnto d.r proooí.. sté âs 08 h ê 15 nn do dD
23/oe12024.

lnl.lo dã S€!rão: d'â 23/08/202.1 âs 08 h o 30 ônr. í, oôd6Íeço
eletrÔ.'i@ sN,ponébêcompraÊpubncâ3..ôm.br hnaro de
Brasillá - OÍ. ffimiló.. 6npLn.nl.rd o Edilal em rreko
16Í 6râni ã d6pô§ção dos 

'no.rssâdos ^a 
haúc págo

9w.concordl..rc.iôÍbr. ldr Gllclt.çtu.&. Ouarsqler
mím3çós podereo s€r ob1d.. n, Dlíllonâ dà Cú!.as da
Preíenlra M!.iooal de CdojidÉ. srluâda na R!. LMd
Mo.elê. nq62,1o.ndâr Cê.ró óé l. á 6.iê,á, dâ3 oAholnin
À 11h30mm . dá 13h30nm á5 1 7h00mrn, ou ,.lo ld.l6e (ag r

344r-2194.
R.dír.dô cm , châw:
EFst 7,azl!,OBFBOEFla7^l Aa6FC^16E61lCAl,Bill,C

CdÚtdia. SC, 06 d€ ãgosro dc m24.
ÀLÉXANORE TREVISÂN §CHNEIDER

Sdêni.o Munrdpd de Despdio e Cdtu6

FXS-FU|{OO UMCP TOE§ UOE DE CO|CO{U^-SC
avlsooE ucll çÀof,oo t-lD tE PREG^o

ELE Rô tCO ll.l32o2a 
' 

FXS
Oôj.tô Llnt 6lápo ,lé enp.es 0â.â dfê.ção de p*les€§
dênrànas pa.a àtenomento a pacrênD§ do SUS do Fu.r&
Mu.rüpal de $ude. @.iome dês@çc conslãnles rc A,Ero

Fom. d. Pr.qio El.ríônEo.
npo: Menoí Preç! - {Nova Lo dê Lacilôçóêsl
REâbirEnto d.. p@pGia.' ã1ô as 08h ê 15mi. do dia
20]0412t21.
lnlclo d. S.!!rio. d6 20/08/2024 as 08h e 30nni m d$oreçô
êletrônrco nN.poílrlde.ompÍ€spublrcas.com.bÍ horáno de
B.úsil a - OF. lnÍo.maçóe. .omplârnênlal.s o EdÉi êm lnlêiro
reor cstrra i dlsposçáo irs inie,ssdG na ho4e Wo
ww.co.cordir,.c.gov,br li.k rllicitâçô..8. Ouãr§+Ei

'nídúáçóes 
poderão sÚ ôbndaÉ na Deloriâ de CsEras da

P(rc (@ Munropal d. CoM.dia, sÍlada ná Ruá Leoíd
Mosáe, nq62 1,ânda, Centro de2.à6.lera das 08n0&rii
ás I I h30úr. e íias 1 3h30nF as 17h00íi6 ou peic lêblÕE (49)
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ihciso lll. dô Le' Fsdsr.l rP 14.1332021: e.o Oecrelo MFicipôl
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ML/NICIPA- DE OESPOqTO E CULruRÂ
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Pnererrunl

10 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO NO 11/2020
Publicação No 6281734

PREFEITURÂ I.4UNICIPAL PALIYITOS

10 TErMO APÔstiIAMENtO AO CONIÍAIO: NO 1U2O2O. ObJEtO; CONTRATAÇÃO DE EIV1PRESA PARA EXECUdO DE SERVIÇO DE TRÂNSPORTE

ESCOTAR DURANÍE O PERIODO LENVO, CON1 ITINERARIOS NO INTERIOR DO I4UNICIPIO E DO INTERIOR DO N1UNICIPIO PARÁ ESCO,

LAS LOCALIZADAS N]OS prni[4ErnoS RURAL E URBANO. Fornecedor: TR ALEXANDRE LTDA (sucessora de GILBERIO TRANSPORTES E

AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME), pessoa juídica de direito prÍvado, inscrita no CNPI sob no 15.149.415/OO0l-07, com sede na Rua Padre
An€hieta, 32, apto. 11, Pãlmitos - SC, neste ato representada pela socia adminlstradora, Sra. Elizandra dos Santos Kleinert, inscrita no CPF

no ***.202. +*r-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA. Palmitos - SC., 0610812024. DaiÍ Jocely
Enge * Preíeito.

50 TERMO ADITM AO CONTRATO No 60/2023
Publicação No 6281248

Página 925DOM/SC - Edição N" 460507t 08/2024 (Quarta-f eira)

Cód. de Registro de Informação (e-Singe) 5951422E3CB184F1EB22535E276CBB9C48EBBBEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALI'IITOS
Contrato No: 60/2023 Seq.: 5. Tipo: Aditivo de Alteração de outras Cláusulas. Contratante: IVIUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Con-
trarada: RCR PAVIN.IENTACOE5 LTDA. FICA RE FICADA, DE CO[1UI4 ACORDO, A CúúSULA 12 VALOR E rtSCnUZeçnO. CONFORT4E ATA
DE ]ULGAI4ENTO DAs PRoPoSTAS QUE oRIGINoU o PRESENTE coNTRATo, o VALoR FINAL DA UCIIAÇÀo FoI DÉ R$ 79.385,79 F NÀo
RS 79.736.14, COIIIO INDICADO NO CONTRATO. Lic,tado: 14/2023. Objeto da Conrraçao: CONTRATAÇÃO Ot fUpnSn plAl CtESTASO
DE SERVIÇoS (I4Ao DE oBRA) DE ASSENTAMENTo ETl PEDRAS IRREGULARES, BoCAs DE LoEo E CoLoCASo DE ÍUBos DE CoNcRETo
NO ACES5O A I]NHA TIRELLI - TRECHO I, II E III, INTERIOR" I'IO I,IUI,IICÍPTO DÊ PALMITOS, CONFORI4E PRO]ETOS EIY ANEXO. DAIR
JOCELY ENGE PREFETÍO. pALryrTOS/SC, 06 DE AGOSTO DE 2024.

PROCESSO LICITATóRIO NO 59/2024
Public.ação No 6282383

Cód. de Regisko de lnformação (e-Sfi nge) 426C7288494F0D705FD98E460104508AE74F288E
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIJRÁ MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Lic,tatório nõ 5912024. Modalidade: Pregão Eletrônico n0 28/2024. Objeto; REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇAO DE OfiINTORES DE INCENDIO. Data da entrega dos envelopes: 2310812024
até as 08i30 horas. Dâtã da abertura: 2310812024 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura, nos sites www.
palmitos. sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL wwr,v.bll.org.br Palmitos, 6 de agosto de 2024. Dair locely Enge - Prefeito
Municipal.

PROCESSO LICITATORIO NO 60/2024
Publicação No 6282386

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEIIURA N4UNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitaiório no 6012024. l4odalidade: Concorrência eletrônica no
PARA EXECUÇAO DE TERRAPLANAGEM, DRENAGÊM PLUVIAI, GqLÇAI4
LUTERANA (TRECHO 1_ II - III) DA LINHA CHAPADAO, INTERIOR
2210812024 até as 09:30 horas. Data da aberÍura: 2210812024 às 09t3
www.palmitos. sc.gov.br, Palmitos, 06 de agostoo de 2024. Dair locely

/Ê024- Objeto: coNT&cIA*o DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA
TOIE SINALTZAÇAO VlARtA, NA ESTRADA DE ACESSO A IGREIA
|4VNICIPIO DE PALIYITOS/SC, Data da entrega dos envelop€si

ho I disponível no setor de licitações da prefeiturd ou site
ito Municipal,e

www.diariom!nicipàl.sc. gov br

0046 |
4 DOM/SC

Palmitos

Cod. dê RegistÍo de Informação (e-Sfinge) 849E98C{7CC301BCACgE95D78B085D51C8FB699F

À!5lrÂr-,DrclÍÁr,4F.ff



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS§C

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2812024
Processo Administrativo No 59/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo. 0610812024 14:43:58

LOTE .I

Itêm: I Quant.: 150 Unidade: UNIDADE Val. Rêf.: 92,00

DescÍição: RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIDADE DE 4KG, DE PO QUIMICO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

Aulor
PARTICIPANTE 124

Marca/Modelo
Serviço

Valor
92,00

LOTE 2
Itêm:2 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 98,00

Descrição: RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIDADE DE 6 , DE PO QUTMTCO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

Autor
PARTICIPANTE 035

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
98,00

1de 1

)'
0,i4I

V



DOCIJMENTO DES

( ) HABTLTTADO

( x ) TNABILITADO - MOTTVO: NÃO APRESENTOU
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA,
FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PUBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE A
PROPONENTE EXECUTOU/FORNECEU DE FORMA
SATISFATORIA SERVIÇOS/BENS DA MESMA
NATUREZA Do oBJETo LrcrrADo e avnr-mçÃo
DA CONFORMIDADE (REGISTRO
JUNTO AO TNMETRO) (DE ACO
PORTARIA N" 206 DE t6l05l20rt).

DA MPRESA
COM A

h
0 0{E

HABILITAÇAO

LICITANTE: META COMERCIO
DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS EIRELI



/^

META DISTRIBUIDORA
RE'ãO SOCiâI: MÉÍA COMÉRCIO DE FERRAGENS É FERRAMENÍAS ÉIREtI . EPP

CNPJ: 27.518.37310001-05 l.E: 039/0176001

Fone: (54) 98432-6673 E-mail: metadistribuidorame@tmail.com

REF:

MUNICIPIO OE GUAMIRANGA

PE O2l2O24

a empresa MÉrA coMÉRcro oE FERRAGENS E TERRAMENTAS EIRELI - EPP, CNPJ: 27.518.373/OOO1,O5, através de seu

rêprêsêntantê letel, SÍ. (a) DANIEL ARCARI, portador {a) do R.G. n.e 8079776186 e C.P.F. n.e 002.379.790-80 , declara sob as penas

-Ca lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital (conforme art. 4', inciso Vll da n" t0.s20/2002).

2024Ere.ham, 23

C\_
OANIÉL ARCARI

RG: m79776186
CPF: 002.379.790-80

I
0049aÇ

§)



META DISTRIBUIDORA

RAzãO SOCiAI: META COMÉRCIO DE TERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP

CNPJ:27.518.373/0001-05 LE: 039/0175001

Fone: (54)98432-6673 E-mail: metadistrabuidorame@gmail,com

sETOR DE LtC|ÍAçOE5

REF: PREGAO ELETRONICO

A empresa META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMÊNTAS EtREL| - EPP, CNPJ: 27.518.373/OOO1-05, através de sêu

representante legal, Sr. {a) DANIEL ARCARI, portador (a) do R.G. n.-o A079776186 e C.P.F. n.s 002.319.190-80 DECLARA, sob as

penas da lei, que:

a) Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor lndividual, para eÍeito do disposto na Lei Complementar ne 123/06, observado o

disposto nos §§ 1-' ao 3s do art. 4s, da Lei n.s 14.133, de 2021. {quando for o caso)

b) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

c) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade do5 custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nãs leis trabêlhistas, nas normas infíalegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega da proposta.

e) Declaramos que a empÍesa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de

sanção que lhe foi imposta, conforme lnci5o lll do art. 14 da Lei 14.133/21.

f) Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4" e seguintes, todos do artigo 3'
da tei Complementar n" 123, de 14 de dezembÍo de 2.006, alterada pela Lei Complem enlat n/ 147, de-1

de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.

g) A empÍesa declara ainda que tem ciência que "a falsidade de declaração pÍestada objetivando

benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas pÍevistas na Lei n"

14.733127.

h) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação de processo

licitatório, sob ês penas da Lei, de que atende ao lnciso lV do art. 14 da Lei ne 14.133/21 no que infere

ao vínculo de eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa.

i) Declaramos que a empresa encontra-se em situação regular perãnte o Ministério do Trabalho, no que

se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do aÍtigo 7" da Constituição Federal, não utiliza

menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubrej nem menores de 16

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, Nos termos

do artigo 1e, do Decreto Federal ne 4.358/02;

À

\

,>
'0050'a

AECLARAçÃO CANJUNIA



§J1-
Erechim, 24 )úlho,2024

L
DANIEI. ARCARI

RG: Eo79776186

cPF: m2.379.79Gm

META DISTRIBUIDORA

RAZãO 5OCiAI: META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FÉRRAMENTAS EIREI.I - EPP

o{PJ: 27.518.373l0@1-0s r.E: 039/0176m1
Fore: (54)98432-6673 E-mail: mêtadiíribuidorame@gmail.com

sETOR DE LrC|ÍAçOES

PREGAO ELETRONICO

A empresa MEÍA COMÉRCIO DE FERRAGENS E TERRAMENTAS EIRELI - EPP, CNPI: 27.518.373/0001-05, através de seu

representante legal, Sr. (a) DANIEL ARCARI, portador (a) do R.G. n.e 8079776186 e C.P.F. n-e 002.379.79G80, DECLARÂ, que não foi

declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso ôrt. 156, da Lei ns 14.133/21 e suas

alterações, bem como comunicãrei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-finânceira.

echim, 24 julho, 2024

À:

REF

§*,/ L

)
0051
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SETOR DE UCTTAçÕES

PREGÃO ELETRONICO

A empresa META COM O DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP, CNPJ:
27.518.37310001-05, através de seu representante legal, Sr. (a) DANIEL ARCARI, portador (a) do
R.G. n." 8079776í86 e C.P.F. n.o 002.379.790-80 , declara para os devidos fins que:

DECLARÂçÃO DE CUMPRIiIENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO
DÉCIARA, nos termos do artigo 4e, inciso Vll, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

Edital do Pregão acima mencionado, bem como declara o conhecimento dos termos do instrumento convocatóíio.

^xrsrÊrcn DE FATos supERvENlENTEs rirpEDrnvos DA HABTLTTAÇÃo

DECTARA ainda, para todos os fins de direito, A lNExlsTÊNcA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÂO ou que

comprometa a idoneidade da proponente no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores

DECLÂRÂçÀO DE IDONEIDADE

DECLARA ainda, que NÃO FOt DEC|ÁRADA |N|DÔNEA PARA L|CTTAR OU CONTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CÂ, bem

como comunicará qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual

situação da empresa, quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira, nos termos da legislação

vigente.

DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCtA AO DTSPOSÍO NO TNCTSO XXXU DO ÂRTTGO ?'o DA CONSTtTUtçÃO FEDERAL

DECLARA ainda, que não utilizã a mão de obrâ direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) ânos para a realização de trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, paÍa qualqueÍ trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de

16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7e, inc. )0«lll da

Constituição Federal.

DECLARAçÀO DE ENQUADRÂiIENTO CO O MICROEÍÚPRESA OU ETIPRESA DE PEQUENO PORTE

DECIARA ainda, que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, nos termos do Artigo 3e caput,

^ incisos le ll da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art.42 a art- 49 da mesma Lei

Complementar.

DECTARA ainda, que seu regime de tributação é o Simples Nacional.

DECLÂRÁçÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO NA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

DECLÂRA ainda, não ter em seu quadro de empregados, servidores públicos dê contratante exercendo Íunções de gerência,

administração ou tomada de decisão, bem, como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, ate o terceiro grau inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal/Estadual/Federal, nos termos da

legislação vigente.

DECLARAÇÂO DE REGULARIDADE CO iIIMSTÉRIO OO TRABALHO

DECIARÂ ainda, que esta empresa, se encontra em situação regular perante o M
DECI.ARAçÃO DE RESPONSABILIDAOE

DECTARA ainda, tomou conhecimento do Editale de todas as condições de p Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade.

DECLARAÇÃO DE QUALIDAOE E SUSTENTABILIDADE SÓCIO - AIIIBIENTA

I
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a) a proposta apresentedâ foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente
procedimento licitatório;

b) a intenÉo de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial

ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outra licitante ou interessada,

,.\ em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicâdo ou discutido com
qualquer outra licitante ou interessadã, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do
objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas;

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e detém plenos poderes e
informações para firmá-le. g). Que
suas propostâs econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trãbalhistas

convenções
propostas

assegurados na Constituição Federã1, nas leis trabalhistas, nas nor infrãlegais, nas

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta v tes na data de entrega das

OECLARO, ainda, que a pessoa juridicâ quê represento conduz seus n
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Públice, necionel ou
20í3, tais como:

em atendimênto à Lei Federal no 12.846,1ira

a 0c53
F

DECLARÁ, sob as penas da Lei, notadamente a lnstrução Normativa MPOG n.e 01/2010, que atende aos critérios de qualidade

ambientêl e sustentabilidade socio ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

| - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

ll- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNTNBR-15448-1 e 15448-2;

lll-Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do lnstituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade lndustrial- INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em Íelaçãoao sseu

similares; lv-{ue os bens devam ser
preferencialmente, acondicionêdos em embalagem individual adequada, como menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; elv-que os bens não contenham

substâncias perigosas em €oncentração acima da recomenda danadiretiva RoHS (RestrictionofcertainHazardoussubstances), têis
çomo mercúrio(HB), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(Vl)), cádmio(Cd),bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos

órgãos responsáveis.

DECLARAÇÃO DE CUÍIIPRITTENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIÂ OU REABILITAT}O OA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEC|ARA, sob as penas da Lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

^ Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8213, de 24 de julho
de 1991.

OECLARAÇÃO DE AUTENTICIDAOE DAS CÓP|AS E DAS ÂSSINATURÂs Nos DocUMENTos APRESENTADoS
DECIARA para todos os fins necessários e em direito permitidos, que as cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio
reprográfico ou eletrônico (inclusive lnternet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em
todos os documentos originãis ou cópias, correspondem a autentica rubrica dos signatários. Por ser expressão da verdade e

cientes das penalidades legais, em especial ao disposto no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração

OECLARÁÇÃO DE ELABORAÇÃO INOEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÂo coNFoRME o MARco LEGAL ANTIcoRRUPÇÃo

de Íorma a coibir fraudês, corÍupção e a prática

N



l- prometer, oÍerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em

Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurÍdica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a

identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

0 caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçâo de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar li€itante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d)fraudaÍ licitação pública ou contrâto dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participa. de licitação pública ou celebrar contrâto administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebredos com a

ãdministração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais;
g) mãnipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiÍo
nacional.

.:LARAçÃO rNSS

DECLARA Para fins de não incidência na fonte do lmposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição pâra o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a

que se refere o art.64 da Lei ne 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é re8ularmente inscrita no Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que

trata o art. 12 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.Para esse efeito, a declarante informa que:l - preenche os

seguintes requisitos:a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem de suas receitâs e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou

operações que venham a modificar sua situação patrimonial;b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em

conformidade com a legislação pertinente;ll - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento dâ
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei ne

9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal)e ao crime contra a ordem tributária (art. 1e da Lei

ne 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

:LARACAO VALIDADE OA PROPOSTA
DECLARA, que empresa está ciente que quem,convocado dentro do prazo de validadeda sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhâr ou frâudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contrâtar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo zo de até 5(cinco)anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

l.Disporá até o ato da assinatura do contrato de toda a estrutura e recursos nec rios para execução do objeto especificado no

certame licitatório, em especial os seguintes:1.1. lnstalações físicas;1.2. Dos mentos necessários para execução do objeto;
e1.3. Mão de obra qualificada.2. Dessa forma, encontra-se apta à perfeita

Sendo isto o que havia a declarar.
o das atividades especifi cadas contratualmente

him, 31 julho, 2024

an / /"
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DANIEL ARCARI

RG:8079776186

CPF: 0O2.379.790-80
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META DISTRIBUIDORA
RAZãO SOCiAI: META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRÂMENÍÂS EIREI.I - EPP

CNPJ: 27.518.37310001-05 l.E: 039/0176001

Fone: (54)98432-6673 E-mail: metadistribuidorame@gmail,com

A:

REF:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURICIO CÂRDO§O. RS

PREGÃO ETETRÔNICO N9I 3.212O2I

A empresa MEIA COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP, CNPI: 27.518.3731O0Ot-05, através de seu representante

legal, Sr. (a) DANIEL ARCARI, portadoÍ (a) do R.G. n.e 80797767A6 e C.P.F. n.e 002.379.790-80, declara sob as penas da Lei, que até a

rresente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cr*-

Erechim, 23 agosto 2024

005 6, I

DANIEL ARCARI

RG:8079776186

CPF: 002.379.790-80
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META COMERCIO OE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
RUA: RUA CAETANO ALBERTO ROSSET, 885, ATúNTICO ERECHIM . RS - CEP: 99.70'568
TeleÍone: (54) 98432-6673
CNPJi 27.518.373/000'1-05 lE: 039/0176001 lM: 101158

IDORA Email: licita.metame@gmail.com:lII \ OI\I'RIB(

AoÔ ão MUNICIPIO DE PALMITOS. P ão Eletrônico N" 28/2024. sentamos nossa proposta de pÍeços,

Dados Comerciais:
Banco:001 - Banco do Brasil
Conla:77781-1
Agencia:0132-5

vdldads da pÍoposta: 90 DIAS
Prazo de entrega: Conforme êdital.
Prazo de gârantia: Conforme edital
PÍazo de pegamento: Conforme edital.
Local de entÍega: Conforme edital.

Observações:
Apresentâmos a V.S", nossa proposta de preços de fornecimento do bem abaixo relâcionâdo, nos termos do edital e anexos.
Que estamos cientes e concordamos com as condições contidãs no Edital e seus anexos, bem como de que cumprimos plenamente os
requisilos de habilita€o definidos no Edital;
Oue inexistem fatos impeditivos pâra a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declârâr ocorrências posteriores;
Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condiçâo de apÍendiz, nos termos do aÍtigo 7", »«lll, da Constiluição.
Declârãmos estar cientes da obrigatoriedade de declarar. sob as pênalidades legais, a superveniência de Íato impeditivo da habilitaçáo.
n4ÍQrma do 2", do aÍt.32, da Lei Federal n'8.666/1993.
D' -rramos que cumprimos e aceitamos os termos do edital quanto a condições de pagamento. prazo de entrega, entre outros;
No" valores propostos esláo inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários, tíâbalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamênte no ,ornecimento dos bens.
A proponenle, se vencedora do certame, obriga-se a cumprir todos os teÍmos do êdital.
Dedaramos para todos os eÍeitos legais que, ao apÍesentar esta proposta, com os prcços e prazos acima indicados, estamos de pleno
acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;
Dedaramos que até a presente data inexistem Íatos impeditivos a participação desta empÍesa ao presente certame licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarâr ocorrências posteriores;
Dêclârâmos que não possuímos em nosso quadro Íuncionâl servidor público ou dirigente de órgáo ou êntidade contratantê ou rêsponsável
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e náo possuímos em nosso quãdro societáriô servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista;
DADOS DO RESPONSAVEL:
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo determinado no
Ediial, andicado para esse Íim o Sr. Sr. OANIEL ARCARI R.G. n.o 8079776'186 SSP/RS C.P.F. n.o 002.379.790$0 NACIONALIDADE:
Brâsileiro ESTADO CIVIL: Casado
ENDEREÇO: Rua Joaquim Brasil Cabral,467, Ap71, Centro MUNICIPIO: Erechim UF: RS FONE: (54) 98432S673 E-MAIL:
licita.metame@gmail.com
DECLARO, sob as sanÇões administrativas cabívêis, inclusive as criminâis e sob âs penas da lei, que toda documenlaçâo ânexâda ao
sistema é autêntica.

O!PRAZO!DE!VALIDADE!DESTA!PROPOSTA!É!DE!90!(NOVENTA) DIAS,!CONTADOS!DA!DATA!DE!
ABERTURA!DAISESSÃO!PÚBLICA!ESTABELECIOA!NO!EOITAL!OU!DA!DAIA!DE!SUAIEMISSÃO (ART,!
90jl{", DATLEI! FEDERAL!N.! 14. 1 33/21 ).D ARO! ESTAR! EI,4! DIA! COM! TOOAS!AS! OBRIGAÇÔES! TRABALHISTAS,! PARA! FINS! DE!
ATENDIMENTO!À!LEI!ESTADUAL!NO!3.050/98.
A!EFICÁCIA!SUPENSIVA!DOS!RECURSOS!HIERÁROUICOS!OUE!FOREM!INTERPOSTOS!NO!CURSO!
DA!LrCtÍAÇÃO!ESTENDER-SE-Á!AO!pRAZO!DA!CONVOCAÇÃO!pREVtSTO!NO!ART.!90.!!3 A!LEII
FEDERAL!N"!14.133/21.
E!DE RESPONSABILIDADE!EXCLUSIVA!DA LICITANTE!AIATUALIZAÇÃO!DO!E-MAI L

Representante Legal

Erechim. 23 dê Agosto de 2024

fu'--*/ A"^-'

DANIEL ARCARI

CPF:002.379.79G.80

Itêm DescÍição Unidade Qrd R§ Unitário Vâlor Total

RG:8079776186
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

CADASÍRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

coftrpRovÂlÍE oE tNscRçÃo E DE slÍuaÇÂo
CADASTRAL

I'EÍA COMERCIO OE FERRÂGEiIS E FERRAIIENÍÂS LTDA

a?.aa{ir - comércío nDjist d. tm$n. . Ldúià.

206-2 - Soci.d.dê EnpE.ari! Umit dr

r(t.30-743 - ConúÊio . rêlo d. p-r. . .€..ó116 nov€ p.o v.{culo. .ulomotÓÉ.
an.3cru, - conúÉao . v.Éjo d. pmlnlti.o. . can.a.iG.í
a5.4i-244 - ConúÉlo . v.Éjo d. p.ç.. . .6róri6 nov6 P.ó mt cick r. . mtoEtr.
a7.12-!{a - conúriô v.óil.à ó. úi..i.l d&n6
a7.aa{-02 - cdntrio úriirn d. dd.iã . rrt ho.
a7.aa{-03 -coíúrcó úÉji.à d. nrni. hÉrúulic€
a7.aa{{5 - Coí*rcio v.Djirr. d. nnri.it .r. conítuç5 nao 6É.iíiedo. .nt tiormit
a?rL-0-19 - Conarcio úÉjl.t d. NLri.i. rlê .dítuêo m !.ôl
,u.51-2at - Coúarclo v.Dii.L 6p.cLllrdo d. .qcip.mdo. . .úF iGtto. d. i.tonrúilá
a7.52-1{O - C.út.Éio v.ójl.t ..r.cLltr do d. .qulp.tudo. .r. t htona . comuniáco
a7-5!t-0o - c.óarcio únilô 6!.cLlaDdo d. .Lirldort ricd . .quiÉfrino d. ludio . vid.o
ar-saril - cônÉrcio v.úiiô d. nóÉi.
a7.54-r.o3 - crmaEio v.ójlà d. .rdeo. d. iluúl §ao
a7.55:qr3 - ComEio v.Éji*. d. rnleo. d. c. , |r!a. hrnho
a7,5?-lio - C.rrl.Éio v.-iirà .$.ci.liado d. p.C.. . .aóÍto. p.a .p.Êlho. .btmk(óni.ô. P.d u.o
doorhco,dc.toiÍromariÉ.con!.iqçao
a7.5Sa-L - C.nÉrcao f-jir. d. oúrrc. .ítd .r. u$ ,..§l . doni!úco .lo ..p..ifio.ro. .ô!.rimri.
ar.C1a-oi - Cor*rcio v.Lji.à .L .rtho. rr. p.FLÍt
47.633{i - CorÉEio v.Djiü d. h.t.q(dor . .nt6 úú.tivo
47.ô3i{2 - Comérclo v.Dlid. d. .rd@. ..pord6
ar.6,a{a - CoÍÉeio v.di.r. d. .dso. d. qç., É&. . aôpine

R CAEÍANO AIBERTO RO§SET

99.705,561

|íETADiSÍÊ|ÊUTOORA EeG A|L.COM (54)t432$673

Pás 112

Ap.ovâdo peiâ lnslruÉo NoÍmâtiva RFB no 2.119. de 06 dê dez€mbro dê 2022

Emiiido no diâ 01/0U2O2rt ás 09:ô8:18 (date o hoÉ de BÍssitia).
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CO{ÚPROVAI{TE DE ITSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CÂOASTRÂL

IíETA COIIERCIO DE FERRÁGÉ'IS E FERfiÂííENÍA9 LÍDÂ

a7.li-a.oo - cônÉrcio vlGjinr ó. .nico. dô É.tuIÍlo . .6..óri6
a7.3$o4, .c.núEio v.Gji.r. ó. tuip.íÉnto. p.ó.&,ilô.o
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CONTRATUAL E
NTRATO SOCI

a) Comorclo v..oJl.r. d. oqolp.menao, parc ..c.laó.1o. (7A9-O/O7)
u) comücto v.t jt.t. d..rtlsos totosrálcos o p.ra titm.sêm. (a7Eço/oE)
v) conérclo e varelo d. nÉças 6 accssórios novos pa.e Ycícülos auto,,oto.ês. (1530'

7m3)
w) Comérclo y.tsjist. d. madê|.. . artatatos. (1744/Oz)
,t comé.clo vàtâlts.. .tâ ârttgos .tc caça, pcsca a cenptng. (1763.e/01)CNPJ: 27.518.373/000í.O5

NIRE:43600252a47

JOCELIA SEIDLER ARCARI, brasilêirs, nalurâl dê Pâsso Fundor'Rs, c6sâdâ 6ob o
rêgimê dê comunhão univ€6al de bons com Wilson AÍcaí, do comá.cio, resldsnt€ e
domiciliãda no Acesso, Lanha Grurâ, s/n, BâiíÍo lntêdôr, CEP 9995tOOO, nâ cióãdê
dê Vila Lángârô/RS. portadora da Cédula dB ld€ntidads no 303920329a - SSP/RS e
CPF nô 000.341.66G76.

lt:
Pêla vonlsde sob€rana dã sóclá, râsolvê êsta COIíSOÍ,rD^R as c.láusulas do

conlrato social, pâssando â sôciêdâd6 â s€Í íêgadã p€las cláBulas ê coÕdiçóês soguinlês:

OA DENOMIUAçÃO, SEDE, FORO, OBJETIVO, DURAÇÁO

Cláu.ulâ 1'- Frcâ rêgida p€lo presento conlrato sociâ|, pêlâs disposiçó€s dâ Lêi No 10.406.
ds 10 d€ Janerro do ?OO2. e d€h5rs lêgislâçáo âplrcável. uma socisdade êmpr€sána
limilada, que girârá sôb â dênomanâçáo social de "UEÍA CONÊRC,O DE FERRÁGE^IS E
FERRAIIêNÍAS LÍDA".

A panê scimã qualiÍicádâ, na condlÉo de únice sócla da socl€ded€ emprôsá.ia.UEÍA COUÉRCIO DE FERRÁGE'VS E FêRRANENTAS L7OÁ" êstâbêIEcidâ NA RUA
Caalano Albêno Rossêt, n" aas, Sala 02, Bairm Aüântico, CEP 99705-568, na cidadê dê
Erechim/Rs, com contrato constitutivo arquivâdo nâ MM Junla Comercial do Estedo do Rio
Grandê do Sul. sob n.o 43600252447 êm 12 de âbril de 2017. inscritã no CNPJ sob no
27 514.373/0001-05, resolve de comum e peíeito âcordo, âlterar o conlrâto constitutivo,
com base nas seguintes cláusulas:

Í
Cláu.ulâ 2' - A socledsdo tem a suá sede soci6l ê íoro jurÍdico na Rue Câetano Albêrto
Rosset. n.o 885. Sala 02. Báiro Atlântico. cEP 9970t568, õá odâde dê Erêchim,/Rs.
podêndo, por dêliberação dos sócios, lnstalar ou extinguir íiliais, escrtórlos, agênclas e
outrás depehdêhcias, em quâlquêr locâlidâdê do territódo nacional ou no exterior,
obêdscidas as disposiÇõss losais vis€ntes.A panir dêstâ dâlâ, ã sociedãdo passa a t€r o soguint€ obj€tivo social.

,) Comérclo vrrcls.. dc t rragons ê ,.n.mantas. (7a+Uo1)
b) coné.cto ve.,ist d. ma.eriab.rc constuçáo. (171+0/99)
c) Comércto vâfqts.a dê rnr.o.i.ts d. construgao. (171+o/o5)
d) cohétÊto v.rollst do m.têrtats htdríurtco.. (174-O/o3)
e) Comércto v.rclis., dê .l.tsos d. ltumln.çào. (a75+71o3)
0 comé.clo v.rcjist. de aletrcdomástcôs ê .qútpâm.ntos d. áudto é vídao. (1753-

9/OO)

s) Comércio vat4is.â de mâtêriet etét.lco p.t. construçao. (1U2"3,Oo)
h) Comarclo . v.reJo cr. pnôu,,áalcos o câm.t.s-da... (153o-7/o5)
t) comarc,o . vareJo .ro paçâs o ecossórios paía motoclclet s e motonetas. (1t11.

2m6)
) Comercio vttêjisa. ospacl.llr.do do equlp.mênaos ê suprimonaos cla inlomatica.

(1751-2/O1)
k) Comercto vâfêltstâ êspacializado de .qulp.men.os .tê .ctêfonta ê comuntcaçáo.

(1752-1/OO)
t) Comêrcto v.reltst, d. movêis. (175a-7/o1)
m) Comêrclo v..alst, de ..rlgos dê crmâ, mâtt e b.nho- (1755-5/03)
h) Coúercto varclts.a êspacta,tzado dê paçea s ecessótlos par. aparclhos

âlêaroalet ônlcos pz.a uso .romésalco. (1757-1/OO)
o) Comerctô v.rêltsre da .ítsos do uso gasso.t ê .romés.têo. (1759-Ens)
p) Come.clo v.rcl,s.a .rc .rttgos d. p.pet.d.. (1761-0/03)
q) Comerclo vâfâlls.â cl6 brlnquados . .ttlgot rêcÍêatlvor. (1763-6/01)
r) comefclo v.f.Jista dê .ntgôê ê.po.tlvos- (a7$-6n2)
s) Comefcto y.fêlist. d. .r.tgos do vos.uado . .cêssôrtos. (1781-«oo)

cláu.ulâ 3' - A sociedade tem por obietivo social

.) comércto v.rêlisrâ d. aê.'agans a tan.mont .. (171+Mr1)
b) comércto v.rcitst do arteririt dê con.truçao. (1711-o/9c)
c) comércto vat4lsa. cte metorlel. d. consúuçao. (174-o/os)
d) comérclo v.rcjisa. de m.taíi.is htd.áutico.. (174-0/03)
a) Corrórclo vr.êlst .ra.ílgo. dâ ll.,mínaçao. (475+lO3)
l) Comérclo v.t,íst .la elêtto.roméstlcos ê .qulprmontos dê áu. o . vlc,.o.

(1753-9/OO)
g) comé.cto vât4ts.. da m.t rlâl.lá..ico p.t. cúst úçao. (1712-3ao)
h) Com.rclo . v..eto d. pneumá.tcos o câm.r.s-d6ar. (1s30-7o')
t) comcrcto. yâ.êlo.tc pêgrs a acrssó.ros p... motoclctaazs a úotonêtâs.

(1511-2/06)
I cjomarclo v.ralste .spoêla z.do .lê êqrlpâmantos e supílmêntos do lnlo.lná ca.

(1751.2101)
L) Comerclo vrtolist, espêci.lz.do dà êq,Jlp.mcnaos d. teleíoni. e comunlc.çrô.

(1752-1/OO)
l) co/D.rclo v.rallste dâ movêls. (1751-7/Or)
m) comorcto v.rêlst..to at go. do crha, m.t.. b.nho. (175í5n3)
n) coma.cto ver.Jtsta ú!€cta zâ.to dê peç.s . .cassótlos paa .panlhos

etêtroatottôatcos p.r. uso domésalco. (1757-1/N)
o) Come.cto v...ltst. d. .dtgos de uso p..so.t ê domóstco. (1759-8/gg)
» com6,üto v.rojis.. .ta .r.tgoê d. p.pel.d.. (1761-0/03)
q) comôrcto v.r6ltst. de brtnqu,dos e ar gos r.cre..tvo.. (1763-6/01)
4 comôrcto y.rclts.. .t ..tgoê osportvos. (17,3-6n2)
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s) comeftto v.raltst dG ,,ísos do ves.uátto ê .c$rórto.. (17E14@)
.) Comgrcto vríajls.. cla êqulp.mên os pa., o.ctlt6tlo- «7Aq/O7)u) Comarcto varqts.. dê .ltlsos ,otostáfic.rs . pera flrm.gem. (1789-o/oa)
v) Comércto . varêlo dê péç.s e acosrórto. novos p.r. vdcutot .utomoto,€s-

(153O-7/O3)
w) Comércto varclts.. .rê tu.d.tre . .d.t.aos. (a74-úo4
x) Comé.clo vrrcJisa. ds .rtlgot da c.ç., perc. o c.mplng- (tt763-U01)

Cláu.ulá 4'- A sociedãde ihioará suas atividadês êm 05 dê âbril dê 2017 ê sêu prazo de
duraÉo ê po.lempo indsle.minâdo.

DO CAPITAL SOCIAL E OA RESPONSABILIOADE OOS SÓCIOS

Cláu.ul! 5' - O câpital social da sociêdadê do R$ 93.7OO,OO (Noventa e tràs mil e
setecentos r€Bis), dlvididoã êm 93.700 (Novenre e três mll o sel€contos) quotas soclais, no
valo. nominâl de R$ 1,00 (Um real)cadá uma, tolalm€nte integrslizsdo êm mo6da corent€
naciônâ|. ficá ássim di6úibuido e só.iâ:

á) Joceliê Seidler Arcari 100,,4 93.7(rc,OO

TOTAL 9t.700,00

Cláulul. 9' - Os administÍsdo.es podeÉo peÍceber mênsalmente, a lítulo de "prôlaborc", a
impodância qu€ Íor convêncionãda entrê os sócios, obsarvadas âs disposições
r€oulamaniâres perllnenies.

DOS AALAT{çOS E OA OÉSÍllrAçÁO OOS RESULTADOS

Cltu.uh l0 - O 6!6rcício 6ociâl coincidird com o snô civil D€sta íorma, têrá inÍcio em 1ô do

iânêiro ê êncerrar-so-á em 31 de dez6mbro dê cada ano, quándo seÉ apurado o lnv6ntário
íís'co dos b€ns, dir6itos € obrigâções e as rasp€cliva§ dêmonstraçóês nnâncâiras €m
êoníormadâde com os PÍjncípio o Nôlmâs contáb€is geralmêntê acellos. Os sódos
parlicipam dos lucÍos € p€rdâs na proporção d6 suas quoias.

P.ágr.to Prlm.lro: Em íêunião anual, ató 30 de abrll do ano sequinlê. s€rá decidido o
dêstino dos lucros ácumulados, se lorêm lrânsíendos par6 res6rvâs dê luctos, bern como â

P..tg..ío S.gundo: Caso os sócios decrd6m distribuir os lucros, ou levêdos para aumertto
d€ capilal, será roalizado nâ propoíçEo da quota de câpnd dos sóoo§.

P.rágrâÍo TcrcalÍo: Caso ocorra prejulzo €m determlnsdo exercÍoo estê permanec€rá êm
prêjuizos acumulados para Íutura âmonizâção. ou suPoÍiado pêlos §ôcios na lnesma
p.oporÉo ântês iníolmada.

Prragr.fo Quarro: A soci€dade pod€rá dislribuir antsclpadamonlê lucro§ êm qualqu€Í mâs
do ano calondário om cohÍormidade com a Lsglslaçáo TdbuÉns.

Cláusul. íí - Nos quâtro mesês seguintes ao término do exercício social, átravés dê
reunião dos sócios, regularmente convocada. dêlibêrsráo sobre as contas, a dêsiinação dos
rosullados ê dê§iEnârão ãdminislrâdorês quando íoro câ§o.
PrÍágraío Únlco - A convocaÉo para reuniáo dos sócios sorá í3ita por câriâ com r€cibo do
€nlrega, com ânlêcêdênciâ minimâ dê OE (oito)dias.

OA CESSÃO DE OUOTAS

Cláusulâ 14 - A sociedade não entará em dissoluçâÕ ê, conseque.temente, em liquidâção,
por retirads, morte, Íâlênciâ ou incâpacadâde de quaisquêr do§ §ócios, dosde qu€ o sócio

Junlt Com.Íd.|, lndútr.l. S.El§ó do RE GE^d. do Sur
C.dlnêo r.Or.l.o .ob o .'46t0377 âm 30/01/2023 d. Empr.r. MÉÍÂ COMERCIO DE FERRÂCEIS E ÊERRAMENÍ^S LTOA, CNPJ
2?51l373oooloS. prcto@L 23ô 1 oe6se - 2,1/0 t /2023. 
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Cláurulâ 6'- A rêsponsâbilidad€ de cada sócio ó rêstrila ao vâlor de suas quotas, mas
todos rêspondem solidarlaments pela integÍali2aç6o do câpllâl soclel.

OA ADTINISTRAÇÁO DA SOCIÉOADE E DA REi'U ERÂçÃO DA ADTIIXISTRAçÀO

Cláu.ulâ 7'- A adminfstração dâ sociêdadê s€rá ôxercida pela sócia JOCELIA SEIDLER
ÁRCÁR, a qual fcá lnvâstidâ d6 todos os podsr6s de r€prêsêntação âtiva € pa$iva da
sociêdâd6. om juizo o íora del€, bêm como êm tôdos os dêmels alos previstôs êm Lêi ê
relacionados com â êmprêsa.

Parágrâío Prlm.lío: A administradora rsspondê pôrâhtê a sôciedade pelos âtÕs prâtlcâdos
no desempênho dê sêu mándãto.

Parágr.ío S.gundo: É êxpíessâmênte p.oibido ê soráo nulos de pleno dirsiio, qusisquer
âtos praticados pelo âdministíador, gorôntê ou procurador€s da sociedado, que seram
eslrsnhos âos objelivos sociais ou aos nogócaos ds socledade, ê â prestaÉo dê avais,
fianças. endossos ou oulrâs gâíanliâs de Íavor,

P.rág.!ro Íârc.lro: A sociêdsde podêrá ser admlnistradâ por um administrador náo sócio,
mêdiante ã eprováção dê sócios quê rêprêseniêrn no mínlmo dois terços do capltâl sociâ|.
Este poderá ser destituÍdo do cargo a qualquer tempo, por delibersção dos sóc]os,
andêpêndêntê d6 justif câtiva.

Cláu.ula 12 - As quotas sociâis nào podcrào sor @didâs ou transfaódas. lotâl ou
parcialmônte, sem quê o alasnante, proviam€hte as oÍêreça à socledade o, po§teriomentê,
aos outros quoístas, cab€ndo a est6s, se Íor o câso - na p.oporção da pâriicipagáo d6 cadá
um no capilal social - o diroiro de pr6Í6réncie nâ âquisição das quotàs oÍ6rêcidas.
P.rágr.ío Uhlco: O quotstâ quê desejar ahenar suá pârticipaÉo soclelána deverá, Poí
ocasiáo dâ oíerta, detêrmina., expressamente, o preço e as condções de págâmento que
prstende pelas quotas oÍertada§.

cláusulâ 13 - O direito dê p.ef€rància previsto nâ dáusula anterior d6verá sêr €xorcido,
tanto pelâ sociedâde como pelos quolislas, dent.o do prazo de 60 (sessenta) diâs do
oÍeredmento e, não hâvendo maniíestaçáo positivs, o cedenle restârá livre para negociar
coB qu€m dêsêjar; porém. nestê caso, o prsço e as condições d€ pagamehto não podêráo
seí mâis vanlaiosas do que as antoriormente oíertâdas â sociedade e ao outro quotista.

DA DISSOLUçÃO E LIAUIOAÇÃO E OA RETIRÂDA OE SÓCIOSCláu.ul. A' - Os lnstrumênlos dê procuraçó€s, outorgadas p6lo administrador da
sociedade, dêveráô especifica. os alos ê operações que os mandârários poderáo prstacár, e
a duração do mandato nào podsrá sêr supêrior a um ano, salvo no caso d€ mãndãto corn
poderês gerais dê ío.o, que pod€rá ser por prâzo indêtêrminado.
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c.riÍlco r.sl.to .ôb a hc ô609377 .m 3o/01/2023 d. Empr... M€TA COMERcTo OE FERRAGENS E FERRÀMENTAS LToA, CNPJ
2?5r r373O00105 . prcr@ro 23Or 09659 - ztrlol/2023 Âur.hioÉo: 15AA0C360.12OE3Fa9F9EE963E€72OoFO,í0AO2a Joú T.d.u Jô6ày -
S.d.ta'iô-G.Ér c..ú hnpl4úd.ó Ís sov.6rrv o 23/01o.c45-e. o códrso d.
..su'..§. 7.6i Êú .ó9i. toi :údriúd. drgt.rmer. à .Biúd. .h 3o/or 12023 d J6ó T.dôu J.co5y s.@Ldo-Gdr
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remanescente quêira o seu pro$eguimenlo. Os valores do sóêro que íalecer, ou desejár
retirar-se ser-lhe-ào pagos, ou a seus herdeiros, em cáso de não desejarem pemanec€r na
soci€dadB, com basê êm bâlãnço êspeciâlmsnte lêvântado pârâ êsse Ílm, êm moêdâ
corrente nacioná|. êm alé 24 (vintê e quâlro) pârcelas mensais, iguais e sucessivas,
conigidas monêtariamente, t6ndo como tsrmo inicial o mês de ancêíamento do já íêÍêrido

P.rágrâíô s.gundo: O bâlanço êspêciâl íêíerido no "caput" dêsla dáusula, quê sêrá
utilizado para determinar o valor da quola reembolsável. tomará por bâse náo somente o
valo. real dos bens, direitos e obrigaçóes, mas lambém squeles valor€s nÉo êscriluráveis,
coho â mârca, têcnologia. cll€nt€la, peBp€ctivas do nêgócio, 6 outros, bem como
ob.igaçôes ainda íão deÍnidâs ê/ou quantillcâdas, tudo â ser áÍerido através de arbitrâgêm,
nos têrmos da Lêi nô 9.307, de 23 dê s€tembro d€ 1.996, na qual seráo coísiderados,
prepondgrantemente, os principlos gerais de direito, os risos e costumês e, se for o câso, âs
regrâs intêrnacionâis d€ comércio,

oas oEcrsÔEs socrals
cláu.ulâ 15 - As dslib€raçô6s dos sócios s€ráo tomadas €m conlomidade com as
dêtê.minaçóes da Lêgislação Vigonl6.

DAS OTSPOSTçÔES GERÂlS

Parágr.ío Prlholro: Mediântê comum scordo ênlrê ás partss, podêrá ssr estabelecida
outra íolma da pagamônto aos sócio§ retirant6s, dos valorês previslôs nêstâ cláusula, dêsde
qu€ náo aÍetem a situação êconÔmico-Ínancsira ê o Íuncionamênto nomalda soci€dadê.

Clâurulâ '17 - A íegêncla supletlva da sociêdade limitada daÊsê.á pelas normas ragimêntais
da Soci€dade Anônha, Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976 6 suas alleragõês.
P.Íúgráfo Únlco - A sociedade limitsda, náo será obrigada a publicaçáo das suas
demonstraÉes contábeis.

Clóuaul. ía - Ficâ êleito o íoío de Erêchlm/Rs peÍâ o exeÍcÍcio ê o cumprlmento dos
direlros e obrlgâçõês rasultantês dêste contâto.

E, por estarem assim justos e coniratados, Ímâm o presêntê instrumentoi em
via úhica assinada digilalmento pãra qu€ produza s€us lurldicos € l€gáis eÍeitos

Cláurulâ t6 - A administrador a d€clara, sob as penas da lêi, dê qu6 não €stá rmpedida
ds êxsrcêr a adminislraçáo da sociedado. po. lei ospôcial. ou €m virtudê dê côndênãÉo
criminâ|, ou poí sa ênconlrar sob os eÍeilos dêla, a pena que vede, ainda que
tempo.Eriamenro, cârgos públicos; ou por crimê Íalimentar, dê prêvancaç€o,
pêita ou suborno, concussão, p6culato, ou contrs a economia popular, contra o sistema
Íinanc€iro naclonal, contrâ normâs de d€íasã dá conconéhciá, conlra âs rêlâçõês d6
cohsumo, Íé públic€, ou a propri€dade.

Erêêhim/RS.29 dê dezembíode 2022.

JOCELIA SEIOLER ARCARI
CPF n." 000.341.660-76
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clc)o,(.) H Junr. c.mdd.r. l.duúi.l . s«ú
c.dÍr6 r.sa.Ío .ôb o .' 4619377 .n 3o/ol/2o23 .r. €ôpr... MÊÍA coMÊFcro O€ F€RRAGENS E FERRAME{TAS tÍO^, CNPJ
275rr373OO0105. pror@ro 23O1Oe550 - zalor/2023. Aurônü4çro r5AAOC36Oa12OÊ3F49F9EE0A3E€72O9FOa0AD2a. J6ó Í.d.u J.@hy-
S..r.lá o-G.r.l. P.r. v.lld.r..t. do@m.nto, .€r. htrpr4!.lr..r..Cov.br/v.rld.c.o . iníúm. ht do p.Õro.olo 23/010.045-9. o código d.
E!u.sç. 7.3r E.b cópr. í.rruhrrdd. dr9r6rm.nr. ....rrd. .h 30/01/2023 po. Jda T.d.u J.úby s.s.r&Gcdd.

§
J!.E Cdúdd, hâr.rir . §rúçd do Rro 6,.rÉ. óô $,
c.íií6 ..!r.r.o .ob o .'1699rr? .n 30/01/2023 d. Enpr... MEÍa coüERcro oE FEÂi GErls E FERFÁMENÍAS tÍo^, CNPJ
2751Ba?3OOOl05 . pFro.olo 2!O10Ô55e - 2,1/0r/2023. Aú.nüqçlo. isBroc3at),rl2OEAFa9F0€E9a3EE72CrSFOaOAD2II. Jo.a Í.ó.u .rEby -
6.s.!adeo.r.r P.Í. v.rrd.r..r. dodh.nrq .ó... h(pJrúcr.ó E.aov.b.l!.lldtoo . híúm. n! do pdõ@lo 23/010.06H. o GeEo d.
..guõnç. 7.6l E.r. cópl. loi .ur..ílo.d. dlalr.l,Út . .úln dr .m «v0112023 pd'Jdá T.de J.c.6y sdÉtarlê6.n1.
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Sirtêmã N.c'onà' de Reg'íro de tmpr63 Mêr.ánr'l STNREM
6mdo Eitádo do Riô 6.àndê Oô Sul
S«ráãná dê oesvolvimento Económr(o ê Turisrc
,unt. Comdcial, lndusti ôl e Sãviços do RioGrá.d. do Sul

TERMo DE AUTENTICAÇÃo - REGISTRo DIGITAL
Ccnifico qu. o ttd, dsiiado digiulm.nlc, da emDftsu MIiTA coMl-:Rclo Dt: !_l:RRÁ(ilrNs I.l FERRAMT:NTÂS
LTDA. d. C|IPJ 27.51E.1?3/00O1-05 . p.óbcol.do $b o núú.rc 211010.9ó5-9 cm 24101/2023. .Eont-.-sc
.caistndo u rúnta Com.rc'.l sob o númcro 8699177, .ú tO/Ol/2O71. O.tô foi d.fcrido .lctrcnicú.út. pclo
.rmi"!rlo. Oi.cl. c{lá Wéiihcupt.
C.rrific. o rcairtÍo, o S.cr.dno-G.ral. ,oié Tad.ú J..oby. PâÉ .u. v.liiLçao, d.v..i s......sdo o snio .I.!ôniú
do Poôl d. Sdiçôs / V.l'd!r DcM.nloÉ (hnp.r/pôtulscnicG ju.is.ô.sov.br/Ponryp.acrifrúamPÉGle/
vi.U.icljso. infoúü o núúcro d. pot.Eolo c ch.v. dc *sum.çg

Dsud. rnicio dos.lcnos do r.Aislro (.rr.36,I-Gi E.9!4/ 19941: 2q l2nO22

H

Lsnrra

Desmáto ein.do .l.l,Dni.mor. pe Oi*I. cÚI. W.ishdll, S.*iddl.) hibli6(.), .m
30/01/202!, i. I l:15.

.\ rúrd.id.d. d.e dem.nto pod. s.r confsid, ,ô loÁ3llk-§!Ãrgr§-rltJlrsisr! iafüüúdo o
núE.rc do protocolo 2ll010.965-9.ffiffi

J!íb cd...l.r, lndudnJ. s.ruiçor d. Rio Gr.nd. do sur
c..Ú'co ..c'.ko .ob o n. a6et377 .h 3oror/2023 d. Émpr.rr MET^ couERcro DE TÂs LToÂ, cNP.l
275rA3ÉO0Or05. pdedo 2 iéçaô 1sA3OCa5Oa12OE3Fa
s.dâráÍio-G.í.r P.r. v.lrd.r r. dotum.nro. e@... n&74ud.'... gov.bÍ/v côrú 23/010.165-9 I o códiso d.
..9süç. 7.âi E.ú cópr. ío1 . . .m 30/01/2023 pÍ Jóá T.d.u J.cohy Sêo.údlc,d

JoCELl,{ SEIDLER ARCARI :l/or/:02l
Âsiinâdo uri,izândo o{s)..suinl(B) 

'.lo(*)do s vi

S.lo Ouro - Ccrtrii.ado D'giul

,OCELIA SEIDLER ARCÀRI 21/(lt /202i
as'n.do uriliz.ndo o(s) aauint (.) Elo(.) dô t ó
Sclo Oüo - Cctulicado Did6l

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digitel

O alo íoi ã3sihãdo digiiâlmênté po.

ldentiíicaçáo do(s) Assinante(s)

054.744.500,47 JOSE TÂDEU JACOBY

Porto Aloqrc- scgundá-íeira, 30 dc janêiro dê 2023

Junr. c.m.rd.r, rndu.rrLr . sÉtutç6 dú Rro 6r.'É0 do sd
c.nrllco r.gl.lro.ob o nr â6ee377 .m 30/01/2023 d. Ehp...' M€Ía coüEÂclo OE FERRAGET{S E FERRAiTENÍ^S LÍoÀ, CNPJ
275' A373OOO' 05 . !Íolo@ro 23O! 0e6§e - 2alor r2O23 

^{n.nüáçao: 
ís€!OC36Oa12OEaF.eFgEEeA3€Er2OeFDaO O2a. Jda Í.d& J&.ôy -

6.e hrl,r4ud6.ô,oov bí/v. o 23l0toe65e. o códrso ó.
..gu..nç. 7.3r É.r. cópj. íol .ur$0od. dierullffib . -.h.dr 6 30/ot /2023 p.r J6á Í.d.u J.coôy s.@rüec.rl.
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AT9 CONSÍ|ÍUT|VO pA E PRESA
IiETA COXCRC|o OE FERRAGENS E FERRAXEIIÍAS EIRELI

JOCÊL|Â §ElôLEn 
^RCAnt, 

bíãi,,êia. naluÍ.t cb p.r.o Êrndc/Rs, c.râda sob o Í.qinre cte
comunháo unrver3al de bsns com Wbor Aícân. do comórclo, rêídaÍrta ! domiiliada ro r€G§sc,
Unha Grula, ./n BârÍo htenor, CEP 99955"000. ns c dsdê dc Vilâ Làn0aíons, poÍtadorâ dô
Cédol. do ldontdêd€ n0 303§2032§8 - S§P/RS ê CpF io 000 3í1.66G76, por ê*. ]n.tít]írí{o
côírtlu EI[IPRESA |i{OMDUAL OE RESPOI|8ÂA|L|o^OE lLtÍAOA - ARELI. mêdiintê a!
râ!umt€§ clâu3ule..

Cllú.uL Píimií.r A rínp,e5â le.a §€do o dcírlcrl|o na Rus C.êtrno Àbcíto Roraet. n.885. Sáte
02 Brtrro AtlâÍttco. CEP 9ê70t568. nà cidade d0 Er6hirvRs ! ãdol!Íá o noírÉ ômp{esanet dê

EI^ COMÉRC|O OE FÊRR^GEX9 E FERR^ME TAS E|REU, quãt tâíá us. do §ome Íaxa$a
't E,A OTS|FUAUOORA-,

Cllu.ub 3.!u.n .: O c4rtâl dr 6mpíoli e.rÉ d. Ri93.700,0 Oro\ênr. o trà mit ô r.t o.ito.
í.3ar), toia mania rnlagíalàedor íê3ts .to, dn íro€óâ cdr.rta naooâat

Cllurulâ T..c.i.â O obl.ro dâ EIRELT se.à

.t Com&clo yúakt cL hn g.n. c ra/,afi.,t.r,s. (17*UOl)
àl Comiclo .t.c.dlr?. ct r.t .le/t, ô l.rnd.nE . (aC|2-olü)
c) Comôrcio vt ll.â d. h.t t rh d. conrtruçao. (174Üge)
d) Comôrclo .a.c.dlth d. m.tüiú. dr coot ruçao. (aa7*C,t99l
.) CornüNto vrÍaji.t da n t$i.i. àNraulico'. (a711-OO3)

0 Comêrclo vetdl.f clê .íllgo. tté lutnh.çao. (a7*fn3)
g) Cômatctô ve'.lltle.t. olâ,,ôdomlrtlco, ..4ulptm,.tot cta auatio a vlb. (ltStNdJ)
h) Comarcio ,rrcrd,.rê do háqtlà.t . qulp.moâtot p.n nh.r.çao: p.rt, . p.çrs.

(66e-9/991
It Comârcio vott,i.a. d. m.a.i.l dahlcô prt. consnuçao. (ata2.Wo)
!) Comêrclo zaacaürta cla úatanul .lttílco prh. cô,tt rvç,.. (a67Lt/q

Cllu.ul,. Clr.Ítr: A EIRELI inii,rô r{J- .!r!É.(,.. .ír 05 d..bía (b 2017..âr p.ao d,t
úrí4ao a rÍrl3Lrmna(lã.

Claululr OukrL: A í6!poísà íradê óo t(ulâr â lint!ár à mponân jâ do cspi!át iítêg.atEaco

CUu.ú1. 3.{. A âdm'nr61íeçáo da EIRELI csbcrá â üutâÍ JOCEUA SEOIÉR fÀCAg coín o!
pod.r.a € alribdç6€. de AalrniíielÍadola arnoizade o uao (b noíía aÍípíÊôrnal indiyrdl"dm6ntê,
vadedo, no anlaôto. afi elivídâd.t .at.íhcr áô nt.r.§i. ..npe.anal ou aaal.rnir obÉgaçõ- a€ja
6ífi lâVOí píópíO OU dê tarcêa.os bam COmO OnaráÍ O( rlú|.r bans môvai3 dâ ÉlRELt

PrrôgraÍo PrimêiÍo: Facut'aê r tlrJa. nor hmias c!. rau! podêr6s, conrtituiÍ procuadoíêa aín
noínê da ElRELl. clêvêndo 3êr $p€cifi.âdo ío instrunrônlo dG m.nd.to os dto3 ê oporsçó.! qu.
podoráo píaliclr a â duraÉo alo Éândãlo qüa no.a!o dê mdrdato judaial podcrá s6r por prazo

PaÍaíiato ôa9ündo: Podêrto lar d6!§nado! rdmrrialíadúêú nào ttulâí, nr íoÍmr pÍcyiata no
Migo 1 041 dâ l,.i 10.,406n0O2.

cltrúb 8idínti A türh. da ÊlFÉU dcclâra. aob .§ pêniú d.l.[ q,r. nâo p.ílrcip. d. nenhums
oslra dnpírra dtra modalirrada

CLxs!]i oltrv|: Ao taímlno da ctda êlerctcD êm 31 (ts íarÊmuo, a titulaÍ oíaúlaÍá oonl|r
iu§ilttcadr6 da iuô ôúnlnitrtto, procâdríldo â êlaboÍeÉo do invlnlârio. do bBleírp pôtÍlúbn.l
a do brlânço da Írtullãrro scon&hico, cr!€ído a UulêÍ. 06 llEror ou ÉÍdas tpurador.

Clarr.uL tlon.: A EIRELI ,odêíl a qu.lquar t mpo, .bíir ou krâí filiâl ou oúÍa d.9.nd6iqa,
rn diraE lttrrçlo do no ooll.üulvo. dcvidürãÊ -.in.d. polo ltub d. .mpr.r.
Cllu.üL Daclna: A ülüÍ íÉ(hít 6xrr uma r.Uridã ,Ír.í!3.1 3 tlrulo dê píô-lrboíã obl.ív.d.! s3
dtporçõaa raeulrnaíit trpútnaíüa3
Clâu.xh Oóclrna PÍtíra{ra: FJaoirdo ou úr|dtado a trlulár da EIRELI. . (rrçíÊsa ,fllinurrâ
silàr ár!ic,r(h com 06 hãrtCr6. auôârloala e o incapat I'lào rardo p6§ivd oo iíÉr,Clndo
iíltâr.6as aLrEa, o vab ô r! havaÍ6 aaíô apuÍa):lo a I'qriràdo lom baaa na úu{ro
pdrimoíàl í! -ÍrF!... a dà d. Ê.doç&. v.íiÍc.d. rin b.J.Írço arÉcid,i.ob LíüLdo
P.Ítgr.lb Unico: O írÊ.íro píoc.dÍn nto !.râ .dobdo dn out!,s crtos âin q!â ! EIRÊL| .ô
r6olv. ..n l.i.çlô . 3u! dhl.í
Cláuaúb Olrclm. Saíundar A ttu]a d.deí. .ob r. p.nú d. b, qu. naô.tL mpadÉa (b
êr6r.a. a rdmií{ar.çâo d. E{RELI, p0í l- aapaaial, o! ãn uíl!d. (h coühneçro cttr|n.l, o., PóÍ
E§ OnCOr{r' 3Ob Oa aíaitor dal. . Fna qr]. vad., ârÚs qoa laínpo'tnalYlma o âatallo á cargrrs
g3ia6i o0 po. aÍina írÍialt.nLr, da píevaíaáçâo. fEfi ou aobôríb. conc{3sáo paorato, ou
con&r a acdiolrra poo.rlaí conlÍa o sraldni ínaia€lro ôáôoírl. contra ndmar dc dGíc3e da
@aco,rânor, conlaa ra Élaçôa! da conaumo, íé püdica, ou a propírada(b

Cláu3ulr Oódmr Íarclha: Fc! .lslo o íoío cls ÊílclxÍvFls, pârâ o ê)(ôrocio c o .lmpnmd o
d(R d,oíto6 É obdgáçôcr rêíJLírlc! dcía rlo êonrlt{rüvo

E, por crLr a3ún jurh, ls\/ra, dat! 6 atlina o pralanh inllrumenlo âaíicr/lÍ de coíúitutçlo da
Éôp.aa! l,rludual d. R-ponntild.d. LiÍúádâ, EIREU. em (x (qu.to) ú.r d. i!u.l teoí e
íoímâ, obíEáído-a6 Íalffaírta poÍ ar a aaua hardafoa a arrrpí-lo afi lodor o! icur lannôi

Er.cà YVRS 30 cL m.íço d. 2017
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REPÚEI'CA FEDEIAIV  M MA3|L
ESTAI)oOAPARAhA I

CARIÔRIO AZEVÊDO BA3ÍO3 ,
FUNOAOO E IITT

PR /IE|RO REG|SIRO Ctvtt DE NASC| ENTO E ôA|TOS E PR|VATNO t C CAa UENTOS, INIEFOIÇÓÊo E TUIETÂa O CO ÂRCA DE JOÂO

Âv EpiúcE P.$ô. 1t:t5B.trcdo. E.r.do.5603GOO. Jolo P.!!oa PB
T.r (33) 3244-5404 / Fur (63) 321,t-íôr

'#'mã'rf5f.,H*"

,1#

o B.l vâlb.r Au.vâdo d. Mtrâ.dE câv.lenri, ofci.l do Pnm.i6 R.liitE civl d. Ná!.jm.to3 . Ôbib! . Priv.rrw d. c.úmnro! lnbÍnçó.r . Tur.l..
@ú.úboiçlo d..uiêôüo/. Í.@nh.c.rím.. d. c.ro@ d. Jolo P6§ c.pit.ldo E.l.dó d. Pár.ihâ m ún(É. dô L.i .rc

oEctÁRo .'nd. orô, pe eúó.ü L.^.9..4(i. . t !d.ç. tu.ido d. rôdo. 6 .ro. diuiÉo! d. .rhd.d. tlornd ô R.!iír.l m E.r.do d. P.óib., lq
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CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: META COIúERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 27.5í 8.373/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

i,INISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Rêceita Fsdoral do BÍasil
Procuradoria-Gsral da Fazonda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Ílliais e, no caso dê ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de )ulho de 1991.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF FN no 1.751, de 2l1ol2o14
Emitida às 15:'14:33 do dia 2510312024 <hoÍa e data de Brasília>
Válida alé 2110912024.
Código de controle da ceÍtidâo: C754.7FFF.5706.82E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ru
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A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bP ou <httpr,t/ww.pgfn.gov.bP.



ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: META CO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDÂ

CNPJ base: 27.518.3731

Obs.: A presente certidão é válada paÍa toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos. Tgdos
os estabelecrmentos da empresa Íoram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou náo, em nome do interessado, de débitos ou
pendências Íelacionados na lnstrução Normativa ORP n' 45/98, Titulo lV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissáo de'Certidão Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cârtoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçóes em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na DeclaraÉo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-0) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional,
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que estê imposto seja dê competência estadual - Lêi n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e erÍrajudiciais de inventário, arrolamento, sepaEçáo, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidáo é válida alé 291912024

Certidáo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá seÍ confirmada em
https J^/vww.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.asox

com o preenchimento apenâs dos dois campos a sêguir

Certidáo n": 29842666
AutenticaÉo: 40'146216

$

0i6E

Csrtificamos que, âos 0í dias do mês dê AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o diÍeito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
quâlquer tempo, viÍ a cobraÍ crédito apurado, o titular do CNPJ basê acima se enquadra na seguinte situaçáo:

CERTIDAO NEGATIVA

F



Cont r ibuinte . . . . . :

Estado do Rio Grandê do Sul
PREEEITURÀ MI'NICIPÀÍ. DE ERECHIM

secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÀO I1IÀ DE DEBITO DE TRI MUNICIPÀI S

MEÍÀ COMERCIO DE FERRAGENS E FERRA!,{ENTÀS LTDÀ
27 .51A.373/O001-05
10115 8
RUA CàETÀlrO ÀTBERTO ROSSET, 885, SÀr.A 02
ÀTÍ.ÀIITICO
Erechim

CPF/CNPJ
Insc. Municipal . . :
EndereÇo . . . . . . . . . :
Bairro...........:
Cidade...........:
Atividade (s) . . . . . :

41 44-0/0L
418).-4/00
4163-6/0L
41 44-0 / 99
47 54-1 / 0t
4189-0 / 08
4163-6/02
4161.-0/03
4189-0/0't
4155-5 / 03
47 s3-9 / 00
47 44-0 / 03
4159-8 / 99
47 42-3 / 00
4530-7/05
4530-7 / 03
47 54-1 / 03
47 44-0 / 05
454r-2 / 06
motonetas
4163-6/04

Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. va rej
Com. va rej
Corn. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. va rej
Com, varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej
Com. varej

.de ferragens e ferramentas

.de artigos do vestuário e acessórios

.de brinquedos ê artigos recreativos

.de materiais dê construção em geral

.de móveis

.de artigos fotográficos/filmagem

.de art. esportivos

.de art.de papelaria

.de equip. para escritório

.artigos de cama, mesa e banho

.espec.de eletrod.e equip,áudio e vídeo

.de materiais hidraul icos

.outros artigos de uso domest.nao espec.

.de material elétrico

.de pneumáticos e câmaras-de-ar

.de peças e acess.novos p/veíc.automot.

.de art.de iluminaçao

.de materiais de construção

. de peças e acess. novos para motocj-cletas e

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Certificamos que
inscritos débitos de tributos

até
do

a presênte data
contribuinte acima,

não constam

2006, e não el-ide o direito de a Fazenda
proceder posteriores diJ-igêncj-as flscaj-s e
qual-quer tempo créditos que venham a ser apu
exercicio em curso,

blica Municipal
cobrar, ara

os. inclusive do

r. Lei 11.709/18 (L.i C.r.lA Prafaitura da EÍtchilll ftrlizr o trrtrmanto da dados da aaordo com as diÊtrüas as

d. Prolcçlo dê Drdos)

I 036I
I

certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Dêcreto Municipal n' 3086, de 20 de março de



Estedo do Rio Grande do SuI
PREFE I TI'R,À MT'NICI PÀL DE ERECHIM

sêcretaria Municipal da Fazenda

À autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www . pme rechim. rs . oov . br .

cêrtidão emitida gratuitamentê e

Qualquer rasura ou emenda invali

.I ida até 23 / 09 / 2024

este documento.

Identificador : 227 518373000105
Emitida às 09:08:38 do dia 25/06/2024.
código de Aurenticidade 3300.1D0D

A PrtÍ.iÍurr d. Erc(hirD rtrliz. o trrtrmcnto dG drdos dc.cordo.om .s dirctrizes eslrb.le.idrs n{ Lei 1J.709/18 (L.iG.rrl
d. Protcçtro d. D.dos)

\
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageVimpressao jsÍ

Voltar

CÂ'XA
,rr í: :: -,-_,1.]::t"l ::11 :a:a - I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

A utilização deste Certificado para os fins p
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

27.5L4.373/OOOL-05

MEIA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRÂMENTAS LTOA

R CAETANO ALBERTO ROSSET 885 SALA 2 / ATLANTICO / ERECHIM / RS
/ 99705-568

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
AtI. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;09/08 /202a a 07l09/202a

CeÉificação Número: 2O24O8O9O7 394903228681

Informação obtida em 09/08/2024 09i40i37

os em Lei esta
site da Caixa:

I
lofl

0,1I1
@10812024.O9:42

lmprimir
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PCDER JTJLICIÀRIO
JiJST I CÀ DO TFÂtsÀIHC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBATEISTAS

NOME: META COMERCIO DE FERRÀGENS E FERRÀMENTAS I,TDÀ (MATRIZ E

FIIIAIS )

CNPJ: 27.518.373/0001-05
Certldão no: 20788L44 /2024
Expedição: 25/03/2024, às 15:15:32
Va.l-idade: 2l/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contadôs da data
de sua expedição.

Certifica-sê que lGlÀ COTGRCIO DE rERRÀGENS B rERRâl{EllEÀS IJIIDÀ (rÂl'RIz E

FrLlÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.5L8.373/0001-05, láo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsÕfidaçào
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2011, e
L3.461 /2A11 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f iliaj-s.
A acêitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

INFOR!{AçÀO IMPORTÀ§TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transi-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusrve no conc rnente aos
custas, a

e cor rent e s
de execuçào de acordos firmados perante o Ministér úb1icÕ dÕ

recofhimentos previdenciár i os, a honorários,
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévj-a ou demaj,s tít
disposição legal, contiver força executiva.

que, por

»
0üI2

\



]VIETA DISTRIBUIDORA
RAZãO SOCiAI: META COMÉRCIO DE FERRÁGENS E fERRAMENTAS I.TDA

GNPJ: 27.518.37310001-05 l.E: 039/0176001

Fone: (54) 98432-6573 E-mail: metadistribuidorame@gmail.com

À: Município de caxambu do Sul

EDIÍAL DE PREGÃO ETETRÔNICO N9 006/2022 PCS

A êMPTE5A META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRÂMENTAS EIRELI - EPP, CNPJ: 27.518.373IOOO1.O5, AIÍAVéS dE sEU

Íepresentante legal, Sr. (a) DANIEL ARCARI, portãdor (a) do R.G. n.e 8079776186 e C.P.F. n.e 002.379.790-80 , declaramos, para

/taÉ do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos emtrabalho notu.no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de (16)

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menoí, a partir de 14 (quatorze) ano§, na condição de ap.endiz (_ ). (Observação: em caso

afirmativo, assinala. estâ ressalva).

Erechim, 23 2024

C^-

REF

OANIEI" ARCARI

RG:8079776186

CPt: 002.379.790-80

ú,1j I

OECLARAçÃO DE EMPREGADOR

L



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÉRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros conslantes nos sistemas de lnÍormáticâ do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida â presente certidão por não constar distribuição de açáo
falimentar, concordatária, recuperaÉo judicial e extrâjudicial em tramitação contra a seguinle
parte interessada:

META COMERCIO OE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 27518373000105,
Enderêço - RUA CAETANO ALBERTO ROSSET 885.

24 de julho de 2024, às l4:31:'19

OBSERVAÇÔES

A aceitação desta certidão está condicionada à coníerência dos dados da parte interessada
contía aqueles conslantes no seu documento de identificação, bem como à veriÍicaçáo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereÇo
http://www.tjrs.jus.br, menu S PT

Antecedentes e CertidÕes, inÍormando
434920e43375397d37d5e56aa653í í í 6

o seguinle código de co le

lmportante: Esta certidáo possui validade de 90 dias a partiÍ da data de sua emissâo

I
0014



IVIETA DISTRIBUIDORA
RArãO SOC|AI: META COMÉRCIO OE FERRAGENS E FERRÂMENTAS EIREI'I. EPP

CNPJ: 27.S18.373lü)Or-05 l.E: 039/0176001

Fone: (54) 98432-6673 E-mail: metadistribuidorame@Smail.com

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO - RS

RE F: PREGÃO ETETRÔNICO NS: 3212021

A empresa META COMÉRC|O DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP, CNPJ: 27.518.37310001-05, através de 5eu

,jBpresentante legal, Sr. (a) DANIEL ARCARI, portador (a) do R.G. n.e 80'197767A6 e C.P.F. n.e 002.379.790-80 DECLARA, para fins do

dlsposto, sob as penas da lei, que esta licitante, na presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme o inciso ldo artigo 3" da LeiComplementar Federal n"123, de 14.12.2006

1x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 3" da Lei Complementar Federal n"123, de 74.12.2006.

Declêra ainda que a licitante não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no §4", do artigo 3' da Lei Complementar

Federal n'123, de 14.12.2006.

Erechim, agosto 2024

D**/ L L.l-__

DANICT ARCARI

RG:8079776186

CPF: 0O2.379.79&80

L
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Irtems Naclo,)àl de FlgisÍo dê Eípresa6 Mlr(anlil - SINRIM
Golrmo do tstado do Rio GÍande Do sul
S€(retarià de Oes€nvolüm€nto Econôínico ê Íurisíno
Junra Comer(ial. lndurrrial ê S€íviços do Rio C,rànde do írl

Certidão Simplificada
C6rtiíicáÍnos que as iníormâÉes abarxo conslam dos documênloE arquivados n€sta Junis Comêroãl ê sáo
vrgontos na dala de sua êxp€diÉo

MÉTA COMERCIO OE FERRÀGENS E FERÂÁMENÍÁS LTOÂ

SOCIEOAOE EMPRESÂRIA LIMITÀM
NúmE d. ló..riíoç!o óo
R.llírc d. E,ÍpÉss - NIRE

a36oo252&+7

Érí. d. rnld, ó. adwd.a.

300312017

RUAC EÍANO ALBERÍO ROS§EÍ 865 SAL @, - 6ATRFO AÍtrllÍCO CÊPeô70t566. ÉRECHTM./RS

C'íúÊRCIO VÀRÊJISÍÀ OÊ FERRAOEI6 E FERRAMENÍA§, CIIiiÉÊCIO VARÊJSÍA DE I/|AÍÊR|^A OE CONSTRUCAO,
COMÉRCIO VARÉISÍA OE MAÍERIAI§ OE CONSTRUCAO COMERCIO VÂREJISTA DE MATERIAIS HIONAULICOS COMERCIO
VAREJISÍÂ OE ARÍIGOS DE ILUMINÁC,AO, C.oMÊRCIO VARÉJISÍA OE ELÉIRODOMÉAÍCOA EÉQUIPAMEMTOS OE AUOIO E
MOEO COMERCIO VAREJISTÁ OE MAÍERIAL ELETRICO PARA CONSTRUCAO, COMERC]O A VAREJO OE PNEUMATICOS E
CAMARÁS.DE.AR COMERCIO Â VAREJO OE PECAS E ÂCESSORIOS PARÂ MOÍOCICIEÍAS E MOTONETAS COMERCIO
VÂREJISTA ESPECIALIZADO OE EOOIPAMENTGS E SUPRIMENTOS OE INFORMATIC.À, COMEÂCIO VAREJISÍA
ESPECIALIZADO O€ EOIJIPAMENÍOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMÉRCIO
VARÉJISTA OE ARÍIGOS OE CTMA MÊA,A É 6,CNBO, COMÊRCIO VÂREJISÍA ÊSPÊCIAIi2ÁOO OE PECAS E ACESSORIOS
PARÁ APARELHOS ELEÍROÊLÊÍFON CO§ PARA USO OOMÉSÍICO, COiIERCIO VÂRàI6ÍA OÊ ARNGOS DE USO PESSOAL
E OOME§T]CO COMERCIO VAREJISÍÀ OE ARNGOS O€ PAPELARIA COMERCIO VARE.'I§TA OE BRINOUEOOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VARÊJI§ÍA OÊ ÀRÍIGOS ÉSPORTIVOS COMERCIO VÂFÚISÍÁ OÊ AR-N6OS FOTOGRÁFICOS E
PÂRÂ FILMAGEM, COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ÁCESSORIOS NOVOS PÂRA VEICULOg AUTC)i,OTORES COMERCIO
VÂRE.]ISTA OE MAO€IRA E ÂRÍEFÂÍOS, COII/IERCIO VAREJISTÀ OE ART GOS OE CACA. PESCA E CÁMPING COM€RCIO
VÁREJI§TÂ O€ ARNGOS ESPORNVO§

C.írLls.d.l Ra 03 roo,@
Nô!€M^ E TRÊS üIL E S€TECÉ{'IOs REÀA

C.llld rn ír.ar.<ro: Rl lil700,00
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NúDo Ap.@.ç& UF

Â|-TERAÇÃO OE NOME
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,íeínà Nà('oíul d! R€q,ílo de Empre!ãs M.(ântl gNREM

Gc,\É.Ílo do Êriado do Rio Grande Do SLrl

Sê«êtâíi. d! DerêívolÍnento t(on&nrco e TudsíÍro
Junta Coíneíc,al, lnúrstdÀl e S€.viços do Rio Gràndê do nrl

Certidão SimpliÍicada
C6ÍliÍc€mos que âs iníormaÉes abaixo constam dos documonlos âÍquivados nesta Jurtâ ComeÍoal e sáo
vigent€s na dala dê sua êxpedrÉo

MÉIA COMERCIO OE FERfu{GENS E FERRAMÊN TAS LÍClÀ

§OCIEOÂDE EI'PRE§{RIA I]MITAOA

Firi.r(..) É.r. uôrd.d. d. F.d-.éo ou Ló d.r.
NiE CNPJ E,É.cç6

Porto Alegre. 28 dc Junho dê 2o2a 10:42

^ 
.np.ú nt finrroúrr.. .lb.n.tkfirnt pn ed.d.d. lrnn.d. m. tlmr do .rügô 41 .h Ll n.' 14.106, d. 26 d. .cô.lo d.

2&1.

c..1üao §óprrÍed. otlit r .múidi p.r. JUNÍA coMERctAL lNousTRlaL E sERVIÇos Do Rlo GRANoÉ Oo SUL . cíÍi6dà
dbit kmnt. 6. d.$jÍ @nÍmr . .ut .ticjd.d. dô3r. 6áidlo, .6$. o .ii. d. JuclsRs ütrp r4urrs B sôv b0 . cllqu. .m v. 

'dáro.ilidao A 4íidao Éd. i.. vâlid.dt d. du.s íômEt
1) V.lid.Éo tú.nviô d..rquivo (uplo.d)
2) v.lid.çIo vrlq.l (dlii. o n, c2lo0o2142497 . vi*rlir. . ênkro)
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DÊpaÍtâmento Âutônomo de Estvades de Rodegem

1 2' SupeÍintendên cia Reglonal - SâÍitiego - RS
ns 5I(!EÍrI. :r:ÍrrÍ o:

ratl at'q,rrrar aI(ú rr.:1

ATESTADO DE CAPACIDÁDE TECHICA

Àtestamos pârâ os devrdos íins, que a EftÊÍesê Í{ÉTA COMÉRCIo DE

f ERRÂGEÍ{S E FERRA}.IEHTÁS EIRELI, iNSCTITü NO CNPJ sob nO

zl .5Í.a.3l3loool-05. Çom Êndereço a Rua Csetano Albcrto Rosset, 885,

Erechim/R5, Íorneceu pàÍa o DEPÀRTAÍ{ENT0 AUTÕNOMO DE ESTRADAS DE

ROOÂGEM, pLÀCAS oÉ SINÂLIZAÇÂO lEmpenho 18001571256), atÊndendo

tÊcrl icamente e comertrialmentê â3 neces$dadcs, sendo que nada ccrdsta qu€

possã desabonaí a referidê êrnÊre§ê,

SANT]AGÔ, AGOSTO DE 20T8
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Fleglonal do Trabalho da 2'14 Regiáo
Divisão de AdministraÇáo
Rua Poty Nóbrega,1941 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59056-180
Tel. (8a) a006-2800 - www.pÍt21 .mpt.mp.br

Processo: PGEA 001591 .2018.21 .900/0

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, paÍa apresentação em licitações e os demais Íins que

se Íizerem necessários, que a empresa Meta Comércio de Ferragens e
Ferramentas Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 27.518.373/0001-05, com

estabelecimento na Rua Caetano Alberto Rosset, 885, ErechimiRS, Íorneceu para

MINISTERIO PUBLICO DA UNIÃO - Procuradoria Regional do Trabalho da 21a

Região, CNPJ n.a 26.989.715/0061-43, localizada na Rua dr. Poty Nóbrega, n.e

1941, Lagoa Nova, CEP: 59056-180, Natal/RN, o material abaixo, atendendo

tecnicamente e comercialmente as necessidades, sendo que nada consta que

possa desabonar a reíerida empresa.

Gás F-410 A - 11,3K9. Quant.03 unidades (Empenhos:

2018NE00044Í, 42 e 443).

Natal, '14 de dezembro de 20'l 8.

(assinatura eletrônica ao lado)

ADENOR ROCHA DA SILVEIBA
DIRETOR ADM INISTRATIVO

Obseruaçóes:

a) Atestado expedido gatuitamente, conlorme recomendaçao da CCRNPT:

b) a intormaçáo do ne do CNPJ/CPF acima é de responsabilidade do solicitante do

Atestado, devendo ã ltulatidade set conietida pelo interessado e destínalário;

c) a autentcidade deste atestado poderá ser conlirmada nesta Procuradoria;

d) Este atestado abange as áqulsiçoes eleuadas pelas Procuradorias do Trabalho do

Estado do Rio Grande do Nofte e náo é válida como nada constâ de ACIDENTES DE

TFABALHO E NEM COMO CEBTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.
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DÊpâíÂnrsnto Autônomo de Egtradàs de Ro'dagem

'l 2' Superrnbndéncia R+glonal - Sefltiego ' RS
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ÁTESTÁt}O DE CAPACIDADE TECHICÀ

AtestaÍnos pâra o§ úeu,dos fins, qu€ a EmÊresa MÉTA COUÉRCIO DE

fERRÂGEilS E FERRAIiIEHTÂS EIRELI, iNSCTII:A NO CI{P] SOb NO

27.5f 8.373/ooÍIf -05. çom endereqo a Rua C8etano Albcrto RosseE, 885,

EreÇhim/RS, Íorneceu para o DEPARTAMENTO ÀUTÔNoMo DE ESTRADÀS DE

ROOÁGEi4. PLÁCÀS DÉ SINÂLIZAÇÂO (fmperrr'o 1800f,571256), atendendo

tÊcn icàmênte e romeÍcialmentÊ êÉ necêsgrdadcs, sendo que nàdd consta que

p+ss{ desabona, a rcferidâ ÊmPre5ê,

SÂNIÀGú, ÀGOSTO OE 20r8
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META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

l,il:^ T:,:,§: ,8ô?áli-ALBERro 
RossEr' 88s ArlÂNrrco ERECHTM - RS - cEP: ee 705-568

íl-, cNpJ 27.51ó.373/0001-05 rE: 039/0176001 rM: 101158
:ql..I r Df \t-t1Bl lD{)lt.\ Email: licita.melame@gmail.com

Ao

Lote: 1

1

ão MUNICIPIO DE PALMITOS. Pregão Eletrônico N'2a12o24. resentamos nossa ro ta de os.

RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COIV]

CAPACIDADE DE 4KG, DE PO QUIMICO SECO
(POS) E CASO NECESSARIO TESTE
HIDROSTATICO,

MARCA: IVIOCELLIN
MODELO: l\,,lOCELLlN

UNIDADE 150.00 92,00 13.800,00

Itsm Desêrição Unidãde Qrd R§ Unitário Valor Totãl

Lotê: 2

2 RECARGA DE EXÍINTOR DE INCENDIO, COI\,I
CAPACIDADE DE 6KG, DE PO QUIMICO SECO
(POS) E CASO NECESSARIO TESTE
HIDROSTATICO.

MARCA: l\.4OCELLIN
MODELO: MOCELLIN

UNIDADE 50,00 98,00 4.900.00

Valor total da posta 18.700.00

O v-,or total dessa proposta é de R$18.700,00 (dezoito mil e selecentos reais).

1t2 0082 t

Velor total do grupo: 13.800.00

Vdôr totat do gÍupo: 4.900,00

a)
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE í dE í

PREGÃO ELETRÔNICO N' 28/2024
Processo Administrativo No 59/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 0610812024 14:43:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
23lOAl2O24 07:.40-52 CADASTRO OE PROPOSTA l,4ETA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAi,IENTAS EIRELI

23loal2024 08121tO2 MENSAGEM PREGOEIRO
Encerrada a sessão de lances, as empÍesas vencedoras têm até 2h para o envio dos documentos de habilitação e da proposta de
preço atualizada, devendo está ser inserida na própria plataforma dâ BLL, na aba documentos complementares.
2310812021 0A2111 ENSAGEM PREGOETRO

A habalitaÉo da licitante classifcados em primeiro lugar será analisado com câlma, portanto, somente aÉs está analise será abêrto
prazo para interposiçâo de recurso. Sendo assim, ao rim da sessão. enviaremos mensagem de quando será aberlo no sistema da
BLL para as empresas que tiverem o interesse em interpor recurso fazerem o mesmo;
23108n024 08121:20 MENSAGEM PREGOEIRO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POR E-MAIL NÀO SERÁ ACEITA: QUALQUER ESCLÂRECIMENTO/ DÚVIOAS DURANTE O
CERTAME DEVE SER REALIZADO NO SISTEMA DA BLL, NÃO SENDO ACEITO LIGAÇÓES TELEFÔNICAS.

2 08i21i22 M P E1

Boa licitaÉo a todos.
2310812024 08t43i25 MENSAGEM PREGOEIRO
FINALIZADA A FASE DE LÁNCES, SOLICITAMOS AO(S) LICITANTE(S) COM A MELHOR PROPOSTA OS DOCUMENTOS
HABILITAÇÁO E PROPOSÍA ATUALIZADA, O QUAL DEVERÁ SER APRESENTADO EM 2 HORA, SENDO ESTE ATÉ 1O

^90 DtA 20tou2024.
23/08/202408:,í:l:36 MENSAGEi, PREGOEIRO
SENDO ESTE ATÉ 1O:40 HS DO DIA 23108/2024.
23l0al2024 OBt43:il MENSAGEM EIR

A PARTIR 1O:50 HS SÉú ABERTO O PRAZO DE 30 MINUTOS PARA MANIFEST DE INTEN DE RECURSO
2310812021 O8155t45 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI adicionou o arquivo
8be938a5601648eabca37c0ee06a4ad9.pdf aos documentos complementares.
23108/202408:55:58 MENSAGEM PREGOEIRO

O participanlê META COI\4ERClO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI adicionou o arquivo
5791cdb261604d64bc94c86620acaa87.pdf aos documentos complementares.

u23/08/202408:56:0í MENSAGEM PREGOEIRO
O participante META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI adicionou o arquivo
69836a01 fb764694a62b50ee4b8oed4a.pdÍ aos documentos complementares.
23108/202408:56:03 iIENSAGEM PREGOEIRO
O participante META COMERCIO OE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI adicionou o arquivo
aBdabe280dbc48cab02i 49c24b8df32e f âos documentos com entares.
26nU2O24 11111i27 ]úENSAGEM PREGOEIRO
A PARTIR 'I4:OO HS, DO DIA 26/08/2024 SERÁ ABERTO O PRAZO DE 30 MINUTOS PARA MANIFESTAÇÃO OE INTENÇÁO DE
RECURSO.

1dê3 tGêrâdo êmr 27ljal2l24 15:22:11

0r184

23loal2021O8t2Ot39 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos os licitantes Antes de colocar os itens pâra a dispulâ vamos deixâr claro alguns pontos, para o bom andamento do

^cerlame:- ) preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais; PEÇO TAMBÉM
CUIDADO AO FORMULAR OS LANCES:

231091202408t20t48 MENSAGEM PREGOEIRO
ITENS COTADOS ACIMA DO MÁXIMO ESTIPULADO EM EDITAL NÃO SERÃO HOMOLOGADOS.



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS§C

LOTE 1 . FRACASSADO
.t - RECARGA DE EXTTNTOR DE INCENDIO, COi'l CAPACIDADE DE 4KG, DE PO QUIMIGO SECO (PAS) E CASO

NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidader UNIDADE Marcai Modelo

Desqição: RECARGA DE EXTINTOR OE INCENDIO, COM CAPACIOADE OE 4KG, OE PO OUIMICO SECO (POS) E CASO
NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.
Quantidade: 150 Valor Unit.:0,00 ValorTotal:o,oo

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dir.(7o) ME

MÊTA COMERCTO OE FERRAGENS E 124 27.5',18.373t000145 92,00

Num Oocumênto Oferta lnicial Otêrta Final olf.(%) UE

MOVIMENTOS DO LOTE

06/08/2024í4:43:58 PUBLICAOO

06/08/2024 í7:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

23108/2024 O8:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

23108/2024 08:3í:22 DISPUTA

2310812024 O8t31t22 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 92,

23lO8t2O2408:41:22 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI

23lOAl2O24 OAt41t22 HABtL|TAçÃO

23t08t2024 10t13:41 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2310812024 11118:42 EÍll ADJUDICAçÃO

2610812024 1 4:02i27 HABILITAçÃO

26t08t2024 1 1t}6t1a DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOEIRO
ETA COMERCIO OE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI desclassificado. Motivo: Nâo apresentou Atestado de capacidade

técnica, fornecido po. pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a proponente executou/forneceu de forma
sâtisfatória serviços/bens da mesma natureza do objeto licitado e AvaliaÉo da ConÍoÍmidade (Regislro da empresâ junto ao
INMETRO) (de acordo com a Portaria no 206 de 16/05/2011)

2710812024 14115126 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

27l,gl2\24 11145127 EM ADJUDICAçÃO

27 10812024 1 5122t'10 FRACASSADO

LOTE 2 - FRACASSADO
2 - RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIOADE DE 6KG, DE PO QUIMICO SECO (POS} E CASO

NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

VALORES UNITÁRIOS FINAI§
Itêm: 2 Unidade: UNIDADE Marca: Modelo:
Descrição: RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIDADE DE 6KG, DE PO QUIMICO SECO (POS) E CASO
NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO-
Ouantidade: 50 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0.00

CLASSIFICAçAO

Gerado em: 2710812024 15t22:11

Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final

0085

Razáo Social Dir.(%) ME

2de3

I
,

92,00 Sim

INABILITADOS

Razâo Social

U



MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS§C

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

META COMERCTO DÉ FERRAGENS E 035 27.518.373/0001-05 98,00 98,00 Sim

Razâo Social Num Oocumento OÍerta lnicial Ofertâ Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0010812024 14t4l5A PUBLICAOO

06/08/2024 t7:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

23108/2024 O8:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

23/08/202408:31:22 DISPUTA

2310812024 OAt31t22 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 98,00

02408i41i22 NOTtFtCAçÃO StSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lânces é META COMERCIO DE FERRAGÉNS E FERRAMENTAS EIRELI

23 t1gl20.24 OAt41 t23 HABILITAçÃO

23t08t2024 11t1Á:12 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2310812024 11118i43 EM ADJUDICAçÃO

2610B12024 1 4i12t34 HABILITAçÂO

2610812021 11tü6t4a DESCLASSTFTCAçÃO DE PÂRTTCTPANTE PREGOETRO

META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENfAS EIRELI desclassificado. Motivo: Não apresentou Atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a proponente executou/forneceu de forma
satisfatória serviços/bens da mesma naturezâ do objeto licitado e Avaliaçâo da Conformidade (Registro da empresa junto ao
INMETRO) (de acordo com â Portariâ no 206 de 16/05/201 1)

27108t2024 14115l.26 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

27 lLgl2[24 1 4t45127 EM ADJUOICAçÃO

27 10A12024',t 5..22:1 1 FRÂCASSADO

PREGOEIRO: ANDRESSA T

Gerado em: 2710812024 15:22:11

0086

3de3

INABILITADOS

q



MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS.SC

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2812024
Processo Administrativo No 59/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçã o: 0610812024 14:43:58

LOTE ,I FRACASSADO Quantidade: í Ex. ME/EPP: SIM

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Quantidade:150 Val.Ref.: 92,00

Descrição: RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIDADE DE 4KG, DE PO QUIMICO SECO (POS) E
CASO NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

LOTE 2 FRACASSADO Quantidadê: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item:2 Unidade: UNIDADE Quantidade:50 Val.Ref.: 98,00

^ascrição: RECARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO, COM CAPACIDADE DE 6KG, DE PO OUIMICO SECO (POS) E
- aSO NECESSARIO TESTE HIDROSTATICO.

F

GeÊdo em: 2710812024 15',2237
008 7

1de1

N



PALMITOS - SC,27 de agosto de 2024

AND RlACCA
CONDUTO PROCESSOS

a 0088

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRONICO NO 2812024
Processo Adm: No 59/2024

objeto: REGTSTRo DE PREÇO, VTSANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA
PARA RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO.

Empresas vencedoras valor total: R$ 0,00 (Valor não suportado pelo sistema.):

Itens fracassados: 1e2

u



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Aviso de Licitação Fracassada referente ao pregão eletrônico no

28t2021.
O Município de Palmitos torna público que não houve
fornecedor classiÍicado na sessão do pregão eletrônico 2812024,
realizado no dia 23108/2024, cujo objeto era a REGISTRO DE
PREÇO. VISANDO A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇÀO NE
EXTINTORES DE INCÊNDIO, A licitação foi declarada
fracassada. Palmitos. 23 de agosto de 2024. Dair Jocely Enge -
PreÍ'eito Municipal.
CODIGO REGISTRO TCE:
82842F 7 5E6l CC32D5A587B5A 45987 517 38.22 A20s
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16/09/2024 (Segunda-feira) DOM/sc - Edição N" 4639 Pá9ana 1006

Palmitos

Pntrrrruna

10 rERMo AposrrLAMENTo À era or REGrsrRo DE PREço: No 60/2024
Publi o No 6423774

PREFEITURA T'lUNICIPAL PALMITOS
10 Termo Apostilamento à Ata de Registro de Preço: no 6012024. Pt€!ão Eletrônico: no 13/2024. Objeto: Regisho de Preços visando a

eqursrçÃO ot EeUIpAMENTos E TYATERIAIS or turonuÁncl E SIMILARES. Fornecedor: MARCOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

Rea)uste: item 57 de R$ 190,00 passâ a R$ 235,55. Palmitos - SC 1310912024. Dair Jocêly Enge - Prefeito'

Pudicação No ff23827

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PALMITOS

Ata de Registro de Preços N": 12612024. Contratante: I4UN1CIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: HAS EMPREENDIMENTOS

LTDA. Valor Rg: 56.400,00. Vigência: Início: 1310912024, Término: 13i09/2025. Processo Licitatório no: 6412024. Prqão Eletrônico no

30/2024. Objeto da Contração: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIçOS DE ESTOFARIA, ABRANGENDO SERWÇOS GLOBAIS (MATERIAIS +
erças + uÃo DE oBRA) eARA coNsERTo/REpARo DE ASsENTos Dos vEÍculos DA FRorA, BEM corvlo CADEIRAS E LoNGARINAS.

ASSiNANIE: DAIR ]OCELY ENGE _ PREFETO MUNICIPAL. PALMITOS/SC, 13 DE SEIEMBRO DE 2024.

ÂVISO DE LICITAçÃO FRACASSADA REFERENTE ÀO PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2024
Pudicação No 6424568

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 82E42F75E61CC32D545878544598751738224205

ESÍADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Aviso de Licitação Fmcassada referente ao pregão eletrônico no 2812024,

O Município de Palmitos torna público que não houve fornecedor classificado na sessão do pregão eletrônico 28/2024, realizado no diê
2310812024, culo objeto era a REGISÍRO DE PREÇO, VTSANDO A CONTRATA$O Oe eUenesn ESPECTALTZADA PARA RECARGA E N4AN|..L

TENÇAO DE EXTINTORES DE INCENDIO. A licitação foi declaÍada fracassada. Palmitos, 23 de agosto de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito
l,lunicipal.
Código registro TCE : 82E42F75E61CC32D5458785A459875173822 205 ? t ')

AVISO DE LICITAçÃO FRACASSADA REFERENTE AO PREGÃO ELETRôNICO NO 35/2024
Publ No 6424551

C&. de Registro de InÍormação (e-Sfi nge) E298C5A0FD5C45EF/1C9F2C48E09F8271062484E
E: ITTDO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PALMITOS
Aviso de Licitação Fracassada referente ao pregão eletrônico no 3512024

O l4unicípio de Pdlmitos torna público que não howe Íornecedor classificado na
13109/2024, culo objeto era a REGISTRO DE PREçO, PARA AQUISIçAO DE SEMENT D

GERiIINAçAO. A licitação foi declarada fracassada. Palmitos, 13 de setembro de 20
cfu igo registro ÍcE: E298C5A0FD5C45EF/1C8F2C4BED9F827 7O62484t

HOMOLOGAçAO PL64l2024

Cfo. de Reqríro de Informaçâo (+Sfrnge)

do pregão êletrônico 35/2024, realizado no dia
CÁPIM SUDAO, SELECIONADA E COM ÍESTE DE

y Enge - Prefeito l4unicipal.tr

ESTADO DE SANÍA CATARINA
PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS

AVISO- DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRONTCO No 030i2024
PROCESSO N. o 6412024

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE SERVIÇOS DE,ESTOFARIA, ABRANGENDO SERV]çOS GLOBAIS (MATERI,AIS + PEÇAS + I4AO DE OBRA)
PARA CONSERTO/REPARO DE ASSENTOS DOS VEICULOS DA FROT4 BEFI COMO CADEIRÁS E LONGARINAS.
CONTRATADO: HAS EMPREENDIMENTOS LTDA. 0090

Publ No 6423817

885DE2CD5579F8D8E199706D8316D72

a

Elooursc wvÍw.diariomunrcipal.sc, gov. br

ArA PROCESSO LrCrrATóRIO 6412024


